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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DETRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 115a

(CENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 6 DE DEZEMBRO DE 2000.

I - SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques, Rodrigo Rollemberg e
Maninha.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 10 horas e 58 minutos.

TÉRMINO: 12 horas e 20 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Moção n° 5.954, de 2000, de autoria da Deputada Maninha.
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•K MS4/MM
MOÇÃO N°

Aulora: Deputada MANÍNHA

Sugere à Secretaria de Saúde a adoção de
providências que viabilizem o funcionamento
do "Açougue Cultural".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL: " uu

Nos termos regimentais, proponho seja aprovada por esta Casa Moção a ser
encaminhada ao Senhor Secretário de Saúde, solicitando a adoção de providências
que viabilizem o funcionamento do "Açougue Cultural", com preservação das
atividades existentes.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem afinalidade de solicitar providências que viabilizem
o funcionamento do"Açougue Cultural", localizado no Plano Piloto.

Oestabelecimento é um dos pontos culturais típicos de Brasília, dado à sua
peculiaridade, originalidade e, além disso, utilidade. Ainiciativa do proprietário do
açougue de incluir edisponibilizar oacesso àcultura tem sido saudada por todos os
que produzem cultura na cidade e a impossibilidade de continuidade de
funcionamento é umprejuízo paraa cultura naCidade.

Assim, a moção tem a finalidade de solicitar a adoção de providências que
resguardando a necessidade de instalações adequadas à cada uma das atividades!
mantenha em funcionamento aquele localde difusão cultural.

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação da
proposição.

Sala tias Sessões,

Deputada MARINHA

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 325, de 1999, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Proíbe a veiculação de material publicitário relativo a bebidas
alcóolicas e derivados do tabaco em logradouros públicos no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências". LIDO.

(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.596, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio Linhares, que
"Dispõe sobre o acondicionamento, o armazenamento, a coleta, o
transporte, o tratamento e a disposição final de resíduos sólidos
oriundos de serviços de saúde no âmbito do Distrito Federal".
RETIRADO DE PAUTA.

(3o) ITEM 12: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.623, de 2000, de autoria da Deputada Maninha, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de etiqueta
informática sobre métodos de prevenção de câncer de mama, de
útero e de próstata, na fabricação e comercialização de roupas
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íntimas e de banho femininas e masculinas e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Alírio Neto.
APROVADO com 13 votos favoráveis. Houve 11 ausências.
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge
Cauhy. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

(4o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 683, de 2000, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Dispõe sobre a destinação da área que menciona,
para fins religiosos, na Região Administrativa de Ceilândia - RA
IX".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Alírio
Neto. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Rodrigo
Rollemberg. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis. Houve 11 ausências.

(5o) ITEM 17: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.515, de 2000, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg, que "Determina a obrigatoriedade das empresas que
comercializam telefones celulares no Distrito Federal alertarem
seus clientes para os cuidados que devem ter ao usar esses
aparelhos objetivando evitar danos à saúde, e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da
Rainha. APROVADO por votação
(13 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora

Maninha. APROVADO por votação
(13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

CCJ, Deputado Renato
em processo simbólico

da CAS,
em processo

Deputada
simbólico

(6o) ITEM 18: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.456, de 2000, de autoria do Deputado Rajão, que "Cria o
programa Bomba 10 e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(7o) ITEM 7: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 108, de 1999, de autoria do Deputado Alírio
Neto, que "Dispõe sobre a ampliação dos lotes A, B, C e D da
EQNP 30/34, da 23a Delegacia de Polícia, na Ceilândia - RA IX".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos
termos do parecer da CCJ.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

(8o) ITEM 19: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 4.014, de 1998, de autoria dos Deputados Luiz Estevão e
Tadeu Filippelli, que "Permite a construção dos muros que
especifica e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha,
na forma do substitutivo que apresenta. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
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Marques, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por
votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(9o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 782, de 2000, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Dispõe sobre a alteração das normas de edificação,
uso e gabarito (NGB) 0008/1, relativas ao Setor de Habitações
Individuais Sul (SHIS), trecho 4, área especial K".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando as emendas nos 1 e 3 e rejeitando a emenda n° 2.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes). Houve 2 votos contrários.
- Destaque à emenda n° 2. APROVADA por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 7 ausências.

(10°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 2o turno, do
Projeto de Lei Complementar n° 846, de 2000, de autoria do
Executivo local, que "Amplia o lote 'C da QNM 16, na Região
Administrativa da Ceilândia, altera sua destinação e dá outras
providências".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha, rejeitando
a emenda n° 1 e acatando as emendas nos 2, 3, 4 e 5.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Daniel Marques, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 2o turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.

(11°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 846, de 2000, de autoria do Executivo
local, que "Amplia o lote 'C da QNM 16, na Região Administrativa
da Ceilândia, altera sua destinação e dá outras
providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do
Regimento Interno.

(12°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.699, de 2000, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que "Dispõe sobre a criação e construção da Praça da
Comunidade Libanesa e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson
Lima. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(13°) ITEM 4: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 812, de 2000, de autoria do Deputado João
de Deus, que "Dispõe sobre a desafetação que especifica".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, na
for^a do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno: APROVADO com 17 votos
favoráveis. Houve 7 ausências.

(14°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação da Moção n° 5.954,
de 2000, de autoria da Deputada Maninha, que "Sugere à
Secretaria de Saúde a adoção de providências que viabilizem o
funcionamento do 'Açougue Cultural'". APROVADO por votação
em processo simbólico (16 deputados presentes).

(15°) ITEM 9: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 402, de 1999, de autoria do Deputado Wilson Lima, que
"Institui no Distrito Federal o Sistema de Parto Solidário, com o
objetivo de assegurar melhor assistência às parturientes e dá
outras providências". LIDO.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro a pre,sentê""ATã7

V
v

Prinrfeíro(a) Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

2aSESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 116a

(CENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 6 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputados Maninha, Anilcéia Machado e Daniel
Marques.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 12 horas e 22 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 55 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei Complementar n° 870, de 2000, de autoria do
Deputado Gim.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO - PMDB)

Dispõe sobre a criação de lote na
Quadra 01 do Setor QNL de
Taguatinga, RA III, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica criado lote na Quadra 01 do Setor QNL, localizado entre
a Via LN3, a Via LJ1 Norte, a Via LJ2 Norte e a Via de ligação Centro-
Norte, na Região Administrativa de Taguatinga, RA III, destinado a
atividade de categoria de menor restrição - L2, e com diretrizes e índices de
ocupação constantes da Lei Complementar n° 90, de 11 de março de 1998,
que aprovouo Plano Diretor Local de Taguatinga.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o parcelamento
do solo existente, desmembrar e remembrar lotes e a desafetar a área
necessária para atendimento do que trata o art. Io desta Lei Complementar,
nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3o- O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no
prazo de 90 (noventa)dias a contar de sua publicação.

Art. 4° -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta busca solução para implantação de atividades
regionais de grande porte de acordo com as diretrizes estabelecidas para o
Centro Regional, visando atender, prioritariamente, as regiões
administrativas de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia, de acordo com os
objetivos e diretrizes constantes no Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal - PDOT, aprovado pela Lei Complementar n°
17, de 28 de janeiro de 1997, e no Plano Diretor Local de Taguatinga -
PDL, aprovado pela Lei Complementar n° 90, de 11 de março de 1998.

Essas atividades promoverão o desenvolvimento econômico da região,
uma vez que otimiza a ocupação do espaço urbano com equipamentos
comerciais e institucionais de grande porte, visando também a geração de
emprego e renda.

Diante do exposto, aguardamos a manifestação favorável dos ilustres
parlamentares ao presente projeto.

Sala das Sessões , 05 de dezembro de 2000.

Deputado GIN\ ARGELLO

2 - ORDEM DO DIA

(1o) Discussão e votação, em bloco, em 2o turno, dos seguintes
itens:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.623, de 2000, de autoria da Deputada Maninha, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade de inclusão de etiqueta informática sobre
métodos de prevenção de câncer de mama, de útero e de
próstata na fabricação e comercialização de roupas íntimas e de
banho femininas e masculinas e dá outras providências".

ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.515, de 2000, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg,

que "Determina a obrigatoriedade das empresas que
comercializam telefones celulares no Distrito Federal alertarem
seus clientes para os cuidados que devem ter ao usar esses
aparelhos objetivando evitar danos à saúde, e dá outras
providências".

ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.456, de 2000, de autoria do Deputado Rajão, que "Cria o
programa Bomba 10e dá outras providências".

ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 4.014, de 1998, de autoria dos Deputados Luiz Estevão e
Tadeu Filippelli, que "Permite a construção dos muros que
especifica e dá outras providências".

ITEM 5: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.699, de 2000, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Dispõe sobre a criação e construção da Praça da Comunidade
Libanesa e dá outras providências".

APROVADOS por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

(2°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação das seguintes redações finais:

Redação final do Projeto de Lei n° 1.623, de 2000, de autoria da
Deputada Maninha, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de
inclusão de etiqueta informática sobre métodos de prevenção de
câncer de mama, de útero e de próstata na fabricação e
comercialização de roupas íntimas e de banho femininas e
masculinas e dá outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.515, de 2000, de autoria do
Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Determina a obrigatoriedade
das empresas que comercializam telefones celulares no Distrito
Federal alertarem seus clientes para os cuidados que devem ter
ao usar esses aparelhos objetivando evitar danos à saúde, e dá
outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.456, de 2000, de autoria do
Deputado Rajão, que "Cria o programa Bomba 10 e dá outras
providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 4.014, de 1998, de autoria
dos Deputados Luiz Estevão e Tadeu Filippelli, que "Permite a
construção dos muros que especifica e dá outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1699, de 2000, de autoria do
Deputado Jorge Cauhy, que "Dispõe sobre a criação e construção
da Praça da Comunidade Libanesa e dá outras providências".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

(3o) ITEM 6: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 683, de 2000, de autoria do Deputado Renato
Rainha que "Dispõe sobre a destinação da área que menciona,
para fins religiosos, na Região Administrativa da Ceilândia -
RA IX". APROVADO com 13 votos favoráveis. Houve
11 ausências.

(4o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 683, de 2000, de autoria do Deputado
Renato Rainha, que "Dispõe sobre a destinação da área que
menciona, para fins religiosos, na Região Administrativa da
Ceilândia - RA IX". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do
Regimento Interno.

(5o) ITEM 7: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 108, de 1999, de autoria do Deputado Alírio
Neto, que "Dispõe sobre a ampliação dos lotes A, B, C e D da
EQNP 30/34, da 23a Delegacia de Polícia, na Ceilândia -
RA IX". APROVADO com 13 votos favoráveis. Houve

11 ausências.
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(6o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Complementar n° 108, de 1999, de autoria do Deputado Alírio
Neto, que "Dispõe sobre a ampliação dos lotes A, B, C e D da
EQNP 30/34, da 23a Delegacia de Polícia, na Ceilândia -
RA IX". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

(7o) ITEM 8: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 782, de 2000, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Dispõe sobre a alteração das normas de edificação,
uso e gabarito (NGB) 0008/1, relativas ao Setor de Habitações
Individuais Sul (SHIS), trecho 4, área especial K". APROVADO
com 15 votos favoráveis. Houve 9 ausências.

(8o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 782, de 2000, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Dispõe sobre a alteração das normas de edificação,
uso e gabarito (NGB) 0008/1, relativas ao Setor de Habitações
Individuais Sul (SHIS), trecho 4, área especial K". APROVADA
nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento Interno.

(9o) ITEM 9: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 812, de 2000, de autoria do Deputado João de
Deus, que "Dispõe sobre a desafetação que
especifica". APROVADO com 16 votos favoráveis. Houve
8 ausências.

(10°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 812, de 2000, de autoria do Deputado
João de Deus, que "Dispõe sobre a desafetação que especifica".
APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se amanhã, às 9 horas e 30 minutos.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro a presenteAia.

éiro(a) Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 117a

(CENTÉSIMA DÉCIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 7 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Edimar Pireneus, Daniel Marques,
Aguinaldo de Jesus e Gim.

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques, Renato Rainha,
Maninha, Gim e Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 10 horas e 12 minutos.

TÉRMINO: 13 horas e 30 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei Complementar n° 871, de 2000, de autoria do
Deputado Sílvio Linhares.
-Projeto de Lei n° 1.718, de 1999, de autoria dos Deputados
Wilson Lima e Maninha.

-Requerimento n° 1.402, de 2000, do Bloco Social Cristão
Democrata.

- Comunicado à Mesa Diretora, dos Deputados Alírio Neto, João
de Deus, Rodrigo Rollemberg e Renato Rainha.

PROJETO DE [.El COMPLEMENTAR n9 pie «TlízOOO

(Autor? Deputado SÍLVIO linhares)

Dispõe sobre a permissão de uso comercial da
área que especifica, na Região Adminislraliva de
Taguatinga- RA ML

A CÂMARA LEGISIATTVA DODISTRrTO FEDERAL decreta:

Art. I° - Fica permitido o usocomercial de bense de seiviços. com atividade
de pieslação de serviço em geral, confoime definido na presente lei. na áiea de 31,5
hectares, situada na Região Adminislraliva de Taguatinga - RA - III, conforme as seguintes
especificações:

I- Localização - Parle da Fazenda Brejo ou Torto na Região Administrativa de
Taguatinga, - RA lll. lendo comoperímetro a áiea que Inicia-se peb ponto I. colocado junto
de uma estrada vicinal: daí, segue-se margeando a referida estrada como azimule veidadeiio
de IlQ00'<xr e coma distância de 85O.0Om chega-se ao ponto 2colocado junto de oulra
eslrada:daí, segue-se margeando a referida estrada com o az. verd. De 280s20' e com a disL
de 235.00m chega-se ao ponto 3;daí. segue-se com o az. verd. 250Q00' e com a dislde
309,00m chega-se ao ponto4 colocadona faixa de domínio da BR-251/ DF-OOI; daí,
segue-se pela referida faixa de domínio,com o az. verd de I05Q05' e com a distância de
83.00mchega-se margeando letrasde área da TORRE, com o az. verd. de I I994S'e com a
dislde SS.OOm chega-se ao ponto 6;daí, segue-se como az. verd. de I33055' e com a disL
de 70.00m chega-se ao ponto 7;daí, segue-se com o az. vend. de 22l°20'e com a disL de
IO2.O0m chega-se ao ponlo 8; dai, segue-se com o az. verd. de 3I3Q3S' e com a disL de
70,00m chega-se ao ponto 9 colocado na faixa de domínio da BR-2SI/DF00I; daí. segiie-se
pela leferiíla faixa de domínio com o az. verd. de 205°05' e com a distância de 272,00m
chega-se ao ponto 10; daí. segue-se nos limites de terras do GAÚCHO, com o az. verd. de
96s30' e com a disL de 290,00m chega-se aoponlo 11; daísegue-se nos limites de terras d
GAÚCHO e da MAGNA MÓVEIS, como az. verd. de 191 "OO" e com a disL de 300,00m chega-se
ao ponlo 12; daí. segue-se nos limites de terras de quem de direito, com o az. vend. de
96Q30'e coma disL de 240,OOm chega-se ao ponto inicial.

II- usos permitidos: uso comercial com atividades de comércio de bens e
serviços em geraL

Art 2Q - Fica permilido para o projeto" de parcelamento o uso misto, comencio
nesidência.

Art. 3C - ATERRACAP disporá de 15% da área do projeto de parcelamento para
darcobertura àsdespesas decorrentes da implantação ce infra-estrutura do projeto.

AiL 4a - OPoder Executivo regulamentais esta lei Complementar no prazo de
sessenta dias, definindo asnormas deedificação, uso e gabarito daánea.

Art. 5°- Esla Lei Complementar entra emvigor na dala desua publicação.
Art. 6Q - Revogam-se asdisposições em contrário.
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IUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa adequar a realidade e o potencial de

desenvolvimento econômico,geraçãode empregos e a siluação vivida pebs ocupantes da
anca em questão, permitindo a otimização de seu uso.

Sala das Sessões, em

5ÍLVI0/ÍINHARES/

Deputado Dismtal

PROJETO DE LEI N"_
Dos Senhores Deputados Wilson Lima e Maria José - Maninha

Institui no Distrito Federal o Sistema de
"Parto Solidário", com o objetivo de
assegurar melhor assistência àsparturientes,
e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. I" - Écriado osistema de "Parto Solidário" em Unidades de Saúde do
Sistema Único de Saúde do Dislrito Federal - SUS/DF, próprias da Secretaria
de Saúde do DF, publicas conveniadas e privadas contratadas pelo SUS/DF
bem como nos serviços privados de saúde, com oobjelivo de assegurar melhor
assistência às parturientes.

Parágrafo único - O"Parto Solidário" compreende odireito da parturiente de
dispor de um(a) acompanhante durante sua estada em estabelecimentos de
saúde com o objelivo de apoiar a assistência durante os exames pré-nalais
parto e puerpério.

Art. 2" - A permanência de acompanhante na enfermaria, quarto ou
apartamento será precedida de solicitação da parturienle à direção do
estabelecimento, indicando nome, endereço e grau de parentesco da pessoa
designada.

Art..3° - A parturiente ou seu representante legal assume inteira
responsabilidade pelos atos praticados pelo (a) acompanhante nas dependências
da instituição.

Art. 4" - Os cursos de pré-natal, ministrados por instituições de saúde ou
entidades religiosas, incluirão orientações pós-parto extensivas aos(às)
fultiros(as) acompanhantes.

Art. 5" - Os Serviços de Saúde abrangidos pela obrigatoriedade desta Lei;
devem no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua publicação, adotar
as providências necessárias ao seu cumprimento.

Art. 6" - O não cumprimento da obrigatoriedade instituída por esta Lei,
sujeitará o infrator a:

I - Advertência, na primeira ocorrência.

II - Se estabelecimento privado, multa de 1000 (Um Mil) UFIR's, dobrada nas
reincidências.

III - Se órgão público do Distrito Federal, o afastamento do dirigente e
aplicação das penalidades previstas na legislação aplicável aos servidores
públicos.

Parágrafo único - Se a infração for cometida por órgão público conveniado ao
Sistema Único de Saúde -SUS/DF, A Secretaria de Saúde do Distrito Federal,
comunicará a ocorrência ao órgão competente, para a aplicação da penalidade
cabível.

Art. 7" - Os recursos resultantes de multas aplicadas, em decorrência de
infrações a esta Lei, serão destinados ao Fundo de Saúde do Distrito Federal e
utilizadas em ações de educação em saúde e humanização do parto nas

-rmkiades públicas de saúde do Distrito Federtal.

)
Art/8" - Cabe à Secretaria de Saúde do Distrito Federal, por intermédio de seu
órgão especializado e, de acordo com as normas do Ministério da Saúde,
instituir a orientação e fiscalização dos Serviços de Saúde quanto ao disposto
nesta Lei e à aplicação de multas dela decorrentes.

'i mi/zoiiii

Arl.9" - É facultado ao Governo do Dislrito Federal, com inlerveniência da
Secretaria de Saúde, celebrar convênios e outros instrumentos de cooperação
na promoção da humanização do parto e nascimento, com órgãos públicos
federais, estaduais c municipais, bem como com universidades e organizações
não governamentais, visando ao acompanhamento c avaliação das ações
decorrentes desla Lei.

Art. 10" - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de
sessenta dias, contados da sua publicação.

Ari. 11" - Esta Lei entra emvigor nadata desuapublicação.

Art.12" - Revogam-seas disposições em contrário.

.JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica do Distrito Federal e a
Lei S.OSO/ytl ao garantir o direito de cidadania, garantem o direito à assistência
social e à saúde a quem delas necessitarem de ações de promoção e prevenção,
bem como da assistência e da reabilitação,

No § primeiro do Art. 203, também afirma que o dever do Poder Público
não exclui o das pessoas,da família, das empresas e da sociedade.

O ato de apoiaro nascimento de umapessoaé um ato de amore de defesa
da vida. Para preservar a vida são necessárias além das condições materiais que
envolvem o pré-natal, o parto e o puerpério é necessário salientar o respeito à
fisiologia da mulher em cada uma desta etapas, que sem dúvida envolve
aspectos culturais e emocionais fundamentais à saúde de mãe e filho.

As condições de humanização necessárias ao parto, ao nascimento e ao
puerpério, com certeza, dependem e resultam do apoio emocional que a
gestante recebe. Este apoio emocional, consiste de medidas que contribuam
para aumentar o conforto materno, que vai desde a presença amiga eocontato
físico, tomo friecionar as costas e segurar as mãos, à explicação do que está
acontecendodurante o trabalhode parto.

/Fais tarefas podem ser realizadas porummédico, umaenfermeira ou uma
parléira, mas freqüentemente estes devem executar procedimentos
técnicos/médicos que podem distrair sua atenção da mãe. Entretanto, o apoio
reconfortanle constante de uma pessoa amiga envolvida, diminui,
significativamente a ansiedade e a sensação de abandono que muitas mulheres
sentem durante o parto e que interfere no contexto fisiológico do
desenvolvimento do parto normal, acarretando por uma série de razões,
alterações hormonais que dificultam oucomplicam o parto e o puerpério.

Uma parturienle deve ser acompanhada pelas pessoas em quem confia e
com quem se sinta à vontade: seu marido, seu companheiro, seu parceiro, seu
familiarou sua melhoramiga.

Uma das tarefas de apoio dos prestadores de serviços de assistência ao
parto, ao nascimento e ao puerpério é proporcionar à mulher parturiente todas
as informações e explicações que esta deseje e necessite. A privacidade da
mulher no ambiente de parto deve ser respeitada. Uma parturiente necessita de
um ambiente onde o número de prestadores de serviço deve ser limitado ao
mínimo essencial. Todavia esta restrição não pode excluir aqueles que lhe dão
o conforlo emocional de que necessita no momento tão importante deste ato de
amor à vida.

Não há substituição desta presença amiga constante. Uma presença que
não se pode ignorar é a participação do pai no nascimento e no
desenvolvimento dacriança durante o parto.

Estudos psicológicos têm demonstrado que interação do pai no ato de
nascimento proporciona maior apoio emocional à mãe e à criança inlraútero,
interferindo de forma salutar para o desenvolvimento do parto. Nesta hora a
mão amiga do pai de sua criança é fundamental. A repercussão na vida futura
da criança se evidencia no maior grau de comprometimento do pai no processo
educacional desta.

Garantir às gestantes do Distrito Federal, oacompanhamento por parle do
cônjuge, companheiro, parceiro ou familiar, nos exames pré-natais e durante o
parlo c puerpério, torna-se imperativo para os Parlamentares desta Câmara
Legislativa do Distrito Federal que sem dúvidas defendem garantias de
melhores condições de qualidade de vida para a população, dentre elas a
humanização doparto, nascimento e puerpério.

Pela justeza do pleito e em defesa da saúde da população do Dislrito
Federal, especialmente das mulheres e dos recém nascidos, contamos com o
apoio dos nobres pares desta Casa para a provação da presente proposição.

Sala das Sessões, de de 2000.

Deputado Wilson Lima DeinitatlaXbífíaJosé - Maninha
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N MO2/2D00

REQUERIMENTO N°_
(DO BLOCO SOCIAL CRISTÃO DEMOCRATA)

Comunica à Mesa Diretora a

formação do Bloco Social Cristão
Democrata..

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

De acordo com o art. 10 parágrafo Io e artigo 12 do Regimento Interno,
comunicamos a Vossa Excelência a formação do Bloco Social Cristão
Democrata, constituído pelos Deputados abaixo-assinados.

DEP. CESftlÇLACÈRDA
PTir-

DEP. ANILCEI$PACHADO
PS

/u^
DEP. BENÍCIO TAVARES

PTB

dep: ADÃO XAVIER

PPB

DEP. \VILSON LIMA

PSD

COMUNICADO À MESA DIRETORA
(nos Grs. Deps. Alírio Neto, João de neus, R. Rollemberg, R. Rainha)

FORMAÇÃO DF BLOC^

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Dioirito Federal.

Com fulcro do Regimento Interno desta Casa,
comunicamos a Vossa Excelência a formação do Bloco Popular
Democrático composto pelo PPS, PDT, PSB e PL.

Temos n honra de informar ainda a Vossa Excelência qtte
o Líder do referido Bloco será o nep. Alírio Nelo, sendo seu primeiro
Vice-Líder o Dep. João de Deus.

Saladas Sessões,

^ >
Dep. ALÍRIO NE IO-PPS

Dep. R. ROLLEMBCK? - PSB Dep: RENATO

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 19: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.658, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "Institui
o auxílio-transporte aos militares e servidores públicos da
administração direta, autárquica e fundacional do DF".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha,
na forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wasny de
Roure, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (15 deputados presentes).
-Votação do substitutivo em 1o turno. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).

(2o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 773, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera o Decreto-lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, que
'Regula o sistema tributário do Distrito Federal'".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
RETIRADO DE PAUTA.

(3o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.180, de 2000, de autoria do Deputado Wasny
de Roure, que "Torna obrigatória a colocação de semáforos nas
faixas de pedestres, nas vias pavimentadas de tráfego automotivo
que especifica, no Distrito Federal".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(4o) ITEM 27: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.GG7, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia Machado,
que "Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de giz antialérgico
nas instituições de ensino público e privado do Distrito Federal".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(5o) ITEM 1: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 793, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a área localizada na QR 104,
conjunto 8, lote 1 da Região Administrativa de Samambaia -
RA XII.

- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Anilcéia
Machado, acatando a emenda apresentada. APROVADO por
votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF Deputado Daniel
Marques, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por
votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

(6o) ITEM 26: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.684, de 2000, de autoria do Deputado Rodrigo
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Rollemberg, que "Dispõe sobre a implantação de abrigos, nos
pontos e nas paradas de ônibus, no Distrito Federal, e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados

! presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha.

j APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
I presentes).
| -Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em

processo simbólico (13 deputados presentes).

(7o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.521, de 2000, de autoria dos Deputados
Daniel Marques e Maninha, que "Dispõe sobre o transporte
coletivo alternativo privado para os condomínios do Distrito
Federal e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Rodrigo
Rollemberg, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por
votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Paulo Tadeu,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do substitutivo em 1o turno. APROVADO por votação
em processo simbólico (14 deputados presentes).

(8o) ITEM 2: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 30, de 1999, de autoria do Deputado Alírio
Neto, que "Dispõe sobre a ampliação do lote 'A' da EQNN 4/6,
Setor 'N', da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá
outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

(9o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.718, de 2000, de autoria dos Deputados
Wilson Lima e Maninha, que "Institui no Distrito Federal o sistema
de 'Parto Solidário', com o objetivo de assegurar melhor
assistência às parturientes, e dá outras providências".
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Paulo Tadeu.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(10°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei Complementar n° 548, de 2000, de autoria do
Deputado César Lacerda, que "Dispõe sobre a desafetação da
área que especifica na Região Administrativa do Gama - RA II e
dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wasny de
Roure. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

(11°) ITEM 12: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 763, de 2000, de autoria do Deputado
Benício Tavares, que "Altera as Normas de Edificação, Uso e
Gabarito para a cidade do Recanto das Emas - RA XV e dá
outras providências".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes). Houve 1 voto contrário.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 10 ausências.

(12°) ITEM 14: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de
Lei Complementar n° 704, de 2000, de autoria do Poder
Executivo, que "Dispõe sobre os lotes residenciais e não-
residenciais destinados a programas habitacionais do Riacho
Fundo-RA XVII".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

(13°) ITEM 6: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 258, de 1999, de autoria da Deputada
Anilcéia Machado, que "Dispõe sobre a ampliação da área
especial L da QE 4 da Região Administrativa do Guará - RA X".
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei
Complementar n° 701, de 2000, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que "Amplia, na forma que menciona, o lote da área
especial L da QE 4 do Guará I e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

(14°) ITEM 16: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.532, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "Dá
nova redação e acrescenta parágrafos a dispositivos da Lei
n° 2.573, de 27 de julho de 2000, que 'dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2001"'. CONCEDIDO PRAZO
AO RELATOR DA CCJ.

(15°) ITEM 22: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.214, de 2000, de autoria do Deputado Chico Floresta,
que "Dispõe sobre a forma de cobrança de taxas de
estacionamentos que visem à prestação de serviços profissionais
e comerciais e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wasny de
Roure. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(16°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei Complementar n° 871, de 2000, de autoria do
Deputado Sílvio Linhares, que "Dispõe sobre a permissão de uso
comercial da área que especifica na Região Administrativa de
Taguatinga- RAIM".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.

(17°) ITEM 16: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.532, de 2000, de autoria]do Poder Executivo, que "Dá
nova redação e acrescenta parágrafos a dispositivos da Lei
n° 2.573, de 27 de julho de 2000, que 'dispõe sobre as diretrizes
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orçamentárias para o exercício de 2001'".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (17 deputados
presentes).

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João de Deus.
APROVADO por votação em processo simbólico (17 deputados
presentes).

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes).

(18°) ITEM 15: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 703, de 2000, de autoria do Poder
Executivo, que "Desafeta a área que especifica na Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VIII".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Sílvio Linhares.
APROVADO por votação em processo simbólico (16 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

3 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Registra a presença, em plenário, do prefeito eleito Zito, de
Águas Lindas.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata

Primeira) Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 1i 8a

(CENTÉSIMA DÉCIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 7 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativado Distrito Federal.

INÍCIO: 13 horas e 31 minutos.

TÉRMINO: 13 horas e 55 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 2oturno, do Projeto de Lei
n° 1.521, de 2000, de autoria dos Deputados Daniel Marques e
Maninha, que "Dispõe sobre o transporte coletivo alternativo
privado para os condomínios do Distrito Federal e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo simbólico
(18 deputados presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n° 1.521, de 2000, de autoria dos Deputados Daniel Marques
e Maninha, que "Dispõe sobre o transporte coletivo alternativo
privado para os condomínios do Distrito Federal e dá outras
providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do
Regimento Interno.

(3o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, em bloco, dos
seguintes projetos:

Projeto de Lei n° 1.180, de 2000, de autoria do Deputado Wasny
de Roure, que "Torna obrigatória a colocação de semáforos nas
faixas de pedestres, nas vias pavimentadas de tráfego automotivo
que especifica, no Distrito Federal".

Projeto de Lei n° 1.667, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado que "Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de giz
antialérgico nas instituições de ensino público e privado do Distrito
Federal".

Projeto de Lei n° 1.684, de 2000, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg, que "Dispõe sobre a implantação de abrigos nos
pontos e nas paradas de ônibus, no Distrito Federal, e dá outras
providências".

Projeto de Lei n° 1.718, de 2000, de autoria dos Deputados
Wilson Lima e Maninha, que "Institui no Distrito Federal o sistema
de 'Parto Solidário', com o objetivo de assegurar melhor
assistência às parturientes, e dá outras providências".

Projeto de Lei n° 1.214, de 2000, de autoria do Deputado Chico
Floresta, que "Dispõe sobre a forma de cobrança de taxas de
estacionamentos que visem à prestação de serviços profissionais
e comerciais e dá outras providências".

APROVADOS por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).

(4o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

Redação final do Projeto de Lei n° 1.180, de 2000, de autoria do
Deputado Wasny de Roure, que "Torna obrigatória a colocação de
semáforos nas faixas de pedestres, nas vias pavimentadas de
tráfego automotivo que especifica, no Distrito Federal".
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Redação final do Projeto de Lei n° 1.667, de 2000, de autoria da
Deputada Anilcéia Machado que "Dispõe sobre a obrigatoriedade
do uso de giz antialérgico nas instituições de ensino público e
privado do Distrito Federal".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.684, de 2000, de autoria do
Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Dispõe sobre a implantação
de abrigos nos pontos e paradas de ônibus, no Distrito Federal, e
dá outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.718, de 2000, de autoria
dos Deputados Wilson Lima e Maninha, que "Institui no Distrito
Federal o sistema de 'Parto Solidário', com o objetivo de assegurar
melhor assistência às parturientes, e dá outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.214, de 2000, de autoria do
Deputado Chico Floresta, que "Dispõe sobre a forma de cobrança
de taxas de estacionamentos que visem à prestação de serviços
profissionais e comerciais e dá outras providências".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

(5o) ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 793, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a área localizada na QR 104,
conjunto 8, lote 1 da Região Administrativa de Samambaia -
RAXM". APROVADO com 19 votos favoráveis e 1 abstenção.
Houve 4 ausências.

(6o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 793, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a área localizada na QR 104,
conjunto 8, lote 1 da Região Administrativa de Samambaia -
RA XII". APROVADA nos termos do § 5odo art. 176 do Regimento
Interno.

(7o) ITEM 4: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 871, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial da
área que especifica na Região Administrativa de Taguatinga -
RA III".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

(8o) ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 30, de 1999, de autoria do Deputado Alírio
Neto, que "Dispõe sobre a ampliação do lote 'A' da EQNN 4/6,
setor 'N', da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX, e dá
outras providências". APROVADO com 18 votos favoráveis.
Houve 6 ausências.

(9o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 30, de 1999, de autoria do Deputado Alírio
Neto, que "Dispõe sobre a ampliação do lote 'A' da EQNN 4/6,
setor 'N' da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá outras
providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do
Regimento Interno.

(10°) ITEM 5: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 548, de 2000, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Dispõe sobre a desafetaçãoda área que especifica
na Região Administrativa do Gama - RA II e dá outras
providências". APROVADO com 18 votos favoráveis. Houve
6 ausências.

(11°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 548, de 2000, de autoria do Deputado

César Lacerda, que "Dispõe sobre a desafetação da área que
especifica na Região Administrativa do Gama - RA II e dá outras
providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do
Regimento Interno.

(12o) ITEM 6: Discussão e votação, em 2oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 763, de 2000, de autoria do Deputado Benício
Tavares que "Altera as Normas de Edificação, Uso e Gabarito para
a cidade do Recanto das Emas - RA XV, e dá outras
providências". APROVADO com 16 votos favoráveis e 1 voto
contrário. Houve 7 ausências.

(13°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 763, de 2000, de autoria do Deputado
Benício Tavares que "Altera Normas de Edificação, Uso e Gabarito
para a cidade do Recanto das Emas - RA XV e dá outras
providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do
Regimento Interno.

(14°) ITEM 7: Discussão e votação, em2°turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 704, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Dispõe sobre os lotes residenciais e não-residenciais
destinados a programas habitacionais do Riacho Fundo - RA
XVII". APROVADOcom 18 votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(15°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 704, de 2000, de autoria do
Poder Executivo, que "Dispõe sobre os lotes residenciais e
não-residenciais destinados a programas habitacionais do Riacho
Fundo - RA XVII". APROVADA nos termos do § 5ndo art. 176 do
Regimento Interno.

(16°) ITEM 8: Discussão e votação, em2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 258, de 1999, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado, que "Dispõe sobre a ampliação da área especial L da
QE 4 da Região Administrativa do Guará - RA X".
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei
Complementar n° 701, de 2000, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que "Amplia, na forma que menciona, o lote da área
especial L da QE 4 do Guará I e dá outras providências".
APROVADO com 14 votos favoráveis. Houve 10 ausências.

(17o) ITEM 9: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.658, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o
auxílio-transporte aos militares e servidores públicos da
administração direta, autárquica e fundacional do DF".
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Anilcéia
Machado, acatando a emenda apresentada. APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes).

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 2o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(18°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei n° 1.658, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que
"Institui o auxílio-transporte aos militares e servidores públicos da
administração direta, autárquica e fundacional do DF".
APROVADA nos termos do § 5odo art. 176 do Regimento Interno.

(19°) ITEM 10: Discussão e votação, em 2oturno, do Projeto de
Lei Complementar n° 703, de 2000, de autoria do Poder
Executivo, que "Desafeta a área que especifica na Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VIII". APROVADO com
14 votos favoráveis. Houve 10 ausências.
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(20°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 703, de 2000, de autoria do Poder
Executivo, que "Desafeta a área que especifica na Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VIII". APROVADA nos
termos do § 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(21°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 258, de 1999, de autoria da Deputada
Anilcéia Machado, que "Dispõe sobre a ampliação da área
especial Lda QE4 da Região Administrativa do Guará - RA X".

Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei
Complementar n° 701, de 2000, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que "Amplia, na forma que menciona, o lote da área
especial Lda QE 4 do Guará I e dá outras providências".

APROVADA nos termos do § 5° do art. 176 do Regimento Interno.

3 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Registra a presença, em plenário, do prefeito Zito, de Águas
Lindas.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convida os líderes dos partidos para a reunião, 2a feira, às
10h30min.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata^"

Primeitó(a) Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 119a

(CENTÉSIMA DÉCIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 12 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Edimar Pireneus, Daniel Marques e
João de Deus.

SECRETARIA: Deputados Anilcéia Machado, Wilson Lima e João
de Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 10 horas e 10 minutos.

TÉRMINO: 13 horas e 13 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 100a,
101a e 102a Sessões Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 329, de 1999, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 873/2000.
- Mensagem n° 332, de 1999, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 333, de 1999, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 334, de 1999, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 335, de 1999, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 336, de 1999, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.727/2000.
- Mensagem n° 337, de 1999, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 874/2000.
- Mensagem n° 338, de 1999, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha a Proposta de Emenda à Lei Orgânica
n° 36/2000.

- Projeto de Lei n° 1.726, de 2000, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

MENSAGEM
N«3Z3 /2non-GAG Brasília, #s de ette" &*o de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

E com imenso prazer e satisfação que. objetivando dar prosseguimento ao
programa de legitimação da propriedade nos assentamento no Distrito Federal, submeto
à deliberação dessa Augusta Casa de Leis o anexo Projeto de Lei Complementar que
altera a Lei Complementar n."229/99, que isenta do Imposto sobre Transmissão Causa
Mortis e Doação de Bens e Direitos - ITCD. a transmissão de lotes residenciais
integrantes do Programa de Assentamento de População de Baixa Renda no Dislrito
Federal.

Com o intuito de exonerar de quaisquer despesas os ocupantes de lotes
residenciais abrangidospelo Programade Assentamento de Populaçãode Baixa Renda,
criado pelo Decreto n." 11.476, de 09 de março de 1989, essa Câmara Legislativa,
através da Lei n." 770, de 28 de setembro de 1994, autorizou este Poder Executivo a doar
os referidos imóveis a seus legítimos adquirenles.

Considerando a intenção de não onerar os assentados dos respectivos imóveis,
ê que submeto o presente Projeto de Lei Complementar a essa Excelsa Casa Legislativa
solicitando a decretação de dispensa do imposto incidente na operação supra
qualificada, com maior amplitude, atingindo, realmente, o seguimento mais carente da
sociedade.

Pelo exposto e tendo em vista a importância do Projeto de Lei Complementar
para a legalização da escrituração dos lotes residenciais destinados ao Programa de
Assentamento em comento, solicito a tramitação da proposta pelo regime de urgência,
previstono art. 73,da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Aproveito o ensejopara renovar a Vossa Excelência e aos seus dignospares a
certeza do meu alto apreço e consideração. .

'"jõA^ÍMVÕMINGÕSAiORli
Governador do Distrito Federa*

A Sua Excelência o Senhor

EDIMAR PIRENEUS CARDOSO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

nc mmM
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"

(Autor: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar n° 229, de 5 de julho de
1999. que "Concede isenção do Imposto pobre
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer
Bens ou Diretos- ITCD.nos casos que especilica" e dá
outras providências.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o- O artigo 1oda LeiComplementar n°229. de 5 de julho de 1999,que "Concedeisenção do
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Diretos - ITCD, nos
casos que especifica", passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1a • Ficam isentos do Imposto sobre Transmissão Causa Mortise Doação de Quaisquer
Bens ou Direitos- ITCD os beneficiáriosdo Programa de Assentamento de População de Baixa
Renda, alendidas as seguintes condições:

I - ser destinatário originário do lote do programa de que trata esta Lei Complementar;

II- ser legitimo ocupante do lote. admitida a ocupação em razão de sucessão".

Ari. 2* - O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4o -Revogam-se asdisposições em contrário. [ /

gdf Diário Ofigml
<3DF °-O D I S T K í T o ' F I! o.n a A L

GOVERNO
DO DISTRITO
FEDERAL

XXIII N- tZS TCKCA 1'tttllA. 0 UG 1ULIIO Dl: 1999

SliÇÂO 1

..i.ATdS DO rODHK EXECUTIVO

''• LT.icuNtrLJiMríMrAnhrin. uf; iUF! lULiiuur i»?'» '••',•

(Autorct do Projeto: várloi dcpuiadoi)

Concede lienrlrt ito Impoiln inbre Trtntmliilo Gwra
Att*th e llMçln tfii (Jti»lt<|Hfi-Ílrn*oii IlfrrJlst - ITÇIl,' lisi
t»iot que especifica. ^

0 (;fjvF:«NAUun üv üistkitü feiíkuaí,. façu SAtir-n gun a câmara Leoislativa
WJUIS riUTU FCUEPOM, UKCRETA E EU SANCIONO ASttiUINTF. l.KI: . . ,-.:".|'.,V.:
Art. I*, Ficamisento) tio linpoilo julie Triruulíiilo (W-ro- rUr«-rf.r e Dnaç-to ,je Qmíiqiier Berii iii
líiicitui - 1TCJU oi beneficiário) tlu PtuRram* tis Aiienlaiuenuith Pt.pulaç.ln tia (1*ma Renda.de.icJa qus
atendam litmilluticfiitieiiti li tegtilotej cw"d!ç0e«:
1 - ser o deitinalAiio originam, de Inlc iln programa de que trm o ettf"': -*•.-.
II • icr ocupante lejal do Eole, admitida Mocupaçãopor força da iiiceiilrt de cOnjnr;; oir companliilro,
ascendente ou descendinte;
III • não jHMsuir renda familiar lupcriur a cinco ial*iíni inmintoi.
I'an\gmft> tinta* O beneficioda qiis lrjiCrt e.«!« Lei ComplementarserA regulamentado por «to do Podei
lUeciilivu. " \ - '
Ait. 2*.I:.ti«LeiCornplciiictiinr enlin em vignrrm(lulatlc simptiMitaç-lo '
Ari. J*. Itev<tg*ui-<e *i diiptuiçuei cm coiiliArio. '• .

Oimlll*. 1 il'|-rll«i *? |Í9»
11 r ii« painel e «ir iie rti.titu
KMIJWIM IXJMINfJOS ROM/. '• ' " •*•;:_•

MENSAGEM

N° 332 /2000-GAG Brasília, 06 de Dezenbro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, § Io da Lei Orgânica do Distrito Federal, velei o
Projetode Lei n" 3.048/97 que, "dispõe sobre as atividades de prestação de serviços de
lavagem de veículos automotores", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Louvável a iniciativa do legislador ao clahnrar proposta objetivando
disciplinar as atividades dos serviços de "lava-jaio" no Dislrito Federal. Entretanto, verifica-se no
texto do projetodesrespeito ao que dispõeo art. 71, parágrafo P, inciso IV, da Lei Orgânicado
Distrito Federal. Com efeito, compele privativamente ao Governador do Dislrito Federal a
iniciativa das leis que disponham, entre outras, sobre atribuições das Secretarias de Governo,
nrgiíns c entidades da administração pública, como c o caso cm apreço.

E ainda, da forma que o projeto se apresenta, desdobra-sc cm
conlraricdadcao que cslabclccco art. 2oda Constituição Federal,com mesmaredação insculpida
no art. 53 da I,ci Orgânica I,ocal, qual seja, o principio da independência c da harmonia entre os
PnflcrcsExecutivo,Legislativo c Judiciário, r-^"

Ademais, a Subsecretária de Urbanismo c Preservação - SUDUR c

contrária ao texto da proposta cm comento lendo em vista que os "lava-jatos" não se enquadram
na calcgoria dos mobiliários urbanos, cujas atividades, caracicrizadas como precárias, são
permitidas em áreas públicas de uso comum do povo mediante a concessão de uso onerosa.

A SUDUR lembra ainda que para um discipltnamento eficiente da
atividade de "lava-jatos"no Dislrito Federal alguns aspectos devem ser levadosem consideração

nois osmesmos necessitam de espaços amplos para instalação dos respectivos equipamentos, para
eslocagem dos veículos c escoamento dos resíduos que não podem ser lançados cm área pública.
Para lanto. deverão sercriados lotes, pois hoje. esta malcria não c tida como mobiliário urbano.
Aludida iniciativa depende <lc esludos realizados pelos Planos Diretores Locais que são os
instrumentos básicos da política de ocupação do soln, conforme oart. 316 a 321 da Lei Orgânica
do Distrito Federal. Seguindo este raciocínio, vcrifica-sc aqui outro desrespeito à Carta Magna
1-ocal.

Assim, acolhendo manifestações técnicas c jurídicas dos órgãos
doComplexo Administrativo do Governo, VETO lotalmcnle o Projeto de Lei n" 3.048/97,
com fulcro noart. 74, § P, da Lei Orgânica do Dislrito Federal, porser inconstitucional,
pugnandopor sua manutenção por essa egrégiaCasa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoEDIMARPIRENEUS CARDOSO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

,y (Aulora doProjeio: Deputada Distrital Lucra Carvalho)

^ 1>Ísjh« sobre ns«lividadcs d/prrsKtçãn de «rviçr>„ rfe lavagem dr
veículos automotores. '

Ari. 1"O Poder Público doDislrito Federal poderá outorgai
<crviçns delavagem deveículos aiitomnlorcs. denominadas "Iava-jalo'

rnrãf-mfn imim. Aoutorga de írcas ptihltras será efelitad/mcdianle

lamhei

i dela decorrentes.

AM. 2" As Arcas passíveis de milorga serüo delem

I - estipular as condições e os t

II-definir n processo seletivo simplificado deoiirórga das are
igualdailc dascondições de compclicão entreos intcrcssa.lrí

*^«ssES^rr*.frr*-*M-" ™**•*" -" -*'• -** -
fi 2" O pra/o de vigênciad

decidir quanto à sua renovação.

6 4" Sem prcji
considerar, segundo gradaçío csiahclccidaVm sistema depontuação,

I-aduração doperíodo dedesci/prego dointeressado;
II - o número de dependentes <Winteressa tio;
III •otempo (lc residência.nayícgtãn Adminislraliva cm que for requerida ainstalação do "iava-jalo"-
IV-a condiçãode poMador Jc ticccssKladcs especiais;
V. a idade dointeressado, /ando-se prcrcrcncia aosmais idosos.
AM. ,V As unidades «le -l^a-jalr,- já inslala.las ale adata de promulgação dcsla I*i ficam dispensadas da participação

no nrnccMn «cl.vo. dcs.le qur/lcnd.do o(lisf,«.o nos incisos 1e III do art. T, aplicando-se-lhes as demais disposições
conluias nesta l.ci c nas normas/lcla decorrentes. ' v

§t" Aobservância d/disp-slo „o cn,mi não se fará cm p.cj.ii/o da obrigatoriedade de transferencia da unidade para
«.ira area... ser .lef.n.da pck/ Todcr rublia.. caso a mesma encontre se instalada cm área p.iblica onde aprestação do serviço
de Iava-jalo seja vedada / '

5VTara rins d^lisposto ncslc artigo, as unidades já instaladas lerão opra^o de novcnla dias. contados da dala de
publicação doregulamento, para adaplar-sc asnormas defuncionamento definidas pelo Poder Publico outransferir-se para
nutra área. /

$y Durante / pcríraln referido no parágrafo anterior, arclrihnição devida pelo oulorgadn scrí amenor entre aquelas
definidasparao Distr/loFederal,nos termosdo arl. <T, 5 1".

Ari. 4" Ov/lnr da retribuição devida ao Poder Público pelo uso da Srca fica limitado ao máximo mensal de Rí2,00
(dois reais) pormcjfo quadrado.

5 I" Cab/ an Poder Público definir aescala dos valores de retribuição, cm conformidade com a localização da área
pública, ovalor jf.cdio do mclro quadrado dos terrenos na respecliva Região Adminislraliva. calculado com base na paula de

Mijciios â incidência do Imnosin sobrea Propriedade Predial c Territorial Urbana - IPTU.c as
catacteríst^as Jrjjtrrlcionamcnln do empreendimento.

f> pagamcnlo daretribuição devida pelo outorgado será feilo naforma c naperiodicidade estipuladas pelo Poder
Público, yenyprciu.y da cobrança pelo i.so ou consumo de oul.os bens cserviços públicos, bem como de imposições de

. 5* O/dcscumprimcnlo das disposições contidas ncsla \e\ <
srgiiinlr|. ihnçòcs; nessa ordem, semprejuízo dasdemais sanções prevtslas cmlei:

I-adv/rlcrcia;

dearcas públicas para atividades deprestação de

•cio de uso, nos termos desta Ixi c das

pelo Poder Píihlicn do Disirilo Federal, so qual cahcri

ide fiincinnWcnlo da-: unidades prcsladoras dos serviços de -lava-jalo";
1 ,^"i,, «'*" garantidas a ampla puhlicidade c a

n rcgutamcnln.
nrga Rcríigual ou superior a io, cabendoan PoderPiiblico do DistritoFederal

„t™« .Mir^Vf*t ^VZ* "° í*5^/-»'" '^ »«"«"P" ^ <«» »(***» Já henenciada. aqualquer iflulo. com a
uto-gade us»de ot.irohem n,iM,coou de si./fração, inclusivemedianteconcessão0,1ne.rmi.cin^ ..«.fração, inclusive mediante concessão 011 permissão deuso.

cslahclccidos cm regulamento, a qualificação no processo seletivo devera

s dela decorrentes sujeita o infralnr as

II - multa;

III- interdição, porperíodo igualnuinterioraquin« dias;
IV- revogação dn atode outorga.
8 I* O valor mãiimo da multa serã de RS 500,1X1 (quinhentoü reais), devendo seu montante ser fiiado em

mformidade coma gravidade da infraçãoc a reincidência dn infrator.
52" Ovalor referido no parágrafo anterior será aluaiizado na periodicidade ecom base no* mesmos índices aplicáveis

is créditos trihulãrios do Dislrito Federal.

Sy No caso prcvislo no inciso IV do cnput, fica vedado opagamcnlo deindenização aooutorgado.
Art.fi" Cabcan PoderExecutivo regulamentar esla I.cino prazodecênio coitenta dias.
Arl.7"listaIxi entracmvigornadaladesuapublicação.
Ari 8" Kcvogam-sc as disposições cm contrário.

Ilrasília. (3 de novembro de 2000
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MENSAGEM

N" 333 /200n-GAG Brasília, ne de Dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que. nos termos do art. 74, § I", da LeiOrgânica do Distrito Federal, vetei totalmente o
Projeto de Lei n" 1.854/96, que "dispõe sobre a destinação de espaço cultural
permanente nas instituições públicas de ensino para a exposição de obras de arte de
artistas do Distrito Federal", pelosseguintes

MOTIVOS DF, VF.TO

O Projeio de Lei ora velado, emque pese a elogiável iniciativa desua
aulora, apresenta vicio de inconstitucionalidade que impede sua implementação, eis que
fere preceitosda LeiOrgânicado DistritoFederal.

Com efeito, a matéria, nos moldes propostos, implica obrigações à
Administração Pública, como pretende o art. 2" do Projeto, contrariando, dessarte, o
preceito do art. 71. § Io. IV da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determina que
compete privativamente aoGovernador a iniciativa de leisquetenham porescopo dispor
sobre atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e entidades que compõem a
administração pública.

Demais disso, mostra-se desnecessária a destinação, através de um
Projeio de Lei, deespaço cultural permanente nasinstiluições públicas paraexposição de
obras de arte, pois que cabe a cada unidade de ensino viabilizar o seu projeto político
cultural, porém dentro de sua disponibiltzação. obedecendo às peculiaridades e
características do loca!.

' \ '•Pelo exposto, comunico o VETO TOTAL ao Projeio de Lei n"
1.854/96, comfulcro noart. 74, § I",da LeiOrgânica de Distrito Federal, pugnando por
sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito e consideração.

_ -O.ÍÃQeUvTDCÍivlINGOS RORIZ/

Governador do Distrito Fctiefal •'

A Sua Excelência o Senhor

Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO

DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Aulorado Projeto:DeputadaDistritalMariaJosé - Maninha)

Dispõe sobne n destinação rir espaço ciiHurnl permanente nua Instituições
públicas rlc ensino par» n exposição de nhrns de mie de artistas dn
Disiritn-Tcrfcnil,

A Cariara legislativa do Distrito Federal d,

Art I' Ficam criadosnas inslituic/Wpúhlicas de ensinoespaçosculturais permanentes destinados à exposição de
obras de arlt d>:artistas do Distrito Federal.

Pnitif,rnffi tinto. Osestabelecimentos públicos deensinode quetratao etiput são:
I -Ccnlrosdc tínsino;

II - C-t ntros Educacionais.
Art 2' Os arlislas que desejarem expor suas obras deverão inscrever-se junto aoórgão a serdesignado peto Poder

Fxeculivn. o qnnldefiniráoscritériosdeparticipação nasexposições.
Arl V OPoder F.xcciiliyo regulamentar* esla lxi nnprazo denoventa dias.
Art il" Fsta !xi cnlra ofrivigor na data de sita publicação.
Ar| 5' Revogam-se Jrí disposições cmcontrário.

Ura . 13 de novembrode 2000

MENSAGEM

N° 331 /2000-GAG Brasília, 06 de Dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que. nos termos do art. 74, \ 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, velei o Projeto de Lei n°
3231/97, que "Dispõe sobre o controle da qualidade do produto turístico".

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a louvável iniciativa da nobre Deputada, que se
mostra preocupada com as questões sócio-econômicas e culturais de nossa cidade, a matéria
em apreço não pode prosperar por ferir princípios Constitucionais de nossa Lei Orgânica.

A proposta aqui analisada fere princípios basilares de nossa
Constituição local a medida em que agride frontalmenle a independência e harmonia entre os
Poderes, conforme se observa da leitura do artigo 53, § 1" da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ademais, a iniciativa das leis que disponham sobre atribuições das
Secretarias de Governo,òrgàos e entidades da Administração Públicaé privativa do Chefe do
Executivo local, o que neste caso, vai em curso de colisão com o disposto no artigo 71. § 1°.
inciso (V da nossa Lei Orgânica. ,;,

Assim, diante do exposto, veto totalmente o Projeto de Lei n°
3231/97. com fulcro no art. 74. § r. da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando por sua
manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO

DD. Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
NESTA

(Aulni do Projeto: Deputada fjislrilátLu

Dispõe snhrcn cnntrnl)da finalidade dn produtoturístico.

A Câmara lxgislaliva do Distrito Federal decreta:

Arl. 1" O Poder Piibtico do Distrito Federal, por inlcrr
delegados da RMUKATUR - Instituto Urasilcirn de Turismo, ai
produtolitrisiicolocal. /

5 1" Para fins do disposto no capnt. serão/estimuladas:
I - as atividades de acompanhamento c orientação ilc^rupoí

por parle de guias de turismo legalmente habilitado
II - a coordenação cnlrcórgãosc entidades dirclani/indirctamcnte ligadosao turismo, públicos e privados, inclu:

entidade declasse dosguias delurismo, Icndn cmvista s/defesa dosdircilos deconsumo doItirisla. especialmente qti
prestação dos serviços corrclatos às atividades mencionai

5 2" Considera-se guia de turismo Icgalitfcntc habilitado o profissional cadastrado nesses termos junto a
F.MMRAI UR. apto ao exercício das atividades referidas no inciso I do parágrafo anterior c portador de crachá de identificação

§ y" Constituem direitos de consumo dií turisla. sem prejuízo daqueles previstos na legislação de proleção ao
consumidor c no contrato de prestação de s

I - receber, porparterioguiade Itirtsnuf, acompanhamento, orientação c informação pertinentes a visitasc excursões
realizadas nn território do Dislrito Pede

II - receber comunicação formal, rW parledn guia de lurismo. quantoaos serviços ptihlicos à sua disposição, bem

5 <TF facultado ãs repartições publicasdisponibilizarcondutores de visitantes para alitarcm inlcrnamcntc.
Arl. 2" Fica vedado, no Icirilóriíido Dislrito Federal,o exercício das atividadesde que trata o § I". I, do artigo

o habilitadas c

5 I" O Poder Público do Disíritn Federal, inclusive com a colaboração [ormal da entidade de classe dos guias de
i, adotara as providencias nc*ssárias ao cumprimento do disposto no cnpul, promovendo a aplicação das sanções

iscabíveis ansinfrator/s, sem prejuízo dasdenatureza tributária, civil c penal.

Vlc seus órgãoscompetentes,na condiçãode organismos
s providências necessárias ao controle de qualidade do

ii pessoas, qiií n excursão pelo Dislrilo Federal.

S 2" As disposições conluiasno rapitt aplicam-se ao guia de I'
estiver desempenhando, no Disjfilo Federal, atividades profission;
cadastrado junina FM HKATUI

Arl.y .Somente os guifis de turismo legalmente habilitados
museus,galeriasde arte, exposições,feiras,biblioiccasc oulros p
no exercício profissional, pessoas ou grupos.

farà^rofn linirn. OÍabc ans órgãos c ãsentidades integra
indiretamente responsavc.i/por pontos oueventos de inlcrcssc (uris

to. ainda que legalmente habilitado, sempre que
mpalívcis com a classe cm f\nc houver sido

Ijzcr. sendo imc 7"'

Federal.

5 2'
referida neste'artigo.

Ari 5"o/l'
'J ArlNi" l/sla Lc/ entra cm vigor

i"i j1 Arl. r-f^cvog/m-sc as disposiç<

7 V

o acesso gratuito, nos termos da legislação cm vigor, a
nu eventos de inlcrcssc turístico, quando conduzindo.

da administração pública do Distrito Federal, direta ou
dar pelo cumprimento do disposto no cnput.

Arl. 4" O dcscuibprimcnln dasdisposições dcsla Iei sujeita a empresa infralora a multa correspondcnlc cm reais a
1.(«Kl 11FIK. aplicável cmdobronncasode reincidência.

§ P OsrcciirsnTitrTccaditdns l^'* aplíc;,ÇSo <la 0MI,la prevista neste artigo serão reverlidos à Secretaria deTurismo c
So aplicados noaperfeiçoamento e estruturação dostrabalhos de guia de turismo do Distrito

[Icfinirã os órgãos responsáveis pela fiscalização da presente Ixí Cpela aplicação da multa

ixcculivn regulamentará esta Iei mipra/.nde centoc
dala de sua publicação.

S cm conlrário.

Ilrasília.J3 de novembrode 2(1011

A

»v íínXEnRiíNijus
Presidente
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MENSAGEM

N." 335 /2000 - GAG Brasília , 06 dc u-zèM/lc- de 2000.

Exclcnlissinto Senhor Presidcnlc daCâmara Legislativa ,

Tenho a elevada honra dc comunicar a Vossa Exelcncia que,noslermos do
artigo 74. combinado com o artigo 100, inciso Vll.da Lei Orgânica do Dislrilo
Federal , c conforme dispõe o artigo 178, § 2",do Regimento Interno dessa cxcclsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n" I.IÍ547 00, que " Autoriza o Poder Executivo a
abrircrédito suplcmenlar à Ixi Orçamentária Anual do Distrito Federal , no valorde
R$ 61.905.329,00 ( sessenta c um milhões , novecentos c cincomil, trezenlos e vinte
e novereais )", o qualse converteu na Ui n"2.621,dc iode Novaubro de 2000,
publicada no DODF n." 216 , dc 13 dc Novonbro dc 2000.

Aproveito o ensejo para rcilcrar a Vossa Excelência prolcslos de elevada estima c
respeito.

JOAQUIM DOMINGOS R0RI7;
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

Presidente da Câmara Ixsgilaliva do Dislrilo Federal
NESTA

I.F.IM*2621I>E 10 DF. novembro DE 20nn.
fAulona do Projeto:Poder Executivo)

Anlnrüa n Poder F.ieetitivo a abrir eredilo«iplcmcotar a Ití Orçamentária
Antial do Di.vtrito Federal, no valor de RS lil.90S.329.ftO (acaaenta e um
milooet.noverentoa e cincomil,trc»nto» e vintee novereais).

n«TorrnSS^I;í!'i22!cDO DISTRITO ^nr.RAL . FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art Io Fica oPoder Executivo autorizado aabrir aoOrçamento Anual do Distrito Federal - Lei n" 25!4 de30 dedezembro
dc 1999 - para oexercício financeiro dc 2000. credito suplementar no valor dc R$ 61.005 329.00 (sessenta e um milhões
nm-ecctiim ecinco mil. trezentos c vinte cnove reais), rara atender asprogramações orçamentárias constantes doanexo II
Art 2 Os recursos necessários ao atendimento do credito decorrerão dc anulação parcial dc dotações orçamentarias
con«grada.aov,r5cTi.Co.çamcnio.noStenno6doan.43.i5 IM1I, daUi n"4320.de 17 demarco de 1964. conforme oanexe

Art. r Em funcao do disposto nos artigos anteriores, asrccctias dcdivc.su unidades ficam alteradas naforma do anexo I
Art.4 EstaLeientracm vigornadaladasua puNicacio.
Art.5" Rcvogam-seas disposiçõescm contrário.

Art. V Os recursos ncccssátfos ao atendimento do crdrtiio d<
dignadas ao vigente orçamento, ohs lermos do art. 43. %|". MI,da 1

(Autoria dn Prj-jcto: PoderEiccittivn)

Aulnri/W Poder F.xcnrlivn a abrircrMitn suplementar li Lei Orç»mentfriu
'i Dislrilo Federal, nn valor ri> RS M.9fl5J29,00 (nenenla c um

milhõe/ novecentos t cincomil,trezentose »lnlee novereais).

ACâmara legislativa do Distrito Fcdcr/l decreta:

Art. 1"Fica o Poder Executivo amatizado a abrir aoOrçamento Anual doDistrito Federal - Lei n"2JI4. dc30dc
dczcmhro de1999 • para o exercício Tinaníciro de2000, credito suplementar no valor dcR$ fil.905.329,00 (sessenta c um
~" ' ' cina> mil, trc7.cntj/s c vinte e nove reais), para atender àsprogramações orçamentarias conslanles do

5o dc anulação parcial dc dotações orçamentari:
320. dc 17 dc março dc 1964, conforme o anci

Art. 3" F,m função do itisposlo nosartigos anteriores, as receitas de div
l.

Arl. 4" r>ta l«i cnlp cm vigor na data da sua publicação.

" Rcvogamjíc asdisposições cmcontrário.

s unidades Ficam alteradas na forma do

Itrasília/^dc novcmhro dc2000

^'«".'ÍISíZ*rt "*"' "O*oino'*
uneFK«CÁO OKmCTMI* iwsw"^*»^1 tom KwS«Í
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MENSAGEM

N° 336 /2000-GAG Brasília, 07 de Dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal.

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência, para
apreciação dos ilustres membros dessa Casa Legislativa. Projeto de Lei que "Dispõe sobre o
regime de emprego público na Administração Direta. Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, e dá outras providências."

Mister se faz uma pequena retrospectiva sobre as mudanças
ocorridas, a partir da edição da Emenda Constitucional n° 19. de 4 de junho de 1997. noque
diz respeito à Administração Pública.

AConstituição de 1988dispunhaem seu art. 39. caout. verbis:

"Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios instituirão, no
âmbito de sua competência, regime
jurídico único e planos de carreira para os
servidores da administração pública direta,
das autarquias e das fundações públicas",
(grifos nossos). "~7 /

Atendendo ao preceito constitucional transcrito, o Distrito Federal
despontou como a primeira unidade federada a instituir, para os seus servidores da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional. o regime jurídico único, adotando,
subsidiariamente, o Estatuto dos Servidores Civis da União, ou seja, a Lei n° 8.112/90, até que
seja editado seu próprio código administrativo.

Segundo o mandamento constitucional também foram os servidores
incluídos em carreiras especificas, agrupando-os, segundo a área de atuação especifica e as
características dos cargos exercidos.

A primordial mudança ocorrida com a edição da Emenda
Constitucional n° 19/97 refere-se à eliminação do dispositivo constante do caput do art. 39,
que prescrevia, entre outros, a adoção de regime jurídico único para a Administração Direta,
Autárquica e Fundacional, no âmbito da União. Estados. Municípios e Distrito Federal. Em
conseqüência, o legislador constituinte admitiu a convivência do regime estatutário, então
adotado, com a possibilidade de se reintroduzir no âmbito da administração, o regime
contratual disciplinado pela legislação trabalhista.

Assim, diversos dispositivos da Emenda em referência aplicam-se
tanto a cargos quanto à empregos públicos, o que vem corroborar a intenção do legislador
constituinte em adotar para a administração pública o regime contratual celetista.

Outro aspecto que ensejou, sem dúvida, a eliminação do dispositivo
que se releva foi a redução de custos do pessoal, considerando que, à vista do regime
contratual, não mais caberá à Administração o ônus decorrente dos benefícios previdenciários,
que. evidentemente, serão transferidos ao setor previdenciário comum aos servidores
celetistas.

Tal assertiva encontra respaldo no fato de que enquanto o
trabalhador celetista está sujeito ao teto de benefício, com base em número mínimo de
contribuições, o servidor estatutário tem garantido, como proventos, valores iguais ou até
mesmo superiores aos percebidos em atividade, mesmo que o desconto a que se sujeitava
nâo guarde relação com o beneficio futuro.

Atento a essas considerações o Poder Executivo Federal
encaminhouProjetode Leiao Congresso Nacional que. aprovado,veio a se consubstanciar na
Lei n° 9.962, de 22 de fevereirode 2000, instituindopara a AdministraçãoDireta. Autárquica e
Fundacional o regime de emprego público, regido pelaLegislação Trabalhista. ^
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A Administração do Distrito Federal, aliada aos esforços do
Governo Federalde reduzir gastose otimizar a Administração Pública, deflagrou em 5 de maio
de 2000. pelo Decreto n° 21.170.a sua reforma administrativa, objetivando, precipuamente. a
redução de custos administrativos, a extinção de órgãos que não sejam responsáveis pela
execução de atividades tipicas do Estado, descentralização dos serviços prestados, enfim,
modernizando o setorpúblico paramelhor atender ao cidadão, destinatário de seus serviços

A iniciativa restou por transformar, extinguir, agrupar órgãos e
entidades, levando em conla. sempre, a adequação das estruturas ás exigências modernas,
sem, no entanto, olvidar o concurso dos servidores que há anos labulam nos órgãos e
entidades abrangidos pela reforma

Éimbuído do espírito dedar maior flexibilidade á Administração e
menos ônus às finanças públicas que, naesteira daacertada decisão de introduzir o regime
celetista para a Administração Federal, hoje, submeto à apreciação dessa ilustre Casa
Legislativa Projeto de Lei que dispõe sobre o regime de emprego público na Administração
Direta. Autárquica e Fundacional do Distrito Federal

O Projeto em comento prevê, no art. 1°. a possibilidade de
admissão de pessoal, regido pela CLT e a criação, oportunamente, de empregos públicos por
leis especificas, naturalmente submetidas aocrivo dessa Casa Legislativa.

No artigo 2"incluiu-se a previsão constitucional de obrigatoriedade
de concursopúblico, na forma descritano art. 37, II., da Carta Maior.

Os artigos 3° e 4o regulam, respectivamente, as vedações ás
disposições daLei que se pretende editar e as hipóteses possíveis derescisão contratual por
ato unilateral da administração.

Criam-se, pelo art. 5o. no âmbito da Administração Direta
Autárquica e Fundacional. asTabelas de Pessoal, para. futuramente, serem integradas pelos
empregos públicos, segundo o interesse e necessidade daAdministração.

OArt. 6°contempla dispositivo quepermite, excepcionalmente que
os servidores oriundos de órgãos ou entidades em processo de liquidação ou extinção
regidos igualmente pela legislação trabalhista, admitidos por concurso público integrem as
Tabelas de Pessoal, sem. no entanto, processar-se qualquer alteração em suas vidas
funcionais.

E, ainda no artigo 8o cuidou-se de inserir disposição sobre um
Programa de Integração e Capacitação dos servidores nominados no art. 6o, que será
desenvolvido pela Secretaria de Gestão Administrativa.

A providência regulada nos artigos 6° e 8° do projeto em comento
tem seu lugar à vista de que, com a reforma administrativa implementada por esta
Administração, alguns órgãos e entidades encontram-se em processo de liquidação, como é o
caso da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A • SAB. Transportes Coletivos de Brasília
- TCB e Centrais de Abastecimento S/A - CEASA.

É sabido, no entanto, que o Governo do Distrito Federal tem
envidado esforços no sentido de contribuir para o decréscimo das altas taxas de desemprego
que enfrenta não só Brasília, como também os maiores centros urbanos. Jamais passou pela
vontade políticadesta Administração a demissão sumária de servidores in casu. número pouco
expressivo, que na maioria, já possui mais de 20 (vinte) anos de serviços. Alguns, com idade
mais avançada, estão prestes a se aposentar, sendo o possíveldesligamento, comcerteza, a
exclusão inevitável do mercado de trabalho.

Estas as considerações que julgo oportunas levar ao conhecimento
de Vossa Excelência,encarecendo o seu valiosoempenho por ocasião da análise e discussão
nessa Casa de Leis.

Considerando a importância de que se reveste a matéria solicito a
Vossa Excelência possa emprestar-lhe, na forma que me assegura o art. 73 da Lei Orgânica
caráter de urgência.

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência e aos ilustres Pares
dessainsigne Casa Legislativa protestos deconsideração.

=SjSÃOtJÍM DOMINGOS RORB
Governador do Distríterpeiíeral

A Sua Excelência o Senhor

Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

PROJETO DE LEI N"
« n27/2ooo

DE DE 2000.

Dispõesobre o regime de emprego público na
Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. Io A Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal
poderá, atendidos o interesse c conveniência, admitir pessoal para emprego público.
§ 1° - O pessoal de que trata este artigo será regido pela Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n" 5452. dc I" dc maio de 1943 e legislação
trabalhista correlata.

§ 2"- Leisespecíficas disporão sobre a criação dos empregos dc que trataesta lei, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, bem como sobre a
transformação dc cargoefelivovagocm emprego público.
Art. 2" - A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de
concurso público dc provas ou dc provas e tílulos, conforme a natureza e a
complexidade do emprego público.
Art. 3o - É vedado:
I - submeter ao regime de que trata esta lei:
a) cargospúblicos dc natureza especial ou de provimento emcomissão;
b) servidores integrantes de carreiras típicasde estado.
II. - alcançar, quando daedição dasleis de quetraia o § 2", doartigo 1", servidores
regidos pela Lei n° 8.112, dc 11 dc dezembro de 1990.
Art. 4"- O contraio dc trabalho, do pessoal admitido na forma desta lei, será por
prazo indeterminado e somente será rescindido por alo unilateral da administração
nas seguintes hipóteses:
I - prática de falta grave, entre as enumeradas no art.482,daConsolidação das Leis
do Trabalho - CLT;

II. - acumulação ilícitade cargo,emprego ou função pública;
III - necessidade de redução de pessoal, porexcesso de despesa, na forma regulada
no art. 169, da Constituição Federal;
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento disciplinar em que se
assegurem:

a) um recurso, à autoridade superior;
b) prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da
relação dc trabalho, estabelecidos, obrigatoriamente, de acordo com as
especificações das atividades exercidas.
Arl. 5"- Ficam criadas, noâmbito do Distrito Federal, nas Autarquias e Fundações
Públicas, Tabelas de Pessoal, queserão integradas pelos empregos públicos, criados
na forma das leis específicas de que trata o § 2", do art. 1" e preenchidos de acordo
com a norma inscrita no art. 2°, desta lei.
Ari. 6° - Excepcionalmente poderão integrar astabelas deque trata o artigo anterior,
por ato do Poder Executivo, servidores remanescentes de órgão ou entidade em
processode liquidaçãoou extinção,desde que:
I - admitidos, porconcurso, emdalaanterior a 5 deoutubro de 1988;
II - ocupantes dc emprego permanente;
III - não tenham optado porintegrar Plano de Desligamento Voluntário.
§ I" - Na hipótese deste artigo, nenhuma alteração funcional dar-se-á com os
servidores, que permanecerão com os mesmos empregos e níveis salariais,
permanecendo regidos pela legislação trabalhista e legislação complementar!
extinguindo-se os respectivos empregos à medida que vagarem.
§ 2"- Os servidores de que trataesteartigoserãolotados, conforme a necessidade de
serviço, em órgãos e entidades do Distrito Federal, para a execução de tarefas
compatíveis com o emprego queocupam, sendo-lhes assegurados todos os direitos e
garantias a que, originariamente, faziam jus.
Art. T - ASecretaria de Gestão Administrativa promoverá, senecessário, programa
de integração e treinamento específico dos servidores dc que trata o artigo anterior
objetivando a eficácia de seudesempenho.
Art. 8o - Esta Lei entra emvigor nadatadcsua publicação.
Art. 9"- Revogam-se asdisposições emcontrário. "7 /

MENSAGEM

N"337 /OO-GAG Brasília, 07 de rjezentoro

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, especialmente para
encaminhar, por solicitação do Tribunal deContas do Distrito Federal, Projeto de Lei
Complementar visando dar nova redação ao artigo 37, da Lei Complementar n.° 01, de
09de maio de 1994. nostermos doartigo 71. da Lei Orgânica doDistrito Federal.

Manifesto minha concordância com a proposição, e sirvo-me da
oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e a seus ilustres pares, protestos de
apreço e consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO
Presidenle da Câmara Legislativa do DistritoFederal
NESTA
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PROJETO DE LEI COMH.EMETAR N" *C 8H/2000

Dá nova redação ao arl .17da Lei Complementar
n" 1. dc 9 dc maio dc 1994.

ACÂMARA LECISLA UVA IX)DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art P - O Artigo 17 da Lei Complementar nn I. dc 9 dc maio dc 1994. passa a vigorar coma
seguinte redação

"Art.17 - Ao Tribunal dc Contas compele, na forma estabelecida no Regimento
Interno, apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador e sobre cias
emitir parecer prévio no prazo dc sessenta dias, a contar do seu recebimento da
Câmara Legislativa, observado o disposto nos §§ 6o c 7o do arl. 7R da Lei
Orgânica do Dislrilo Federal.

Parágrafo Único - As contas serão constituídas dos balanços gerais c do relatório
do órgão ccnlral do sistema dc controle interno do Poder Exceutivo sobre a
execução dos orçamentos dc que tiala o § 4" do arl 149 da Lei Orgânica do
Dislrilo Federal, bem assim dc demais elementos previstos cm Regimento
Interno."

Art 2" - F.sla 1.ei Complementar entra cm vigor na dala dc sua publicação

Ail 1" - Rcvogam-sc as disposições cm contrário

MENSAGEM ^nn
N°338 /OO-GAG Brasília, 07 de Dezembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, especialmente para

encaminhar, por solicitação do Tribunal de Contas do Dislrito Federal. Projeto de

Emenda à LeiOrgânicado Distrito Federal, visando acrescentar ao artigo 78, os §§ 6o

e 7o,nos termos do inciso II,do artigo 70, do mesmo diploma legal.

Manifesto minha concordância com a proposição, e sirvo-me da

oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e a seus ilustres pares, protestos de

apreço e consideração.

dOTVQUINFDOMINGOS RORu. /
Governador do Distrito Reâerar

A Sua Excelência o Senhor

Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PRO.IETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N"
PELO 36 '2000

Acrescenta os (jtj 6o e T ao an 78 da Lei Orgânica do

• Distrito Federal

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Dislrito Federa, nos lermos do arligo 71), § 2",
da Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte EMENDA ao texto da referida
Lei:

Art \° - O Artigo 78 da Lei Orgânica do Distrito Federal Fica acrescido dos $§ 6o e T coma
seguinte redação

§ 6° - No casode constatações de que resultem a emissãode parecer préviocom ressalvas ou
pela irregularidade das contas a que refere o inciso I deste artigo, licam assegurados ao
responsável pelas contas;

I - o recebimento de cópia do relatório de que traia o inciso I deste artigo, para,
querendo,oferecer, no prazo que o Tribunal fixar, suas considerações sobre as conclusõesdesse
documento.

II - o fornecimento, pela Administração do Distrito Federal, dos elementos e
informações referentes ao período das contas em apreciação, necessários á eventual
manifestação perante o Tribunal de Contas do Distrito Federal.

§ 7° A contagem do prazo previsto no inciso I deste artigo ficará suspensa até a
entrega, se for o caso, das considerações ou termino do período estabelecido para sua
apresentação, o que ocorrer primeiro "

Art. 2"- F.slaEmenda à Lei Orgânica entra cm vigor na data de sua publicação.

Art 3o - Rcvogam-sc asdisposições cm contrário <S'

.......n.. pl ,726/2000 * „

PROJETO DE LEI N" MO Aut,,0M" ri* f
(Autor: Deputado CHICO FLORESTA)

Cria fator dc redução na alienação de lotes c
parcelasdc terras públicas,objeto da Lei n"954, de
17 dc novembro dc 1995.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Na alienação dc que trata o artigo Ioda Lei nft 954, dc 17 de novembro de 1995,
satisfeitas as demais exigências da legislação vigente, para efeito da fixação do preço
dos imóveis, serão consideradas as situações e fatores de redução, não cumulativos,
previstos no Anexo Único desta Lei.
Arl 14 - Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.
Art I5 Rcvogam-sc as disposições cm contrário

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei justifica-se cm função da premente necessidade de
haver uma resposta efetiva aos inúmeros moradores dc loteamentos situados cm áreas
publicas no Distrito Federal, no tocante á agilização dos procedimentos atinentes á
regularização desses empreendimentos.

rim razão da grande demanda por moradia no Distrito Federal e cm decorrência
dc certa omissão do Estado dc exercer o controle sobre suas terras, foram implantados
loteamentos cm áreas públicas, quase todos edificados e com infra-estnitura cm
adiantado estágio. Apesar dc terem surgido na ilegalidade, atualmente não se admite
colocá-los no rol daqueles considerados clandestinos, sendo certo que existem normas,
administrativas e legais, que permitam possam os mesmos ser regularizados,

A primeira dessas normas, dc caráter geral, aplicável a todas as formas dc
parcelamento, excluídos aqueles para fins rurais, é a Lei Federal n"6.766/79. No plano
local, ate em função da situação de fato apresentada, foi necessárioeditar a Lei nn 954,
de 17de novembro dc 1995, que dispõe sobrealienação dc lotes ou parcelas dc terras
publicas no território do Distrito Federal. Por força desta Lei, ficou a Companhia
Imobiliária de Brasüia - TERRACAP autorizada a alienar terras públicas no território
doDistrito Federal situadas cm zonas urbanas, deexpansão urbana e rurais, que estejam
ocupadaspor parcelamentos passíveis dc regularização.

Nessalinha,em 13de janeiro de 1998,foi editadaa Lei n° 1.823,áreasde estudo
destinadas à implantação dos seguintes setores habitacionais: Setor Habitacional Boa
Vista, na Região Administrativa dc Sobradinho - RA V; Setor Habitacional Dom
Bosco. na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI; Setor Habitacional Jardim
Botânico, na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV; Setor Habitacional
São Bartolomcti, na Região Administrativa do Paranoá - RA VII; Setor Habiiarion^i

Taquari, na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII e Setor Habitacional
Vicente Pires, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

Em todos esses setores, foram implantados, parcial ou integralmente,
loteamentos situados cm áreas públicas. Para a efetivação da alienação dos lotes ou
parcelas, faz-se necessário seja realizada avaliação, considerando-se o valor da terra
nua. No entanto, considerando os vultosos recursos empregados pelos ocupantes no
processo de elaboração de estudos técnicos e em obras de infra-estrutura, em avaliações
realizadas anteriormente, os valores encontrados se revelaram muito elevados.

O presente Projeto dc Lei, que institui falor de redução no preço dos imóveis a
serem alienados, de acordo com situações acordes com as normas urbanísticas e
ambientais, além de representar incentivo que facilitará o alcance dos objetivos da
Política de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, permite o cumprimento da
assertiva legal que considerou os lotes e parcelas de terras públicas situadas em
parcelamentos passíveis de regularização integrantes de programa habitacional de
interesse social, com fundamento na Lei n" 8.666/93.

Diante destas considerações, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei, sendo certo que em tudo estaremos contribuindo
para solucionar parte dos problemas decorrentes da demora no processo de
regularização dos parcelamentos do solo no Distrito Federal.

Sala das Sessões, cm de 2000.

ANEXO ÚNICO

(Fatoresdc reduçãoa seremaplicadossobre o valor de avaliaçãoapuradonos termosdo
art. 4" da Eci nn954. dc 17 de novembro dc 1995)

SITUAÇÃO FATOR DE REDUÇÃO

l - Empreendimento edificado de acordo com todas
as normas de ordem urbanística e ambiental vigentes.

90 % (noventa por cento)

2 - Empreendimento edificado, com restrição apenas
de ordem urbanística.

80% (oitenta por cento)



Página 18 Diário daCâmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 29 de dezembro de 2000

3 - Empreendimento edificado, com restrição apenas
de ordem ambiental.

70% (setenta por cento)

4 - Empreendimento edificado parcialmente, com
restrição apenas dc ordem urbanística.

60% (sessenta por cento)

5 - Empreendimento edificado parcialmente, com
restrição apenas dc ordem ambiental.

50% (cinqüenta por cento)

6 - Empreendimento edificado parcialmente, com
restrição de ordem urbanística c ambiental.

40% (quarenta por cento)

7 - Empreendimento não edificado, com restrição de
ordem urbanística.

30% (trinta por cento)

8 - Empreendimento não edificado, com restrição
apenas dc ordem urbanística.

20% (vinte por cento)

9 - Empreendimento nào edificado, com restrição
apenas de ordem ambiental.

10% (dez por cento)

10 - Empreendimento não edificado, com restrição
dc ordem urbanística c ambiental, c demais situações.

0% (zero por cento)

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 728, de 2000, de autoria do Executivo local,
que "Desafeta a área que especifica na Região Administrativa do
Cruzeiro - RA XI".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato
Rainha. APROVADO com 14 votos favoráveis. Houve
10 ausências.

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César
Lacerda. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis. Houve 10 ausências.

(2o) ITEM 30: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 1.633, de 2000, de autoria dos Deputados Lúcia Carvalho e
Edimar Pireneus, que "Reconhece a festa do morango, de
Brazlândia, como evento oficial do Distrito Federal".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato
Rainha. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge
Cauhy. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(3o) ITEM 36: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 1.540, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo do Distrito Federal a celebrar contrato de cessão

de uso de bem público com a União no caso que especifica".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato
Rainha. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Renato
Rainha. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(4o) ITEM 52: Discussãoe votação, em 1o turno,do Projeto de Lei
n° 527, de 1999, de autoria do Deputado Alírio Neto, que
"Estabelece oportunidades para o desempregado e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge
Cauhy. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(5o) ITEM 48: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 1.451, de 2000, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Dispõe sobre a alteração de uso do lote 2/12C, trecho 2 no Setor

de Clubes Esportivos Sul, localizado em Brasília - RA I e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César
Lacerda. APROVADO por votação em processo simbólico
(15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 10 ausências.

(6o) ITEM 42: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 811, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado, que "Desafeta área de uso comum do povo em
Sobradinho - RA V e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato
Rainha. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César
Lacerda. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

(7o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1o turno, da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n° 29, de 2000, de autoria do Deputado
Sílvio Linhares, que "Dá nova redação ao § 9o do art. 119 da Lei
Orgânica do Distrito Federal".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO com 17 votos favoráveis. Houve 7 ausências.

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 17 votos
favoráveis. Houve 7 ausências.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(ãh nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro a/presente/Ata.

Primeiro(afSecretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

|DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 120a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 12 DE DEZEMBRO DE 2000.
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I - SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Edimar Pireneus, César Lacerda,
Daniel Marques, Xavier, Maninha e Wilson Lima.

SECRETARIA: Deputados César Lacerda, Xavier, Maninha e
Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativado Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 48 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 2 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteçãode Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 350, de 2000, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.728/2000.
- Mensagem n° 351, de 2000, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n°1.729/2000.
- Projeto de Lei Complementar n° 871, de autoria do Deputado
Sílvio Linhares.
- Projeto de Lei n°1.730, de autoria de vários deputados.
- Requerimento n° 1.413, de 2000, devários deputados.

MENSAGEM

N" 350/OAG Brasília. J£ dc:D£2íVffl*0 de 2000

Ao Protocolat-igfolatlvo para rsglstro a. am sagulda.
3 CCJ • 1 CEOF.
e» /zt /£ / <-'•-;

Excelentíssimo Senlinr Presidente.
CMi da Amasso» -i»Pienà*.

Tcnlio a honrade dirigir-me a Vossa Excelência para solicitara substituição do
Projeto dc Lei nn 1685/2000. encaminhado a essa Câmara Legislativa através da Mensagem
.121/00

Na expectativa dc contar com o indispensável apoto de Vossa Excelência em
atenderao pleitoora formulado, renovoprotestos de apreçoc consideração

Atenciosamente.

ToaquiahwtmTngos roriz
Governador dn Dislrilo Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado EDIMARPIIÍFINEUS CARDOSO
Dimiissimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito federal
Brasília- DL

PL 1728/2000

rRO.IF.TO DE I.F.I í 0 N"

Dispõe sobre a reestruhi ração da Carreira
Fiscalização e Inspeção do Distrito Federal, criada
pela Lct n°3°. de6desetembro de l«8Q. e dáoutras
providencias

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA.

Art ln ACarreira Fiscalização e Inspeção do Distrito Federal, criada pela Lei n" 39. de 06 de setembro de
IQRO. passa adenominar-se Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal, integrada por
cargos dc Fiscal de Atividades Urbanas, organizada em classes cpadrões, na forma do Anexo 1, segundo a
naturezae atividade, identificadas por Áreade Especialização.

Ç T Para fins do disposto no capnt deste artigo, entende-se por Área dc Especialização umcoiunto de
ações queapresentam idêntica finalidade, com ohictivos específicos e se diferenciam entre si pela laturcza
dos conhecimentos e experiências envolvidas, respeitadas as características mnltiprofission,- - e as
condições dc trabalho

ij 2"As Áreasde Especialização, identificadas na estrutura regimental, são as constantes do Anexo.

Art 3" Compete pit

DAS ATRIBUIÇÕES

amenteaos integrantes da Carreira fiscalização de Atividades Urbanasdo Distrito

Federal

I - exercer plenamente o poder de policia administrativa em sua Arca dc Especialização, em Iodo o
ternlorio do Distrito federal

II - acompanhar o cumprimento dos ntos dn poder Hepolicia administrativa.
III - defender os atos do poder de policia administrativa.
IV - representar à autoridadecompetente contra infratoresdas ordens da policiaadministrativa e de outras
incursões criminais por parte deles.
V - apreendermateriais,equipamentos, obictosou documentos que comprovem irregularidades dentro de
sua Arca de Especialização.
VI - participar da elaboração, estudar,aplicar e orientar a comunidade na interpretação da legislação de
sua especialidade.
VII - prestarorientaçãoteemeaem assuntosde sua especialidade.
VIII - prestarorientação aos usuários quantoao cumprimento dosdispositivos legaisreferentes á sua Arca
de Especialização.
IX - participar de campanhas educativas dentro da sua Arca dc Especialização:
X - apurar as denuncias e reclamações referentes a sua Área de Especialização, preservando a identidade
do denunciante ou do reclamante, e adotar as medidas legais cabiveis.

XI - preparar,coordenar e acompanhar programas e cronogramas detrabalho:
XII - supervisionar, planejar 011 coordenar asações defiscalização atincntes a sua Área de Especialização.
XIII - promover a articulação intennsTitucional. a cooperação técnica e participar da realização de ações
fiscais integradas.
XIV - realizar estudos paralevantamento denecessidades demelhoria dosprocedimentos adotados.
XV- participar de estudos, treinamentos, congressos e similares de interesse fiscal;
XVI - levantar e fornecer dados estatísticos e emitir relatórios.
XVtl - executaras funções dc lançamento e fiscalizaçãodos tributosde sua competência.
XVIII - requisitar os recursos necessários ao desempenho dc suas atribuições;
XIX - observar,na execuçãode suas atividades, as normasde higiene e segurançado trabalho.
XX - zelarpelaconservação dos equipamentos dc trabalho.
XXI - executar outras atividades da mesma natureza e nível dc complexidadedeterminadas em legislação
especifica

Art. 4"Sem prejuizo dodisposto noartigo T. compete privativamente aoFiscal deAtividades Urbanas, na
Área de Especialização Vigilância Sanitária
I - fiscalizar estabelecimentos deprestação de serviços dc saúde, industria e comércio dc bens de consumo
e ações sobreo meioambienteque afetema saúdedo trabalhador.
II - fiscalizar o cumprimento das normas de saneamento básico, desenvolver ações para a preservação do
meioambiente e colaborar na elaboração de políticas e diretrizes de saneamento básico;
III - fiscalizar farmácias, drogarias e estabelecimentos congêneres quanto ãs características físicas das
instalações, funcionamento, controle demedicamentos em geral eocumprimento das escalas deplantão.
IV• fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e outros, verificando as
características físicas das instalações, as condições sanitárias, desegurança e de funcionamento de acordo
com os dispositivos legais pertinentes.
V • fiscalizar o uso c funcionamento de piscinas públicas, coletivas e outros locais de banho, arcas
destinadas ã recreação e logradouros públicos quanto ascondições dchigiene, segurança e funcionamento.
VI - controlar e fiscalizar a doação, a produção, o transporte, a guarda c utilização de sangue e seus
derivados no âmbito do Distrito Federal.
VII •analisar eaprovar processos de registro dc produtos no âmbito do Distrito Federal;
VIM -efetuar inspeção sanitária eaplicar aos infratores aspenalidades previstas na legislação vigente:
IX • aplicar a legislação vigente, visando ao controle sobre a produção, o comércio, transporte,
armazenamento e uso desubstâncias entorpecentes, ps.coat.vas. tóxicas, radioativas, agrotoxicas eoutras;
X-elaborar programas de controle de qualidade em produtos eserviços, incluindo coletas para anal.se.
XI -controlar e fiscalizar serviços, produtos esubstâncias relacionados aárea de saúde:
XII - fiscalizar einspecionar alimentos, águas ebebidas para oconsumo humano eanimal.
XIII - inspecionar a adequação de embalagens, rótulos e propaganda de produtos farmacêuticos.
alimentícios e outros destinados ao consumo;
XIV -analisar eavaliar plantas físicas, processos de produção, condições de transporte, armazenamento e
comercialização de produtos eestabelecimentos eserviços de interesse individual ecoletivo da população.
visando aopadrão de identidade equalidade.
XV - fiscalizar e inspecionar hospitais, clinicas eestabelecimentos afíns^p , —

XVI - expedir termos de vistoria, de apreensão de amostra, de interdição, de desinterdição, de intimaçãí
apreensão, de notificação da análise realizada, de recolhimentode mercadoriase autos de infração.

.de

Art 5oSem prejuízo do disposto no artigo 3", compete privativamenteao Fiscal de AtividadesUrbanas, na
Área de Especialização Obras,Edificações e Urbanismo:
I fiscalizar edificações, o uso e ocupação do solo. acompanhar o andamento dc obras no Distrito Federal

e verificar a adequação delas ás normas estabelecidas no Código de Edificação do Distrito federal e no
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal;

II - efetuar levantamento de situação de obras, edificações e urbanismo.

III - expedir notificações, mtimaçòes demolitórias. autos de embargo de construção, de desemhargo, de
interdição, de desinterdição, de infração, de apreensão, de liberação, dc constatação e de advertência;
IV - fiscalizar o parcelamento do solo.
V - elaborar aoquis demonstrativos das situações verificadas.
VI • realizar vistorias técnicas em obras, edificações e equipamentos;
VII - realizar vistoria para emissão de certificado de conclusão de obras;
VIII - realizar vistoria para emissão de certificado de conclusão da implantaçãode projetosurbanísticos:
IX - elaborar laudose parecerestécnicossobre matena de sua competência;
X - realizar perícias e arbitramentos relativos ao uso e ocupação do solo e equipamentos urbanos:
XI - monitorar e fiscalizar a implantação dos Planos Diretores e de instrumentos de política urbana:
XII - supervisionara execução de obras publicas:
XIII - fiscalizar e propor medidas para apurar atos lesivos aos bens tombados, em especial o do conjunto
urbanístico do Plano Piloto.

XIV - analisar e avaliar projetos edilicios e urbanísticos;
XV - fiscalizar a observância das normas urbanas e edilícias no licenciamento de obras e edificações

Parágrafo único As atribuições de que tratam os incisos VIII a XV deste artigo são de competência
exclusiva dos ocupantes do cargo que possuem habilitação técnica especifica de engenheiro ou arquiteto,
observada regulamentaçãodo ConselhoRegionalde Engenharia. Arquiteturae Agronomia- CREA.

Art 6" Sem prejuizo do disposto no artigo 3". compete privativamente ao Fiscal dc Atividades Urbanas, na
Área de Especialização Atividades Econômicas e Urbanas:
I • fiscalizar estabelecimentos,áreas e logradouros públicos, equipamentosurbanos destinados ao publico,
verificando a adequação deles às normas vigentes e adotando as medidas cabíveis;
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II - fiscalizar a observância dos termos das autorizações, licenças e contratos dc concessão de bancasde
tomais e revistas e feiras livres e permanentes.
III - emitirparecer,após vistoria,sobrepedidos dc licenciamento dc atividades econômicas.
IV- fiscalizar a veiculação dcanúncios ea colocação dconulnms. placas ouletrciros em áreas publicas ou
privadas.

V - elaborarcrnqun demonstrativos das situações verificadas;
VI - remover instalações e apreender objetos e produtos comercializados irregularmente em áreas publicas
ou privadas.

W\ - fiscalizara ocupaçãode áreas publicas.
VIII -exercer a fiscalização de pesos emedidas noDistrito Federal, observada a competência daUnião.

IX - expedir notificações, autos dc apreensão, dc liberação, de infração, de interdição e de desinterdição.
X - coibir o uso nocivo da propriedade, bem como de atividade econômica e institucional

Art 7" Sem prejuizo do disposto no artigo 3". compete privativamente ao Fiscal dc Atividades Urbanas, na
Arca de Especialização Transportes
I - fiscalizar a opcracionalidade do Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal e dos
semços de táxis, metrô, transporte privado, terminais rodoviários, rodoferroviarios e metroviários;
II - fiscalizar a observância dos termos dos contratos dc concessão, permissão e autorização do transporte
de passageiros.
III • realizar vistorias c inspeções c verificar o cumprimento das normas especificas de concessão.
permissão c autorização do transporte de passageiros.
IN' - lacrar c deslacrar veículos, notificar e autuar concessionários, penmssionàrios c autorizatários do
transporte de passageiros.
V - fiscalizar o cumprimento dc tabelas horárias e itinerários e a alocação de frota de acordo com a escala.
VI - efetuar a fiscalização dos documentos de operação e de arrecadação dos concessionários,
penmssionàriose autorizatários do transporte de passageiros.
VII - participarde operações especiaisrelativasao controlee á segurançano trânsito;
VIII - fiscalizar e controlar os terminaisde embarque e desembarque de passageiros de ônibus, táxis e
metrô,

IX - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos e das especificações operacionais do transporte de
passageiros do Distrito Federal e dos serviços de táxis;

X - coordenar,executar levantamentos e emitir laudos que subsidiem a criação ou a extinçãode linhase
paradas de ônibus.

XI - autuar os procedimentos irregulares adotadospor concessionários, permissionános. autorizatários ou
prepostos do transporte de passageiros.
XII - coibira realizaçãode transportedc passageiros semautorizaçãodo PoderPublico

Art 8" Semprejuízodo dispostono artigo 3".competeprivativamente ao Fiscalde Atividades Urbanas, na
Arca dc Especialização Controle Ambientai
I - fiscalizar o meio ambiente urbano e nirala fim dc evitar a degradação ambiental e aplicar aos infratores
as penalidadesprevistas na legislaçãovigente.
II - levantar subsídios e emitir pareceres paraelaboração de medidas deproteção ambiental.
III - autuar os infratores das normas ambientais;
IV- investigar causasde degradação ambiental e proporas medidas cabíveis;
V - acompanhar o cumprimento dostermos decompromisso para reparação de danosambientais;
VI- lavrar autos deconstatação e advertência, dc infração e outros documentos necessários ao desempenho
da atuação fiscal.

VII - fiscalizar a extração, o trânsito, a comercialização e a utilização dcprodutos e subprodutos deorigem
vegetal e mineral. \\oâmbito dc sua arca dc atuação

Art o- Sempreiuizo dodisposto noartigo 3". compete privativamente ao Fiscal de Atividades Urbanas, na
Arca dc Especialização Vigilância Sanitária Animal. Vegetal c Agroindustrial:

I - programar e executar ações de fiscalização e inspeção sanitária animal, vegetal e agroindustrial.
expedindo certificados e laudos e coletando materiais paraanálises diversas.
II- executar inspeção sanitária emcarcaças, vísceras e miúdos deanimais abatidos;
III -emitir guias de intmiação ou condenação de matérias-primas impróprias para oconsumo humano:
IV - manter oacervo deinformações acerca dopublico beneficiário, atualizando oscadastros existentes:
V- executar inspeção sanitária nas fases de manipulação ou industrialização e transporte de alimentos
derivados de leite, carne ede vegetais, bem como oacondic.onamento eacomercialização desses produtos
VI - receber eanalisar gn.as de transporte, guias de inspeção samtána eoutros documentos sobre animais
destinados ao abate;

\ II -emitir guias sanitárias, guias de transporte eoutros documentos necessários ao acompanhamento de
matéria-prima.

VIII - realizar inspeção samtana antemorte deanimais destinados aoabate;
IX - realizar perícia técnico-snmtánn

Art 10 Serão exercidos, privativamente, por integrantes da Carreira Fiscalização deAtividades Urbanas
do Distrito Federal os cargos em comissão e as funções de confiança nas unidades de fiscalização onde
estão lotados

DO INGRESSO NA CARREIRA

Ari I1 Oingresso na Carreira Fiscalização dc Atividades Urbanas do Distrito Federal far-se-á no padrão
inicial da classe inicial do cargo, mediante concurso público, ex.gmdo-se diploma de curso superior com
habilitação especifica compatível com a Área deEspecialização

Parágrafo único O concu-so referido n rapttt poderá ser realizado porÁreas de Especialização

Art 11 Oconcurso publico de que trata oartigo anterior será realizado em duas etapas, compostas dc
I•provas escritas deconhecimentos gera;s eespecíficos, de caráter eliminatório;
II • programade formação, também eliminatório

Art 13 As normas do concurso publico concernentes ás duas etapas referidas no ártico anterior serão
definidas em regulamento

Att 14 Ocandidato aprovado na primeira etapa do concurso público einscrito no programa dc formação
percebera, a titulo de ajuda financeira, oitenta por cento do vencimento fixado para o Padrão I da classe
inicial daCarreira, ate a nomeação ou desligamento doprograma.

§ I" No caso de o candidato ser ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou emprego em órgão da
Administração Direta. Autárquica ou Fundacional do Distrito Federal, ficará do mesmo afastado durante o
programa, sendo-lhc facultado optar pela percepção do vencimento ou salário eas vantagens do cargo ou
emprego efetivo que ocupar, mantida a filiação previdenciária. ^^^^

%T O candidato a que se refere o parágrafo anterior que não lograr aprovação na segunda etapa do
concurso será reconduzido ao cargo ou emprego de que se tenha afastado, considerando-se de efetivo
exercício o período de afastamento

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art 15 O desenvolvimento do servidor na Carreira Fiscalização dc Atividades Urbanas do Distrito Federal
se fará mediante progressão funcional e promoção

§ T Para os fins desta Lei. progressão funcionai c a passagem doservidor para o padrão devencimento
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do ultimo
padrão deuma classe para oprimeiro padrão daclasse imediatamente superior

§ T Os requisitos de capacitação e outros exigidos para a progressão funcional e a promoção serão
estabelecidos em regulamento

§ T O servidor em estágio probatório será submetido a avaliação específica, ao final da qual. se
confirmado nocargo, obterá a progressão parao padrão imediatamente superior da classe inicial, vedando-
se-lhe.duranteesse período, a progressãofuncional

§4" Na contagem do interstício necessário áprogressão funcional eápromoção, será aproveitado otempo
computado atéa datada aplicação dodisposto noartigo I"destaLei

DA REMUNERAÇÃO DA CARREIRA

Art 16 O vencimento dos cargos da Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal é
escalonado dc acordo com os índices constantes da Tabela de Escalonamento Vertical que constitui o
Anexo III

Art 17 O valor do vencimento do Padrão I. da Terceira Classe, é fixado em R$260.00 (duzentos e
sessenta reais)a partirde 1"dejaneirode 2001 e R$28n,00 (duzentos e oitenta reais)a partirde I"de abril
dc 2001 e servirá dcbase para a determinação dos vencimentos dos padrões subsequentes, obedecidos os
índices a que se refereo artigoanterior

Art 13 Fica instituída a Gratificação Variável deDesempenho Fiscal - GVDF. devida aosintegrantes dos
cargos da Caireira referida no art 1" desta Lei

Parágrafo único A partir de 01 dc janeiro de 2001, será extinta a Gratificação de Atividade dc
Fiscalização e Inspeção, de que trata a Leitf 174.de 31 de outubro de IWl.

Art IQ AGVDF terá como limite máximo três mil pontos, correspondendo cada ponto a 0,001 domaior
vencimento da Carreira dequetrataesta Lei ^^_—>

§ 1" AGVDF será atribuída em função dodesempenho individual doservidor, bem como dodesempenho
plural, este representado pelo atingimento das metas de fiscalização, conforme critérios a serem
estabelecidos poratodo Poder Executivo, noprazo máximo dcnoventa dias. a contar dapublicação desta
Lei

§ 2" O desempenho individual corresponderá a mil pontos decorrente do efetivo exercício do servidor,
observado o disposto no art 17

§ }" Adefinição dos critérios deavaliação dodesempenho plural, que corresponderá a dois mil pontos, bem
como as regras de sua aplicação, constarão em ato conjunto do Secretário de Estado de Gestão
Administrativae dos Secretáriosdas respectivasáreas dc atuação

Art 20 Só terão direito ã percepçãoda GVDF os integrantes da Carreira Fiscalização de Atividades
Urbanas do Distrito Federal que estiverem em efetivo exercício dasatribuições específicas docargo

Art 21 Ccnsidera-se efetivoexercício, para finsde percepçãoda GVDF:
I - desempenho das atribuições dasáreasde especialização docargo.
II - ocupação de cargo em comissãoem órgãos fiscais.
III - ocupação de Cargo de Natureza Especial;
IV - missão de estudos e treinamento, inclusiveparticipação cm congressos e eventos similares de interesse
fiscal, quando autorizados pelo Governador do Distrito Federal;

Parágrafo único. Na hipótese prevista nos incisos I
pontuação máxima.

[ e IV, a GVDF será paga no valor correspondente â

Art 22. A GVDF será devida aos servidoresque se afastarem do exercíciodo cargo por motivode
I - licença para tratamento de saúde:
II - licença paternidade.
III - licença a gestante.
IV - casamento.

V - luto por morte de cônjuge, filho, pai, mãe e irmão;
VI -júri e serviços eleitorais ou outros obrigatórios por lei.
Vil - hcença-adoção.

VIII - férias regulamentarei.
IX - licença-prênuo.
X - demais licenças previstas em legislação específica.

Art 23. Aos servidores integrantes da Carreira Fiscalização dc Atividades Urbanas do Distrito Federal.
ocupantes dc cargosemcomissão emórgãosfiscais, seráassegurado o mesmo número de pontos atribuído
aos demais servidores do respectivo órgão dc lotação, decorrente do desempenho plural, para efeito dc
percepção da GVDF *-

Art 24 AGVDF decorrente do desempenho plural será incorporada aos proventos de aposentadoria e
estipèndios de pensão, decorrentes defalecimento de servidor integrante da Carreira de que trata esta Lei, e
calculada pela média aritmética de pontos obtidos nos 36(trinta e seis) meses imediatamente anteriores à
data do falecimento ou do requerimento de aposentadoria ou, no caso de ainda não ter completado este
período em efetivo exercício, pela média aritmética simples do período em que esteve em exercício.

Parágrafo único As situações previstas neste artigo, observarão, em qualquer caso. o disposto no artigo

Art 25 Para fins de acompanhamento e avaliação dos resultados a que se refere o artigo 19, fica
constituído o Comitê dc Controle e Gestão Fiscal, no âmbito da Secretaria de Estado de Gestão
Administrativa, integrado por representantes das Secretarias deEstado vinculadas às respectivas Áreas de
Especialização, bem como de representantes da carreira de que trata esta Lei. na forma que dispuser
regulamento proptio a serexpedido pelo Poder Executivo, noprazo deaténoventa dias

Parágrafo umco O Comitê de que trata este artigo terá competência para revisar os critérios e
procedimentos estabelecidos para a avaliação dos resultados dcque trata oartigo 10 ea sua aplicação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26 Os servidores pertencentes ã Carreira Fiscalização e Inspeção do Distrito Federal passarão a
integrar a Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal de acordo com a correlação
estabelecida nos Anexos IV e V
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Art 27 Nenhuma redução salarial poderá resultar daaplicação dodisposto nesta Lei, devendo, quando for
o caso. ser assegurada aoservidor a diferença, como vantagem pessoal nominalmente identificável, a ser
absorvida nas promoçõessubsequentes

Parágrafo umeo Ficam garantidos aos atuais titulares dos cargos integrantes da Carreira Fiscalização e
Inspeção do Distrito Federal, dc que trata oartigo I". todas as vantagens ebenefícios não alterados por esta
Lei e legalmente instituídos e pagos

Art 28 O valor da GVDF nãoseráconsiderado paraefeito de cálculo de quaisquer outras gratificações,
adicionais ou vantagens

Art 20 Os integrantes da Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal não fazem jus à
Gratificação dc Desempenho, de que trata a Lei n" 785. de 07 de novembro de I9Q4, e aos benefícios da
Lei n" 1.002. dc 02 julho de fofledo Decreto n" 20 041. de 22 de fevereiro de 1900, a partir de 01 de
janeiro de 2001

Art 30 Os proventos das aposentadorias eas pensões concedidas até a data desta Ui terão seus valores
revistos com base nos novos vencimentos fixados para oscargos correspondentes, conforme Anexo IV.
bem como. assegurada aGVDF. de que trata oart 18. observado odisposto no §2n do art 10

Art 31 Correrãoá contadas dotações próprias do Distrito Federal os efeitos financeiros decorrentes das
modificações introduzidas por esta Lei

Art 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de
janeiro de 2001

Art 33 Revogam-se as disposições em contrário *

ANEXOi

(Artigo P da Lei n."

Estrutura da Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal
CARGO CLASSE PADRÃO

Fiscal de Atividades

Urbanas

ESPECIAL

III

II

1

PRIMEIRA

V

IV

III

II

1

SEGUNDA

V

IV

III

II

1

TERCEIRA

v

IV

III

II

1

II 3.10

Fiscal de Atividades

Urbanas

1 3.00

SEGUNDA

V 2.40

IV 2.30

III 2.20

II 2,10
1 2,00

TERCEIRA

V 1,40
IV 1,30

III 1.20

II 1.10

1 1,00

ANEXO IV

(Artigo 27 da 1^-i 11o )
TABELA DE CORRELAÇÃO PARA A.IUSTE NA

CARREIRA FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANASDO DISTRITO FEDERAL
SITUAÇÃO ATUAI. SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

Inspelnr dc Saúde

Inspetor dc Obras

Inspetor Sanitário c

Industrial

Especial

III

III

Especial

Fiscal dc Atividades

Urbanas

II

1

rrinicira

VI

IIV

IV

III

1II

1

Segunda

VI V

Primeira

V IV

IV III

III II

II
1

1

Terceira

IV V

Segunda

III IV

II III

1 II

Fiscal dc Concessões c

Permissões

Fiscal dc Posturas

Fiscal dc Cíbras

Fiscal Ambiental

Inspetor Sanitário

Técnico dc Inspcçáo
Sanitária c Industrial

Especial

III

VII

1

Primeira

IV
IV

III

II
III

1

Segunda

IV
II

III

II
1

1

Terceira

V

V

Terceira

IV

III

II
IV

1

III

II

1

ANEXO II

IDENTIFICAÇÃO DAS ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO
(Artigo Io da Lei n." ) ANEXO V

(Arlign 27 da Lei n°

ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO

Vigilância Sanitária
Obras. Edificações e Urbanismo
Atividades Econômicas e Urbanas

Transportes

Controle Ambiental

Vigilância Sanitária
Agroindustrial

Animal. Vegetal e

ANEXO III

(Artigo 16 da Lei n."

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

CARGO CLASSE PADRÃO ÍNDICE

ESPECIAL

III 5,00

II 4,50

1 4,00

PRIMEIRA

V 3,40

IV 3.30

III 3.20

CORRELAÇÃO DA ÁREA EM FUNÇÃO DO CARGO OCUPADO

SITUAÇÃO ATUAL
(CAR(;0)

NOVA SITUAÇÃO
ÁREA DEESPECIALIZAÇÃO CARGO

Inspetor de Saiide
Inspetor Sanitário

Vigilância Sanitária Fiscal de Atividades

Urbanas

Fiscal dc Obras

Inspetor de Obras Obras. Edificações e Urbanismo

Fiscal dc Posturas Atividades Econômicas e Urbanas

Fiscal de Concessões e

Permisssòes

Transportes

Fiscal Ambiental Controle Ambiental

Inspetor Sanitário e
Industrial

Técnico de Inspeção
Sanitária

Vigilância Sanitária Animal. Vegetal e Agroindustrial
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MF.NSAfiKM

N-«35i «000-GAG nrasilia.JSdedczcmbrodeJnoo

Excelentíssimo Senhor Picsidentc,

Tenho a honra dcsubmeter à deliberação dessa Casa Legislativa o anexo Projeto deLei
que dispõe sobre a reestruturação c organização das Carreiras Finanças e Controle c deOrçamento do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

O modelo ora proposto define asatividades essenciais doSistema deControle Interno,
atribuindo responsabilidades cpromovendo a integração dos Subsistem» dc Planejamento c Orçamento]
dc Finanças, dc Contabilidade, Patrimônio e de Auditoria, objetivando a racionalização da despesa a
eficiência e efetividade da gestão pública, inclusive agtlizando o fluxo c a qualidade das informações
geradas, adaptadasàs exigências da Leide Responsabilidade Fiscal

Alem disso, permitir-sc-á a unificação da legislação concernente á matéria c a gestão
mais eficaz dos icciirsoshumanosque dão suporte ,->r>
Finanças e Contiolc c dc Orçamenio

. quais sejam os integrantes das Carreiras

Finalmente, o projeto objetiva atender orientação do Egrégio Tribunal dc Contas do
Distrito Federal que, cm seus pareceres sobre as contas do Governo do Distrito Federal, vem
recomendando a efetiva implantação dc um Sistema de Controle Interno

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência c aosseus dignos pares a certeza
do meu alto apreço e consideração.

^OAQtTTrímnMlNÍ.OS \\im\7.f
Governador ilo Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO
Digníssimo Presidenteda Câmara Legislativado Distrito Federal
Brasília -DF

PROJETO DE LEI Nn
»?9'2000

Rcestntlura e organiza as Carreiras
Finanças e Controle e de Orçamento
do Quad.ro de Pessoal do Dislrito

Federal, e clãoutras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FF.DLIÍAL decreta :

Art, I" Esta Lei dispõe sobrea reestruturação e organização dascarreiras Finanças e Controle e
de Orçamento dos cargosdc Analista dc Finanças c Controle e Técnico de Finanças e Controle e
de Analista de Orçamento c Técnico de Orçamento, respcclivamcnle, integrantes do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal

Pniágralb único. Fica alterada a denominação daCarreira Orçamenio, criada pela Lei n° 14, de
30 dc dezembro dc 1088, para Carreira de Planejamento e Orçamento e dos cargos de Analista
de Orçamento c dc Técnico de Orçamento para Analista e Técnico de Planejamento c
Orçamenio, respectivamente

Art 2o As carreiras c os cargos a que se referem o artigo anterior são agrupados cm classes e
padrões, na forma dos Anexos lei!

Att. y O ingresso nas carreiras dc que trata esta Lei far-se-á no padrão inicial da classe inicial
do cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigíndo-se curso
superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o nível do cargo, observados os
requisitos fixados na legislação pertinente.

Art 4" O dcsenvolvimcnlo do servidor nascarreiras e noscargos de que tratao art. Io desta
Lei ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ P Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão dc uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente
superior.

§ T Os requisitos tlccapacitação e outros exigidos para a progressão funcional e a promoção
serão estabelecidos cm regulamento,

§ 3" A progressão ocorrerá de doze em doze meses de efetivo exercício prestado no cargo de
que c titular o servidor, a contar da data dc exercíciono respectivocargo c a promoção ocorrerá

! em P de julho, com interstício dc doze meses, observados os demais requisitos fixados em
regulamento

§ 4"O servidor cm estágio probatório será submetido a avaliação especifica, ao final da qual, se
confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe
inicial, vcdando-sc-lbe,durante esse período, a progressão funcional.

Art 5" Os cargos efetivos dc qtie tratam o art. 1" das Leis das 13 e 14, dc 30 de dezembro de
1988, reestruturados na forma dos Anexos I c II, tem a sua correlação estabelecida nos Anexos
III elV.

Parágrafo único. Na contagem do inicrslício necessário ã promoção e á progressão será
aproveitado o tempocomputado até a data em que tiversitiofeitoo posicionamento decorrente
da aplicaçãodo disposto no parágrafo anterior

Atl 6" Atabela dc vencimento básico doscargos efetivos dascarreiras dc que trataestaletc a
estabelecida na foi ma dos Anexos V c VI

Art 7"Ficam exiinins a Gralificação de Desempenho c Produtividade - GDP,de que tratao art.
P da Lei n" 843, de 29 dc dezembro dc 1994, c a Gratificação dc Orçamento c Controle
Interno, dc que trata o art P da Let n" 174, de 3t dc outubro de 1991, e instituída a
Gralificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes
rins caigos das Carrciias referidas no art P desta Lei

Arl 8° A GCG lerá como limite máximo dois mil c quinhentos pontos por servidor,
correspondendo cada ponto a 0,002 do maior vencimento básico da respectiva classe cm que
estiver posicionado

§ P A GCG,devida aos ocupantes dos cargosdas Carreiras referidas no arl P, seráatribuída
emRincão do efetivo desempenho do servidor, bem assim dc metas dedesempenho institucional
fixadas, na forma estabelecida cm ato do Poder Executivo

Ç2o O titular dccargo efetivo dasCairciras Finanças c Controle c de Planejamento c Orçamento
somente fará jus á GCG se em exercido na Secretaria de Fazenda e Planejamento ou nas
hipóteses deexercício dccargo cm comissão DF-12 ousuperior e decargo dcnatureza especial
ou a estes equivalentespela remuneraçãodo cargo exercido.

ü 3"A GCG a que se refere esteattigoserá concedida aos servidores comcarga horária dc 40

§ 4n O valor da GCG não poderá servir de base de cálculo para quaisquer outras gratificações,
adicionais ou vantagens

Art 9°Osservidores aposentados e aqueles quevierem a se aposentar nas Carreiras Finanças e
Controle e de Planejamento e Orçamento, bem como os beneficiários de pensão farão jus às
vantagens de que trata esta Lei

Art, 10 Enquanto não for regulamentaria, a Gralificação instituída peto art. 7o desta Lei
corresponderá aos limites dc;

I - 1.800 pontos por servidor a partir dc P dcjaneiro dc 2001 e 2000 pontos por servidor a
partir dc P deabril dc2001, para osocupantes dos cargos deque trata o Anexo I desta Lei,
11-2 000 pontos por servidor a pariir de P de janeiro dc2001, para osocupantes dos cargos
de que trata o Anexo II dcsla Lei.

Ait 11 Nenhuma redução salarial poderá resultar daaplicação dodisposto nesta Lei, devendo,
quando for o caso, ser assegurada ao servidor a diferença, como vantagem pessoal
nominalmente identificável, a serabsorvida naspromoções subsequentes.

Art 12 Será dcatecento e oitenta dias, contados a partir dc P dcjaneiro de 2001, o prazo para
regulamentaçãoda Gratificaçãodc que trata o art 7".

Art 13 Os efeitos financeiros decorrentes das modificações introduzidas por esta Leiconrerão
á conta das dotações próprias do Distrito Federal

Art 14. Esta Lei cnlia cm vigor na dala de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a
partir dc P dc janeiro rlc 2001.

Arl 15 Rcvogam-sc as disposições cm conlrário

Brasília, de de 2000
112"da República e4Pde Brasília

ESTRUTURADE CARGOS

Cargo
SITUAÇÃO NOVA

Analistacie Fioançase Controle

Analistade Planejamentoe Orçamento

_Padrão
" III' ~~

iy_
íii

Classe

ESPECIAL
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ESTRUTURA DE CARCOS

sttuaçao nova
Cargo

Técnico de nnanças e Controle

Jòcnir.o (Io Planejamento e Orçamento

Parti ão

III

Classe

ESPECIALII

I

IV

III C

II

I

IV

III I)

II

I

V

AIV

III

II

I

ANEXO III

tarda nr cofiRriAr.Ão

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Cias» Padrão Classe Padrão Cargo

rspcclal

III

Tr-pedal

An.iHM tlf; rili.Tn^i f. Cnniroli?

An.ilista rtrí Pl.mctitrnrrnlo

e Orçamento

11 II

11

l"

VI

c

V

Analista ite rinwicas e Controle

Analista de Orçamcnln

V IV

III

II

IV

Ml

II

1

2*

VI

B

VI

V V

IV

III

ii

IV

111

II

1 I

3»

tv

A

V

111 IV

II UI

II

1
I

TABELADE CORRELAÇÃO

SmjAÇAO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Cargo CImm Padrio Cla««a Padrio Cargo

Especial
III

Especial
111

Técnico de Finanças e Controle

Técnico dc Planejamento
e Orçamento

11 II

I I

3"

TV

C

IV

Técnko de Finanças e Controle

Técnko de Orçamenio

III III

II II

1 I

2»

rv

B

IV

m III

li II

I I

1"

V

*

V

rv IV

TiT 'ui

ii n

i i

ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTOS

Cargo Classe Padrão Vencimento (em R$)

Analista de Finanças e Controle

Analista de Planejamento e Orçamento

Especial
III 1.021,04
II 1.001,02
I 981,39

C

V 917,19
IV 899,20
III 881,57
II 864,29
I 847,34

B

VI 791,91
V 776,38
IV 761,15
III 746,23
II 731,60
I 717,25

A

V 670,33
IV 657,19
III 644,30
II 631,67
I 619,28

ANEXO VI

TABELA DE VENCIMENTOS

Cargo Classe Padrão Vencimento (em R$)

Técnico de Finanças e Controle

Técnico de Planejamenlo e Orçamento

S III 428,18

II 421,85
I 415,62

C IV 392,09
III . 386,30
II 380,59
I 374,96

B IV 353,74

III 348,51
II 343,36
I 338,29

V 319,14
A IV 314,42

III 309,78
II 305,20
I 300,69

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL' '

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR ne PIC «71(2000

(Autor: Deputado SÍLVIO LINHARES)
.CWj&M.<•-£<}

}\-Cm ai
l)is|K>e sobre a |>crmissão de uso comercial da
área que es|>ecifica, na Região Administrativa de
"taguatinga - RA III.

ACÂMARA LEGISIATIVA IX)DlSTRnO FEDERAI, decreta:

Alt ls - rica permitido o uso comercial dc bens e deserviços, com atividade
de prestação de serviço em geral, confonne definido na presente lei. na átea de 3I.S
hectares, situada na Região Adminislraliva de Taguatinga - RA - III. confonne as seguintes
especificações:

I- localização - Parte da razenda llrcjo ou Torto na Região Adminislraliva dc
Tagtialinga. - RA III. tendo conto perimelro aárea que Inicia-se pelo ponto 1, colocado junto
deuma estrada vicinal: daí, segue-se margeando a referida estrada com o azimule verdadeiro
de I t°OOW e com a dislância de ssaoom clicga-sc ao ponlo 2 colocado junto de outra
estrada: dai segue-se margeando a referida estrada com o az. verd. De IMPllí e com adisl
de 235.00m chega-se ao ponlo 3; daí. segue-se com o az. verd. 250aOO' e com a dist de
309,00m cliega-se ao ponlo 4colocado na faixa de domínio da BR-251/ DF-OOI: daí,
segue-se pela referida faixa de domínio, com o az. vetd. de I0S°05' e com adistância de
83.00m chega-se margeando tenas dc área da ÍORRE. com o az. verd. de II9a45- e com a
disl dc 5S,00m chega-se ao ponlo (.: daí. segue-se com o az. verd. de 133°55' e com adisl
de 70.00m chega-se ao ponto 7; daí, segue-se com o az. verd. de 22l°2ír ecom adisl de
I02 00tn chega-se ao ponto B: daí. segue-se com o az. verd. de 3I3°35' e com a disl de
70 00m chega-se ao ponlo ocolocado na faixa de domínio da BR-2SI/DF00I; dal segue-se
pela referida faixa de domínio com o az. verti, de 20S°05' e com a distância de 272.00m
chega-se ao ponlo IO; daí. segue-se nos limites de terras do GAÚCHO, com o az. verd. de
96°30' e com adisl de 290,00m chega-se ao |x>nlo 11; daí. segue-se nos limites deterras do
GAÚCHO e da MAGNA MÓVEIS, como az. vem. de 191B00- e com a disl de 300.00m chega-se
ao ponlo 12; daí. segue-se nos limites de terras de quem de direito, com o az. verd. de
•)0°30'e com a dislde 240.00m chega-se ao ponloinicial

II - usos pennilidos: uso comercial com atividades de comércio de bens e
serviços em geral

Art. 2° - Fica permitido para o projeio de parcelamento o uso misto, comercio
residência.

Art. 3a- ATERRACAP disporá de IS% da área do projeio de parcelamento para
dar cobertura às ries|>esas decorrentes da implantação deinfra-estrutura doprojeto.

Art. 4°- OPoder Executivo regulamentara esta Lei Complementar no prazo de
sessenta dias, definindo as nonnasde edificação, uso e gabarito da área.

Arl 5°- Esta Lei Complementar entra em vigor nadata de suapublicação.

Art. 6° - Revogam-se as diS|>osições em contrário.

IUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa adequar a realidade e o potencial de
desenvolvimento econômico, geração de empregos e a situação vivida pebsocupanies da
áreaem questão, |>ennilindo a otimização de seu uso.

Sala das Sessões, em

SÍLVIO/ÜNIIARES/
Deputado Dixtntal
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Federal:

REQUERIMENTO N* , de 2000
(Da Sra. Deputada Lúcia Carvalho)

Requer o apensamento dos Projetos que
especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no art. 154 do Regimento Interno desta Casa, venho requerer o
apensamento do Projeto de Lei Complementar n' 871/00. de autoria do Deputada
Silvio Linhares, ao Projeto de Lei ns 1 497/00, de autoria da Deputada Lúcia Carva
lho e dos Deputados Gim Argello. Daniel Marques e Edimar Pireneus, para fins de
tramitação conjunta.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos supramencionados tratam de matéria idêntica, o que enseja a
tramitação conjunta na forma regimental.

São essas as razões que me levam a solicitar aprovação do presente Re
querimento.

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 2000

Federal:

Deputada Lúcia Carvalho
/"' Relatora

REQUERIMENTO Na , de 2000
(Da Sra. Deputada Lúcia Carvalho)

Requer o apensamento dos Projetos que
especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no art 154 do Regimento Interno desta Casa, venho requerer o
apensamento do Projeto de Lei Complementar n8 871/00, de autoria do Deputado
Silvio Linhares, ao Projeto de Lei rf 1.497/00, de autoria da Deputada Lúcia Carva
lho e dos Deputados Gim Argello. Daniel Marques e Edimar Pireneus. para Fins de
tramitação conjunta.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos supramencionados tratam de matéria idêntica, o que enseja a
tramitação conjunta na forma regimental.

São essas as razões que me levam a solicitar aprovação do presente Re
querimento.

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 2000

Deputada LúciaCarvalho
Relatora

EMENDA DE PLENÁRIO N° 0 L
(Do Senhor Deputado SILVIO LINHARES)

Ao Projeto de Lei Complementar n"
871, de 2000, que "Dispõe sobre a
permissão de uso comercial da área
i|ttc especifica, na Região
Adminislraliva dc Taguatinga - RA
III."

Acrescenlc-sc onde couber no Projeto de Lei Complementar
acima ementado o seguinte artigo:

"Arl.... As normas c gabaritos vigentes serão as previstas pela

c^--vc

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa adequar o referido Projeio de Lei
Complementar quanto às normas c gabaritos já previstos pela
Administração Regional.

Sala das Sessões, dc dc 2000

SILVIO LINHARES

Líder do PM DB

EMENDA DE PLENÁRIO N° 0 Z
(Do Senhor Deputado SILVIO LINHARES)

Ao Projeto dc Lei Complementar n°
871, de 2000, que "Dispõe sobre a
permissão de uso comercial da área
que especifica, na Região
Administrativa de Taguatinga - RA
III."

Acrescente-se onde couber no Projeio de Lei Complementai
acima ementado o seguinte artigo:

Art. ... Ficam autorizadas todas as atividades comerciais que
tenham nível 01 e 02 de incomodidade, conforme definido no anexo II da
Lei Complementar n° 90, de 11 demarço dc 1998."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa adequar o referido Projeto de Lei
Complementar quanto às normas já previstas na Lei Complementar n° 90
dc 11.03.1998.

Sala das Sessões, dc

SILVIO LINHARES
Líder do PMDB

dc 2000
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EMENDA DE PLENÁRIO N" Ü3 /2000 (SUPRESSIVA)
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA-PL)

Ao Projeto de Lei Complementar n.° 871, de
2000, que "dispõe sobre a permissão de
uso comercial da área que especifica, na
Região Administrativa de Taguatinga - RA •

Suprima-se o Artigo 2° do Projeto de Lei
Complementar n° 871/2000.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa retirar o art. 2o, pois está
contrário aos ditames do PDL de Taguatinga.

Plenário, em.13 de dezembroíle-^OOO.
. / i ./' ' i

RENATO RAINHA' n .

Deputado Distrital {jf-f^i1 v^

REQUERIMENTO N.° , DE 200Ò
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA-PL)

/
Requer tramitação conjunta do Projeto da
Lei Complementar n° 249/1999 ao Projeto de
Lei Complementar n.° 871/2000.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

Venho à honrosa presença de Vossa Excelência
requerer o apensamento (tramitação conjunta) do Projeto de Lei
Complementar n.°s 249/1999 ao Projeto de Lei Complementar
n.° 871/2000.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento está sendo
apresentado, tendo em vista que os referidos projetos tratam da
mesma área, ou seja a ADE estrutural d Taguatinga.

Plenário, em 12 de dezembro de 2000.

SjU^^\K>

ÉNATO RAINHA
DeputadcBistrital

Pt 1730/2000
PROJETO DE LEI N •

(De vários Deputados)

Dispõe sobre a fixação de ambulan
tes na Estação Rodoviária de Brasí
lia e dá outros providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1=Fica assegurada a permanência, nas dependência da Estação Rodo
viária do Plano Piloto, dos ambulantes que comercializam bombons e similares,
sucos, refrigerantes, água mineral, biscoitos, salgados e cartões telefônicos, quejá
trabalhavam naquele local antes da reforma a que foi submetido o referido imóvel
público.

Parágrafo único - A concessão de novas autorizações para que outros ambu
lantes trabalhem naquele local fica condicionada à inscrição no cadastro da Associa
ção dos vendedores Ambulantes do Terminal Rodoviário - DF - ASVATR-DF ou na
Associação dos Cartões Telefônicos e Quiosques da Rodoviária do Plano Piloto,
conforme o caso

Art 2° A permanência dos ambulantes a que se refere o art. 1o no local indicado
fica garantida, mesmo na hipótese de a Estação Rodoviária vier a ser explorada por
terceiros, mediante parceria ou qualquer outra modalidade que o Poder Público ve
nha adotar

Art 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias a
contar da data de sua publicação.

Art 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

- '̂"'ÂrT"50 Revogapi-seas disposições em contrário

-' \\y^ I
"x |1/(N y "^Y^ JUSTIFICAÇÃO /

%-f A, /\V)I Os ambulantes que vendem bombons e outros produtos já mencionados
na estação rodoviária o fazem há mais de 20 anos, alguns ali se encontrando desde
a sua inauguração. Do trabalho dessas pessoas depende a sobrevivência de deze-"
nas de famílias. Com o advento da reforma naquele local, contudo, os ambulantes
que lá trabalhavam se viram na iminência de perder o seu espaço de trabalho, crian
do um clima de insegurança e incerteza para inúmeras famílias, que têm nessa ativi
dade a sua única fonte de renda

O Proieto de Lei ora apresentado tem, pois, a finalidade de garantir a
permanência, na Estação Rodoviária do Plano Piloto, dos ambulantes que comerciali
zam tais produtos e que já trabalhavam ngcjuele local antes de ser feita a reforma.*)*

Rodoviária. Não custa lembrar que esta Casa, em recente sessão extraordinária,
convocada especialmente para essa finalidade e que contou com a anuência de to
dos os Parlamentares presentes, aprovou o Projeto de Lei n° 1092/2000, para afastar
a ameaça de remoção dos feirantes que trabalham no Galpão situado no Setor Cen
tral do Gama. Assim, por um principio de isonomia , é justo que se dê o mesmo trata
mento aos ambulantes que trabalham na Estação Rodoviária.

Ante ao exposto, e por se tratar de uma questão de justiça, contamos com o
apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, Dezembro de 2.000.

f

Deputado Adão Xavier

- \\ (•')
Deputado Aguinaldo ide Jesus

.NetoDeputado, Ailriò,

Deputado Benício Tavares

A
Deputado Chico Floresta

Deputado José Tático

í MánihhDeputada Mánihha

Depu^o^PâWr^Tadêu

Deputado Rodrigo Rollemberg

> vyas 'HeDeputado Vyasn^tfe Roure

Deputado Gtnj Argello

DeRüfadaOorge Cauh^--^r ,

Deputado José Rajão

Deputado Renato Rainha ^

Deputado Silvio Linhares

ído Wilson Lir

T"
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St.-..
Cf»**

•é-i/Us..
^2~ REQUERIMENTO N" " mnm
tt*~ZÚ (Vários Deputados)

REQUEREMOS A TRANSFORMAÇÃO DA SF.SSÀO
ORDINÁRIA IX) DIA llfi.OJ.2IIOI EM SESSÃO SOLENE
TARA O LANÇAMENTO DA CAMPANHA DA
FRATERNIDADE DE 2001. COM O LEMA: "VIDA SIM,
DROGASNÃO.'", promovida pela Conferência Nacional
dos Bispos dn fírasil/CNHH.

EXCELENTÍSSIMO semiok presidente

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:
DA

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 91 do
Regimento Interno desta Casa, a transformação da Sessão Ordinária do dia
nri.n3.2(tni cm SessSo Solene para o lançamento da CAMPANHA DA
FRATERNIDADE DE 2001. com o lema: "VIDA SIM, DROGAS NÃO!"
promovidapela ConferênciaNacionaldos Bispos do Brasil/CNBB.

JUSTIFICAÇÃO

A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil/CNBB promove
Iodos os anos a CAMPANHA DA FRATERNIDADE, enfocando temas de
significativa importância para o nosso povo. A Campanha da Fraternidade de
2001 terá como lema: VIDA SIM, DROGAS NÃO!,que se constitui numa das
maiores preocupações dc todos de nós. Como já é tradição o lançamento da
Campanha nesta Casa Legislativa, o que muito honra a todos nós
parlamentares, é o presente requerimento para, maisuma vez, realizarmos o
lançamento da CAMPANHA DA FRATERNIDADE DE2001 nasdependências
desta Câmara Legislativa.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.628, de 2000, de autoria do Deputado Paulo Tadeu, que
"Dispõe sobre a instalação de serviço médico de emergência nos
Centros Comerciais do tipo 'Shopping Center' no Distrito Federal e
dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson
Lima. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada
Maninha. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 492, de 2000, de autoria do Deputado Wasny
de Roure, que "Estabelece normas gerais de ocupação e uso do
solo para o Setor de Habitação Individual Sul (SHIS) até a
aprovação do Plano Diretor Local para o SHIS - RA XVI, e dá
outras providências".
- Parecer favorável da relatora da

Machado. APROVADO por votação
CCJ, Deputada Anilcéia
em processo simbólico

(13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

(3o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.606, de 2000, de autoria da Deputada
Maninha, que "Dispõe sobre a instalação de detectores de metais

nos terminais de embarque de ônibus interestaduais e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Paulo Tadeu, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(4o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 605, de 1999, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Dispõe sobre o horário de funcionamento intermitente dos
semáforos e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Alírio Neto,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Paulo Tadeu, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(5o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno do
Projeto de Lei n°1.724, de 2000, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Dispõe sobre a remissão de uso comercial da área
que especifica na Região Administrativa do Gama".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

-Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis. Houve 11 ausências.

(6o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.635, de 2000, de autoria da Deputada
Maninha e outros, que "Dispõe sobre a retratação do regime de
40 horas semanais de servidores da saúde do Distrito Federal e
dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14deputados
presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(7o) ITEM 4: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 870, de 1999, de autoria do Deputado Xavier, que "Inclui no
calendário de eventos do DF o Congresso das Mocidades
Evangélicas das Assembléias de Deus do DF (COMADT)".
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

(8o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.192, de 1999, de autoria do Deputado Paulo Tadeu, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de invólucro protetor
individual de plástico em latas de cerveja, refrigerantes, sucos e
similares".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14deputados
presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS„ Deputada Maninha.
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APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14deputados presentes).

(9o) ITEM 6: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.570, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Extingue
padrões e referências de cargos e carreiras da tabela de
vencimentos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal".
-Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Anilcéia
Machado, na forma do substitutivo apresentado. APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
emprocesso simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO porvotação em processo
simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(10°) ITEM 7: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 487, de 2000, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Reserva as áreas comerciais que menciona para a
instalação de microempresas nos setores a serem criados no
CAVEe na QE 46, no Guará - RA X, e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

(11o) ITEM 7: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 832, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a área localizada na área
especial L 101, conjunto 2 da Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda modificativa de Plenário. APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes). Houve
1abstenção.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César Lacerda,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis e 1 abstenção. Houve 7 ausências.

(12°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.707, de 2000, de autoria de vários deputados,
que "Autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a alienar o lote
A da entrequadra 214/215 Norte, da Região Administrativa de
Brasília - RA I".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 17 votos
favoráveis. Houve 7 ausências.

(13°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.728, de 2000, de autoria do Executivo local,
que "Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Fiscalização e

Inspeção do Distrito Federal, criada pela Lei n° 39, de 6 de
setembro de 1989, e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda aditiva apresentada. APROVADO por votação
em processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wasny de
Roure, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

(14°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.729, de 2000, de autoria do Executivo local,
que "Reestrutura e organiza as Carreiras Finanças e Controle e de
Orçamento do Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá outras
providências".

relator da CCJ, Deputado Wilson
votação em processo simbólico

- Parecer favorável do

Lima. APROVADO por
(14 deputados presentes)
- Parecer favorável do

Lacerda. APROVADO por
(14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

relator da CEOF, Deputado César
votação em processo simbólico

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), f\os termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro a presente Áta.

Primeiro(a))sêcretário(a)

?>'\

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 121a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 12 DE DEZEMBRO DE 2000.

I - SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques e Maninha.
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LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 19 horas e 3 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 20 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) Discussão e votação, em 2o turno, em bloco, dos seguintes
itens:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n°870, de 1999, de autoria do Deputado Xavier, que "Inclui no
calendário de eventos do DF o Congresso das Mocidades
Evangélicas das Assembléias de Deus do DF (COMADT)".

ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.633, de 2000, de autoria dos Deputados Lúcia Carvalho e
Edimar Pireneus, que "Reconhece a festa do morango, de
Brazlândia, como evento oficial do Distrito Federal".

ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.540, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo do Distrito Federal a celebrar contrato de cessão

de uso de bem público com a União no caso que especifica".

ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei n°
605, de 1999, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Dispõe sobre o horário de funcionamento intermitente dos
semáforos e dá outras providências".

ITEM 5: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 527, de 1999, de autoria do Deputado Alírio Neto, que
"Estabelece oportunidades para o desempregado e dá outras
providências".

ITEM 6: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n°1.628, de 2000, de autoria do Deputado Paulo Tadeu, que
"Dispõe sobre a instalação de serviço médico de emergência nos
Centros Comerciais do tipo 'Shopping Center' no Distrito Federal e
dá outras providências".

ITEM 7: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n°1.192, de 1999, de autoria do Deputado Paulo Tadeu, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de invólucro protetor
individual de plástico em latas de cerveja, refrigerantes, sucos e
similares".

ITEM 8: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.606, de 2000, de autoria da Deputada Maninha, que "Dispõe
sobre a instalação de detectores de metais nos terminais de
embarque de ônibus interestaduais e dá outras providências".

ITEM 9: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.635, de 2000, de autoria da Deputada Maninha e outros, que
"Dispõe sobre a retratação do regime de 40 horas semanais de
servidores da saúde do Distrito Federal e dá outras providências".

ITEM 10: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.707, de 2000, de autoria de vários deputados, que "Autoriza o
Poder Executivo do Distrito Federal a alienar o lote A da

entrequadra 214/215 Norte, da Região Administrativa de Brasília -
RA I".

ITEM 11: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei n°
1.728, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Dispõe sobrea
reestruturação da Carreira Fiscalização e Inspeção do Distrito
Federal, criada pela Lei n° 39, de 6 de setembro de 1989, e dá
outras providências".

ITEM 12: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n°1.729, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Reestrutura
e organiza as Carreiras Finanças e Controle e de Orçamento do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá outras providências".

APROVADOS por votação em processo simbólico (16 deputados
presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação das seguintes redações finais:

Redação final do Projeto de Lei n° 870, de 1999, de autoria do
Deputado Xavier, que "Inclui no calendário de eventos do DF o
Congresso das Mocidades Evangélicas das Assembléias de Deus
do DF (COMADT)".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.633, de 2000, de autoria
dos Deputados Lúcia Carvalho e Edimar Pireneus, que
"Reconhece a festa do morango, de Brazlândia, como evento
oficial do Distrito Federal".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.540, de 2000, de autoria do
Executivo local, que "Autoriza o Poder Executivo do Distrito
Federal a celebrar contrato de cessão de uso de bem públicocom
a União no caso que especifica".

Redação final do Projeto de Lei n° 605, de 1999, de autoria da
Deputada Lúcia Carvalho, que "Dispõe sobre o horário de
funcionamento intermitente dos semáforos e dá outras
providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 527, de 1999, de autoria do
Deputado Alírio Neto, que "Estabelece oportunidades para o
desempregado e dá outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.628, de 2000, de autoria do
Deputado Paulo Tadeu, que "Dispõe sobre a instalação de serviço
médico de emergência nos Centros Comerciais do tipo 'Shopping
Center'no Distrito Federal e dá outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.192, de 1999, de autoria do
Deputado Paulo Tadeu, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade do
uso de invólucro protetor individual de plástico em latas de
cerveja, refrigerantes, sucos e similares".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.606, de 2000, de autoria da
Deputada Maninha, que "Dispõe sobre a instalação de detectores
de metais nos terminais de embarque de ônibus interestaduais e
dá outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.635, de 2000, de autoria da
Deputada Maninha e outros, que "Dispõe sobre a retratação do
regime de 40 horas semanais de servidores da saúde do Distrito
Federal e dá outras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.707, de 2000, de autoria de
vários deputados, que "Autoriza o Poder Executivo do Distrito
Federal a alienar o lote A da entrequadra 214/215 Norte, da
Região Administrativa de Brasília - RA I".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.728, de 2000, de autoria do
Executivo local, que "Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Fiscalização e Inspeção do Distrito Federal, criada pela Lei n° 39,
de 6 de setembrode 1989, e dá outras providências".
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Redação final do Projeto de Lei n° 1.729, de 2000, de autoria do
Executivo local, que "Reestrutura e organiza as Carreiras
Finanças e Controle e de Orçamento do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal e dá outras providências".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

(3o) ITEM 13: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 728, de 2000, de autoria do Executivo local,
que "Desafeta a área que especifica na Região Administrativa do
Cruzeiro - RA XI". APROVADO com 17 votos favoráveis. Houve

7 ausências.

(4o) ITEM 14: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 487, de 2000, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Reserva as áreas comerciais que menciona para a
instalação de microempresas nos setores a serem criados no
CAVE e na QE 46, no Guará - RA X, e dá outras providências".
APROVADO com 17 votos favoráveis. Houve 7 ausências.

(5o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 487, de 2000, de autoria do Deputado
Renato Rainha, que "Reserva as áreas comerciais que menciona
para a instalação de microempresas nos setores a serem criados
no CAVE e na QE 46, no Guará - RA X, e dá outras providências".
APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento Interno.

(6o) ITEM 15: Discussão e votação, em 2oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 811, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado, que "Desafeta área de uso comum do povo em
Sobradinho - RA V e dá outras providências". APROVADO com
16 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

(7o) ITEM 16: Discussão e votação, em 2oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 492, de 2000, de autoria do Deputado Wasny
de Roure, que "Estabelece normas gerais de ocupação e uso do
solo para o Setor de Habitação Individual Sul (SHIS) até a
aprovação do Plano Diretor Local para o SHIS - RA XVI, e dá
outras providências". APROVADO com 16 votos favoráveis.
Houve 8 ausências.

(8o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 492, de 2000, de autoria do Deputado
Wasny de Roure, que "Estabelece normas gerais de ocupação e
uso do solo para o Setor de Habitação Individual Sul (SHIS) até a
aprovação do Plano Diretor Local para o SHIS - RA XVI, e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176
do Regimento Interno.

(9o) ITEM 17: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 832, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a área localizada na área
especial L 101, conjunto 2 da Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV". APROVADO com 16 votos favoráveis. Houve
8 ausências.

(10°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 832, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a área localizada na área
especial L 101, conjunto 2 da Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176

do Regimento Interno.

(11°) ITEM 18: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de
Lei n° 1.451, de 2000, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que

"Dispõe sobre a alteração de uso do lote 2/12C, trecho 2 no Setor
de Clubes Esportivos Sul, localizado em Brasília - RA I e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Sílvio Linhares,
acatando a emenda de 2o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por
votação em processo simbólico (16deputados presentes).
-Votação do projeto em 2o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 5 votos contrários. Houve 6 ausências.

(12°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei n° 1.451, de 2000, de autoria do Deputado Jorge Cauhy,
que "Dispõe sobre a alteração de uso do lote 2/12C, trecho 2 no
Setor de Clubes Esportivos Sul, localizadoem Brasília - RA I e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176
do Regimento Interno.

(13°) ITEM 19: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.307, de 2000, de autoria da Deputada Maninha, que
"Inclui o preservativo masculino - 'camisinha' - como item de
cestas básicas distribuídas em programas sociais do Poder
Executivo do Distrito Federal".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Paulo Tadeu.
APROVADO por votação em processo simbólico (17 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes).

(14°) ITEM 20: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.730, de 2000, de autoria de vários deputados, que
"Dispõe sobre a fixação de ambulantes na estação rodoviária de
Brasília e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (17 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wasny de
Roure. APROVADO por votação em processo simbólico
(17 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes).

(15°) ITEM 21: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 571, de 2000, de autoria do Deputado João
de Deus, que "Dispõe sobre a desafetação de área de bem
comum do povo, para os fins que especifica".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (16 deputados
presentes).

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(16 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

(16°) ITEM 22: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.208, de 2000, de autoria do Deputado Chico Floresta, que
"Declara insalubre todas as áreas dos distritos de limpeza urbana,
das usinas e dos aterros sanitários, controlados e de entulhos,
administrados pelo SLU/DF".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha.
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APROVADO por votação em processo simbólico (15deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).

(17°) ITEM 23: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de
Lei n° 1.570, de 2000, de autoria do Executivo local, que
"Extingue padrões e referências de cargos e carreiras da tabela de
vencimentos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal".

- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Anilcéia
Machado, acatando a emenda de 2o turno. APROVADO por
votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por
votação em processo simbólico (14 deputados presentes).

- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 2o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(18°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei n° 1.570, de 2000, de autoria do Executivo local, que
"Extingue padrões e referências de cargos e carreiras da tabela de
vencimentos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176

do Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretárjo(a)í
Regimento Interno, lavro a presente<

nos termos do art. 95 do

kta.

Primeiro(a)7Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 122a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 12 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputada Maninha.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativado Distrito Federal.

INÍCIO: 19 horas e 21 minutos.

TÉRMINO: 20 horas e 20 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) Discussão e votação, em 2o turno, em bloco, dos seguintes
itens:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.307, de 2000, de autoria da Deputada Maninha, que "Inclui o
preservativo masculino - 'camisinha' - como item de cestas
básicas distribuídas em programas sociais do Poder Executivo do
Distrito Federal".

ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.208, de 2000, de autoria do Deputado Chico Floresta, que
"Declara insalubre todas as áreas dos distritos de limpeza urbana,
das usinas e dos aterros sanitários, controlados e de entulhos,
administrados pelo SLU/DF".

ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.730, de 2000, de autoria de vários deputados, que "Dispõe
sobre a fixação de ambulantes na estação rodoviária de Brasília e
dá outras providências".

APROVADOS por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação das seguintes redações finais:

Redação final do Projeto de Lei n° 1.307, de 2000, de autoria da
Deputada Maninha, que "Inclui o preservativo masculino -
'camisinha' - como item de cestas básicas distribuídas em
programas sociais do Poder Executivo do Distrito Federal".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.208, de 2000, de autoria do
Deputado Chico Floresta, que "Declara insalubre todas as áreas
dos distritos de limpeza urbana, das usinas e dos aterros
sanitários,controlados e de entulhos,administrados pelo SLU/DF".

Redação final do Projeto de Lei n° 1.730, de 2000, de autoria de
vários deputados, que "Dispõe sobre a fixação de ambulantes na
estação rodoviária de Brasília e dá outras providências".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

(3o) ITEM 4: Discussão e votação, em 2oturno, do Projeto de Lei
Complementar n°571, de 2000, de autoria do Deputado João de
Deus, que "Dispõe sobre a desafetação da área de bem comum
do povo, para os fins que especifica". APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.
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(4o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 571, de 2000, de autoria do Deputado João
de Deus, que "Dispõe sobre a desafetação da área de bem
comum do povo, para os fins que especifica". APROVADAS nos
termos do § 5o do art. 176 do Regimento Interno.

(5o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1o turno, em bloco, dos
seguintes Projetos de Decreto Legislativo:

Projeto de Decreto Legislativo n° 446, de 2000, de autoria do
Deputado Wilson Lima, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Francisco José Pinheiro Brandes".

Projeto de Decreto Legislativo n° 400, de 2000, de autoria da
Deputada Anilcéia Machado, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Dr. Heitor Gurgulino de Souza".

Projeto de Decreto Legislativo n° 367, de 2000, de autoria dos
Deputados Chico Floresta e Wasny de Roure, que "Concede o
título de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. Maria de Souza

Duarte".

Projeto de Decreto Legislativo n° 247, de 1999, de autoria do
Deputado Wasny de Roure, que "Concede o título de Cidadã
Honorária de Brasília à missionária Ida Mae Hays".

Projeto de Decreto Legislativo n° 289, de 2000, de autoria do
Deputado Alírio Neto, que "Concede o título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Juiz de Direito João Timóteo de Oliveira".

Projeto de Decreto Legislativo n° 54, de 1999, de autoria do
Deputado Wasny de Roure, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Padre Emanuel Sofoulis".

Projeto de Decreto Legislativo n° 401, de 2000, de autoria do
Deputado Gim, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Grão Mestre Geral do Grande Oriente do Distrito

Federal João Correia Silva Filho".

Projeto de Decreto Legislativo n° 375, de 2000, de autoria do
Deputado Gim, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Desembargador Estevam Carlos Lima Maia".

Projeto de Decreto Legislativo n° 274, de 2000, de autoria do
Deputado Renato Rainha, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Nelson Serafim Cagali".

Projeto de Decreto Legislativo n° 268, de 1997, de autoria do
Deputado Renato Rainha, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Dr. Benedito Antônio de Sousa".

Projeto de Decreto Legislativo n° 199, de 1999, de autoria do
Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao administrador de empresas Maurício
Moura Brasileiro do Valle".

Projeto de Decreto Legislativo n° 418, de 2000, de autoria do
Deputado Jorge Cauhy, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Júlio Capilé".

Projeto de Decreto Legislativo n° 442, de 2000, de autoria do
Deputado Daniel Marques, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Edimar Braz de Queiroz".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Votação dos projetos em 1oturno. APROVADOS por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), "hos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro a presenteAta.

Primeirofapsfecretáriofa)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 123a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 12 DE DEZEMBRO DE 2000.

I - SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 20 horas e 21 minutos.

TÉRMINO: 20 horas e 24 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) Discussão e votação, em 2o turno, em bloco, dos seguintes
Projetos de Decreto Legislativo:

Projeto de Decreto Legislativo n° 446, de 2000, de autoria dc
Deputado Wilson Lima, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Francisco José Pinheiro Brandes".

Projeto de Decreto Legislativo n° 400, de 2000, de autoria da
Deputada Anilcéia Machado, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Dr. Heitor Gurgulino de Souza".



Página 32 Diário da Câmara Legislativa Brasüia, sexta-feira, 29dedezembro de2000

Projeto de Decreto Legislativo n° 367, de 2000, de autoria dos
Deputados Chico Floresta e Wasny de Roure, que "Concede o
título de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. Maria de Souza
Duarte".

Projeto de Decreto Legislativo n° 247, de 1999, de autoria do
Deputado Wasny de Roure, que "Concede o título de Cidadã
Honorária de Brasília à missionária Ida Mae Hays".

Projeto de Decreto Legislativo n° 289, de 2000, de autoria do
Deputado Alírio Neto, que "Concede o título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Juiz de Direito João Timóteo de Oliveira".

Projeto de Decreto Legislativo n° 54, de 1999, de autoria do
Deputado Wasny de Roure, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Padre Emanuel Sofoulis".

Projeto de Decreto Legislativo n° 401, de 2000, de autoria do
Deputado Gim, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Grão Mestre Geral do Grande Oriente do Distrito
Federal João Correia Silva Filho".

Projeto de Decreto Legislativo n° 375, de 2000, de autoria do
Deputado Gim, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Desembargador Estevam Carlos Lima Maia".

Projeto de Decreto Legislativo n° 274, de 2000, de autoria do
Deputado Renato Rainha, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Nelson Serafim Cagali".

Projeto de Decreto Legislativo n° 268, de 1997, de autoria do
Deputado Renato Rainha, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Dr. Benedito Antônio de Sousa".

Projeto de Decreto Legislativo n° 199, de 1999, de autoria do
Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao administrador de empresas Maurício
Moura Brasileiro do Valle".

Projeto de Decreto Legislativo n° 418, de 2000, de autoria do
Deputado Jorge Cauhy, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Júlio Capilé".

Projeto de Decreto Legislativo n° 442, de 2000, de autoria do
Deputado Daniel Marques, que "Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Edimar Braz de Queiroz".

APROVADOS por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação das seguintes redações finais:

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 446, de
2000, de autoria do Deputado Wilson Lima, que "Concede o título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Francisco José Pinheiro
Brandes".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 400, de
2000, de autoria da Deputada Anilcéia Machado, que "Concede o
título de Cidadão Honorário de Brasília ao Dr. Heitor Gurgulino de
Souza".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 367, de
2000, de autoria dos Deputados Chico Floresta e Wasny de
Roure, que "Concede o título de Cidadã Honorária de Brasília à
Sra. Maria de Souza Duarte".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 247, de
1999, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que "Concede o

título de Cidadã Honorária de Brasília à missionária Ida Mae
Hays".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 289 de
2000, deautoria do Deputado Alírio Neto, que "Concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Juiz de Direito João Timóteo de
Oliveira".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n°54, de 1999,
de autoria do Deputado Wasnyde Roure, que "Concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Emanuel Sofoulis".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 401, de
2000, de autoria do Deputado Gim, que "Concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Grão Mestre Geral do Grande
Oriente do Distrito Federal João Correia Silva Filho".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 375, de
2000, de autoria do Deputado Gim, que "Concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Desembargador Estevam Carlos
Lima Maia".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 274, de
2000, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Concede o
título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Nelson Serafim
Cagali".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 268, de
1997, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Concede o
título de Cidadão Honorário de Brasíliaao Dr. Benedito Antônio de
Sousa".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 199, de
1999, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Concede
o título de Cidadão Honorário de Brasília ao administrador de
empresas Maurício Moura Brasileiro do Valle".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 418, de
2000, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Concede o título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Júlio Capilé".

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 442, de
2000, de autoria do Deputado Daniel Marques, que "Concede o
título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Edimar Braz de
Queiroz".

APROVADAS nos termos do §
Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

5o do art. 176 do Regimento

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se amanhã, dia 13 de dezembro, às 10 horas.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secjetãrio(a), ]nos termos do art.
Regimento Interno, lavro/a presenteia.

1 -Pnmeiro(a) Secretario(a)

95 do
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TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3ã LEGISLATURA

ATA DA 124a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Daniel Marques, Nijed Zakhour, João
de Deus e Xavier.

SECRETARIA: Deputados Xavier, João de Deus, César Lacerda,
Aguinaldode Jesus e Renato Rainha.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 10 horas e 2 minutos.

TÉRMINO: 12 horas e 28 minutos

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Daniel Marques):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 105s
e 106# Sessões Ordinárias e das 115-, 116-, 117- e 118a Sessões
Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n- 353, de 2000, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9 1.752/2000.
- Projeto de Lei Complementar nB 878, de 2000, de autoria do
Deputado José Edmar.
- Projeto de Lei Complementar ng 879, de 2000, de autoria do
Deputado Agnaldo de Jesus.
- Projeto de Lei Complementar n9 880, de 2000, de autoria do
Deputado Rajão.
- Projeto de Lei Complementar n2 881, de 2000, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
- Projeto de Lei Complementar ng 883, de 2000, de autoria do
Deputado Xavier.
- Projeto de Lei Complementar n9 884, de 2000, de autoria do
Deputado José Edmar.
- Projeto de Lei Complementar n9 885, de 2000, de autoria do
Deputado Gim.
- Projeto de Lei Complementar n9 886, de 2000, de autoria da
Deputada Anilcéia Machado.

-Projeto de Lei n9 1.731, de 2000, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

- Projeto de Lei n9 1.732, de 2000, de autoria do Deputado José
Edmar.

-Projeto de Lei n9 1.733, de 2000, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

- Projeto de Lei n9 1.734, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.
- Projeto de Lei n9 1.735, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n91.736, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n9 1.737, de 2000, de autoria do Deputado Alírio
Neto.
- Projetode Lei ne1.738, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n9 1.739, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n9 1.740, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.
- Projeto de Lei n9 1.741, de 2000, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

-Projeto de Lei nfi 1.742, de 2000, de autoria da Deputada
Maninha.
-Projeto de Lei n9 1.743, de 2000, de autoria da Deputada
Maninha.
- Projeto de Lei n9 1.744, de 2000, de autoria do Deputado César

- Projeto de Lei n9 1.745, de 2000, de autoria do Deputado Alírio
Neto.
-Projeto de Lei n9 1.746, de 2000, de autoria do Deputado
Xavier. . , r^ . J
-Projeto de Lei n9 1.747, de 2000, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n9 1.748, de 2000, de autoria do Deputado Alírio
Neto.

-Projeto de Lei n9 1.749, de 2000, de autoria da Deputada
Maninha.

-Projeto de Lei n9 1.750, de 2000, de autoria da Deputada
Maninha.

-Projeto de Lei n9 1.751, de 2000, de autoria da Deputada
Maninha.

- Projeto de Decreto Legislativo n9 447, de 2000, de autoria do
Deputado Xavier.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 448, de 2000, de autoria do
Deputado Alírio Neto.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 449, de 2000, de autoria do
Deputado Rodrigo Rollemberg.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 450, de 2000, de autoria do
Deputado Rodrigo Rollemberg.
- Projeto de Decreto Legislativo n- 451, de 2000, de autoria da
Deputada Maninha.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 452, de 2000, de autoria do
Deputado Xavier.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 453, de 2000, de autoria da
Deputada Anilcéia Machado.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 454, de 2000, de autoria da
Deputada Anilcéia Machado.
- Moção n5 5.956, de 20C0, de autoria do Deputado Aguinaldo de
Jesus.

- Moção n9 5.957, de 2000, de autoria do Deputado Wilson Lima.
- Moção n9 5.958, de 2000, de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Moção n9 5.95?, de 2000, de autoria dos Deputados Gim e José
Edmar.

- Moção n'' 5.960, de 2000, de autoria do Deputado Jorge Cauhy.
- Morao ng 5.961, de 2000, de autoiia do Deputado Rodrigo
RoUemberg.

- Moção n9 5.962, de 2000, de autoria do Deputado Aguinaldo de
Jesus.

- Moção n9 5.963, de 2000, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho.
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j - Moção n9 5.964, de 2000, de autoria do Deputado Aguinaldo de
| Jesus.

-Requerimento n9 1.407, de 2000, da Deputada Anilcéia
| Machado.

I -Requerimento n9 1.408, de 2000, do Deputado Wasny de
| Roure.
í - Requerimento n9 1.409, de 2000,do Deputado Rajão.
! - Requerimento n9 1.410, de 2000, do Deputado José Edmar.

- Requerimento n9 1.411, de 2000, do Deputado Chico Floresta.
j - Requerimento n9 1.412, de 2000, da Deputada Maninha.
| - Indicação n9 99, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
| Machado.
J - Indicação ng 100, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
\ Machado.
i -Indicação n9 101, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
j Machado.
j -Indicação n9 102, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
j Machado.
f - Indicação n9 103, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia

Machado.

-Indicação n9 104, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

-Indicação n9 105, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

- Indicação n9 106, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

-Indicação n9 107, de 2000, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

MENSAGEM

N° 353 /2000-GAG Brasília. 13 de Dezembro de 2000.

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal,

Tenhoa honrade encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação
dessa Augusta Casa Legislativa. Projeto de Lei que "Dispõe sobrea colaboração de interesse
público entre o Distrito Federal e as Entidades que se dedicam ao livre exercício de cultos
religiosos, mediante a doação, com encargos, das áreas porelas ocupadas nâo só para as
atividades religiosas, como as de ensino, assistência social e saúde, e dá outras
providências".

Nunca seria demais salientar a ressalva constitucional de que trata
o artigo 19 inciso I, "in Une" da nossa Carta Magna e que diz respeito á colaboração de
interesse público, que, no Distrito Federal assume contornos relevantes, de ser esla Capital
possuidora de características ecumênicas bastante especiais.

Alémdisso, o relevante interesse público da atuação das Entidades
Religiosas é flagrante, poisé público e notório que ditas Entidades atuamsuplementarmente
ás atividades do Estado nasáreasde ensino, assistência social e saúde. /

Ademais, cumpre destacar que o Projeto de Lei em epígrafe não esgota o
assunto, tendo o objetivo único de traçar as diretrizes do disciplinamento das doações
para fins exclusivos e de uso de interesse social, de que trata o § 4o 'in Tine"úo art. 17, da
Lei n° 8.666/93. bem como da colaboração de interesse público anteriormente aludida.

Desta forma, os casos concretos serão tratados mediante leis específicas
como prevê o projeto.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelênciae seus ilustres pares meus
protestos de respeito e consideração.

—5ÕÁQÜIM DOMINGOS RORIZ,
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

tf

PROJETO DE LEI N°
n 1/52/2000

DE DE 2000.

Dispõe sobre a colaboração de interesse
público entre o Distrito Federal e as
Entidades que se dedicam ao exercício de
cultos religiosos, mediante a doação com
encargo das áreas por ela ocupadas para
atividades de ensino, assistência social e
saúde, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io A colaboração de interesse público entre o Distrito Federal, seus
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta e as igrejas dequalquer
culto religioso, prevista noart. 19, inciso I, da Constituição Federal, será feita
mediante a doação, com encargo, de área pública destinada a templo,
obedecidas as condições estabelecidas no § 4° "in fine" do art. 17 da Lei n°
8.666/93, e as fixadas por esta Lei.
Art. 2° - A doação com encargo da área pública dependerá dos seguintes
requisitos:

I - prévia autorização legislativa específica e avaliação do bem doado;
II - destinação da área para atividades voltadas a culto religioso e,
comprovadamente, a ensino, assistência social e saúde, de forma
indiscriminada,à população.
III - estabelecimento, na autorização legislativa e no instrumento de doação,
do prazo de cumprimento do encargo e da reversão do bem ao patrimônio
público nocaso de inadimplemento dascondições dadoação;
IV - no caso de reversão, as benfeitorias realizadas deverão ser incorporadas
aopatrimônio público. ~~) /

Art. 3o - Após a autorização legislativa e prévia avaliação do imóvel, caberá à
TERRACAP - Companhia Imobiliária de Brasília efetivar a doação, com
encargo, das áreas de sua propriedade ocupadas por igrejas, a título
discricionário e precário, sob a forma de concessão de direito real de uso,
concessão de uso, permissão de uso ou autorização de uso, desde que:
I - as ocupações tenham sido permitidas pelo poder competente, até a data da
publicação desta Lei;
II - as edificações tenham sido feitas de acordo com as normas de edificação,
gabarito e ambientais vigentes;
III - no instrumento próprio, sejam fixadas as condições previstas no artigo
anterior.

Parágrafo único - Para todos os efeitos, ficam ratificados todos os atos de
ocupação concedidos, permitidos ou autorizados desde a sua formalização até
a data de publicação da lei autorizativa da doação.
Art. 4o - No caso de destinação diversa da institucional, a lei autorizativa da
doação deverá alterar ou ampliar a destinação da área objeto da ocupação.
Art. 5o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta)
dias, fixando a forma de fiscalização do cumprimento dos encargos impostos
aos donatários.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7o- Revogam-seas disposições em contrário. y

PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR N."
(Do Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB)

P1C 178/2000

Desmembra a Área Especial n."
01, da QS II deÁguas Claras - RA III,
Taguatinga e dá outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. P Fica desmembrada a Área Especial n." 01, da QS 11 de
Agitas Claras - RA III, Taguatinga, passando a constituir dois lotes de
qtialrocentos metros quadrados cada, passando a serem identificados por
Áreas Especiais 1-A e l-B.

Parágrafo único. As áreas desmembradas ficam destinadas ao uso
instilttcional/ctillo/tcmplo religioso.
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Art. 2" A desafetação da área a qttc se refere esta lei obedecerá ao
disposto no art 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3" O Poder Executivo regulamentará a presente lei, criando
as unidades imobiliárias autônomas AE l-A e AE l-B e considerando-as no

projeto de parcelamento da QS 11 de Águas Claras, para os devidos registros
cartoriais.

Art. 4" O Poder Executivo, resguardadas as providências legais,
concederá prioridade à Igreja do Nazareno de Águas Claras na alienação de
uma das áreas a que se refere esta lei.

Art. 5" Esta lei entra cm vigor na data dc sua publicação.

Art. 6" Revogam-se as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Á área a que se refere esta lei será destinada a construção de
templo religioso para a Igreja do Nazareno de Águas Claras, que atualmente
aluga uma loja nas imediações para atender os inúmeros congregados naquela
localidade. A área adjacente lambem é destinada a templo religioso.

Deve-se ressaltar que a QS 11 não consta do PDL de Tagualinga,
portanto, a presente proposição não altera aquele documento, mas sim cria
condições para o parcelamento daquela área especifica.

A presente proposição encontra amparo no art. 58, inciso IX, da
Lei Orgânica do Distrito Federal que dispõe:

" Arl. 5fl Cabe a Câmara Legislativa dispor sobre
Iodas as maiorias de competência tio Distrito Federal, especialmente sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento,
ocupação do solo e mudança de destinação dc áreas urbanas ..."

Diante do exposto conclamamos os nobres Pares a apoiarem a
presente proposição.

Sala das Sessões, em de dezembro de 2000

Projeto de Lei Complementar N."
(Dn Sr Deputado Aguinaldo de Jesus)

nt «ÍÍTOOO Lu
iíit»«Hii> '«•

Concede remissão snhre a rrnpriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU, do

Imposto sobre a Propriedade dc Veículos
Automotores - IPVA c da Taxa de Limpeza
llrhanD - TI,P, às in<Erihiiçnes que especifien.

A Câmara Legislativa do Dislrito Federal decreta:

Art. Io Fica cunceJid.i remissão dos débitos relativos ao Imposto sobre a
Propriedade Predial c Ternlorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores - IPVA e da taxa de Limpeza Urbana - TLP, inscritos e
não inscritos em dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, independente de
requerimento, as Igrejas Assembléia de Deus Madureira, Tabernáculo Evangélico
de Jesus, Casa da Benção das Maravilhas, Casa de Oração para Iodos os Povos,
Igreja Universal do Reino de Deus (IURD) e a Assembléia de Deus Universal,
sediadas no Distrito Federal, relativamente aos imóveis edificados destinados ao
seu funcionamento, bem como aos seus veículos.

Art. 2" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" Rcvogam-sc as disposições em conltário.

Sala das Sessões, cm.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Autor: Deputado Rajão - PMDB)

nc ntllM*

Dispõe sobre a desafetação das áreas
que especifica, na Região Administrativa
de Taguatinga - RA III, destinadas a
atender bombeiros e policiais militares
do Distrito Federal no projeto Servir-Vila
Militar.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1o - Fica permitida a desafetação das área públicas livres existentes

nas extremidades dos conjuntos das quadras QNJ e QNL para criação de

unidades imobiliárias unifamiliares

Parágrafo único - As unidades de que trata o caput serão destinadas a

atender aos bombeiros e policiais militares do Distrito Federal cadastrados no

Projeto Servir-Vila Militar.

Art. 2" - Para a desafetação das áreas públicas de que trata esta Lei

Complementar deve ser observado o disposto no Plano Diretor Local de

Taguatinga e no art 51. §2°. da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar N° 210/99 autorizou o Poder ExeoMvo a destinar

áreas em cada uma das Regiões Administrativas do Distrito Federal para

implantação de vilas militares a fim de atender aos policiais civis e militares, aos

bombeiros militares e aos servidores do Detran-DF. Através de levantamentos

realizados pelo Poder Executivo e por este deputado, verificamos que existem

poucas opções ae área para atender aos beneficiários de lote de vilas,

principalmente porque é grande o número de cidadãos inscritos nos diversos

programas habitacionais iniciados pelo Poder Executivo.

A destinação de áreas em Taguatinga para o projeto das vilas militares irá

cumprir o PDL da cidade - art. 112 da Lei Complementar N.° 90, de 1998 - que

determina que estas áreas sejam destinadas tanto à urbanização como à criação

de novas unidades habitacionais, além de possibilitar a criação de, pelo menos,

mais trezentas unidades destinadas a atender os servidores militares do Distrito

Federal.

Pelo exposto, contamos com a compreensão de nossos pares para a

aprovação desta Lei Complementar.

Sala das Sessões.

Deput,
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PROJETO DE IEI COMPLEMENTAR N° nC mnM*
( Do Deputado Wasny de Roure)

Autoriza alteração de parcelamento ur

bano com desafetação de área pública

de uso comum do povo que menciona

para a criação de unidade Imobiliária

destinada a Centro Cultural na Região

Administrativa de PlanatHna - RA VI.

Art. 1" Fica autorizada alteração de parcelamento urbano com desa

fetação de área pública de uso comum do povo - a área frontal ao Bloco D

da Entrequadra 112. do Setor Residencial Leste, da Vila Buritis. Planaltina pa

ra a criação de unidade imobiliária destinada o Centro Cultural.

Art. 2" As dimensões e características da unidade Imobiliária a ser cria

da será objeto de estudos técnicos específicos, coordenados pelos órgõos

de planejamento urbano do Governo do Distrito Federal, em comum acordo

com a comunidade local.

Art. 3" A desafetação de que trata o arl. 1° fica condicionada aos re

sultados de audiência pública com a população interessada, nos termos do

que trata o art.51, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. «" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" - Revogam - se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com mais de duzentos anos de história, Planaltina é uma cidade de

características culturais peculiares. A sua formação social está intimamente

vinculada ao processo de construção de Brasília. Este fato propiciouà popu

lação local, uma formação social com fortes traços de atividades voltadas à

produção cultural.Apesardas condições de renda de grande parte da po

pulação, do desemprego, da carência de espaços e equipamentos apropri

ados para o desenvolvimento de atividades artísticas,a população tem su

perado essas barreiras apresentando uma rica e multifacetada produção
cultural.

São manifestações representativas das raízes rurais, ligadas òs con

cepções religiosas típicas das tradições goianas e mineiras: sõo folias, pousos,

cotiras, cavalgadas. Foliasde Reise do DivinoEspirito Santo, além das cele

brações da "Semana Santa" no Morro da Capellnha, entre outras.

A transferência de candangos para Planaltina, dando origem à VilaBu

ritis, no final da década de sessenta, constltuiu-se em um elemento funda

mental para a configuração cultural atual da cidade. O grande número de

nordestinos que se Instalaram no SRL(Buritis), trouxe o elemento novo de vo

cação comercial, favorecido pelo urbanismo modernista setorizante.

Dessa forma, com o surgimento de novos e dinâmicos pontos de encontro

que o comércb proplctou, surgiram novas manifestações culturais, expressas

na musicalidade nordestina, na dança, na poesia, na culinária, no artesana

to do barro e do couro. Assim, a Vila Buritis transformou-se em um verdadeiro

caldeirão cultural.

Por isso, a criação de um centro cultural na entrequadra 1/2. na Vila

Buritis, além de atender a uma solicitação da comunidade local, expressa

mediante abaixo assinado, é também uma forma de reconhecimento e va

lorização da riqueza de manifestações culturais existentes em Planaltina e,

em especial, na VBa Buritis.

Neste sentido contamos com os votos de nossos nobres pares para a

aprovaçõo da presente iniciativa.

Sala das Sessões. de dezembro de 2000.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
(Do Deputado Xavier)

PU 113/2000

Amplia o lote situado na EQNN
19/21 - Módulo "A" - Área Especial
- na Região Administrativa de
Ceilândia.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" O lote situado na EQNN 19/21, Módulo "A", Área Especial,
da Região Administrativa de Ceilândia, fica ampliado para 3.250 m , com
as dimensões de 50m x 65 m.

Art. 2" O Poder Executivo adolará as providências que se fizerem
necessárias, com vistas ao fiel cumprimento desta Ixi Complementar.

Art. 3° Esla Lei Complementar entra em vigor na dala de sua
publicação.

Ari. 4" Revogam-sc as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O lote em referência abriga o Templo da Igreja no Brasil, a
qual detém o titulo dc domínio devidamente registrado em cartório.

Ocorre que a área atual não é suficiente, em termos de espaço,
para o desenvolvimento das atividades da igreja, as quais abrangem, além
da parle espiritual, o lado social.

Anle ao exposto, e considerando que a área ampliada passará a
cumprir com a função social estabelecida na Lei Orgânica, esperamos ver a
presente proposta aprovada pelos nobres pares.

Sala das Sessões,

y
DEPUTADO XAVIER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N."

(DnDeputado .lOSÉEDMAR, PMDB)
.FM IH/zOM

Dispõe sobre alteração de uso
dos lotes 3 e 4 do Conjunto A da QNO
16 de Ceilândia - RA IX e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" Ficam destinados os lotes 3 e 4, do Conjunto A da QNO
16 de Ceilândia - RA IX, para o uso instilucional/culto/templo religioso e
social/assislência social.

§1" Os lotes a que se refere o capul ficam remembrados e
incorporados aos loles 10 e 12 do Conjunto 9 e 1 do Conjunto 11 da QNO 16,
de Ceilândia, passando a constituir unidade imobiliária única.



Brasília, sexta-feira, 29dedezembro de2000 Diário daCâmara Legislativa Página 37

§2° O Poder Executivo regulamentará a presente lei e procederá
ao registro cartorial competente.

Art. 2" O disposto no art. I" fica condicionado ao ressarcimento
do valor dos lotes 3 c 4 do Conjunto A da QNO 16 ao Poder Público,
mediante avaliação a ser procedida pela Companhia Imobiliária dc Brasília -
TERRACAP.

Art. 3" A desafetação da área a que se refere o capul do art. 1°
obedecerá ao disposto no art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 4" Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Á área a que se refere esta lei será destinada a construção de
templo religioso e uso social para a Igreja Pcntecostal Missão da Fé, que
atualmente é proprietária dos lotes 10 e 12 do conjunto 1 e do lote 1 do
conjunto 11 da QNO 16, visando atender as os inúmeros congregados
naquela localidade. Com a ampliação pretendida a Igreja irá instalar sua sede
nacional queatenderá emtorno de vinte e setecongregações sediadas no DFe
Entorno.

A presente proposição encontra amparo no art. 58, inciso IX, da
Lei Orgânicado DistritoFederal que dispõe:

" Art. 5R Cabe a Câmara legislativa dispor sobre
todasas matérias dc competência do Distrito Federal, especialmente sobre:

IX - planejamento c controle do uso, parcelamento,
ocupação dosolo c mudança dcdestinação dcáreas urbanas ..."

No tocante ao PDL de Ceilândia, deve-se ressaltar que as áreas
em questão são dotipo LI, ouseja, aceitam esse tipo deatividade.

Diante do exposto conclamamos os nobres Pares a apoiarem i
presente proposição.

Sala das Sessões, em

Projeto de Lei Complementar n°

(do Sr. Deputado GIMARGELLO)

de dezembro de 2000

nc 119/2000

Dispõe sobre a desafetação de área

e criação de lote que especifica na

Região Administrativa do Guará.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica desatetada de sua destinação original, passando è

categoria de bem dominial, a área situada no Setor de Indústria e

Abastecimento, lindeira a Área Especial n° 56, entre a via IA1 e a EPTG -
085, conforme mapa anexo, na Região Administrativa do Guará.

Parágrafo Único- A desafetação de que trata este artigo será
precedida de audiência pública, nos termos estabelecidos no § 2°, art. 51,

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° - A área de que trata o art. 1° desta Lei Complementar

será destinada a criação de lote para uso industrial.

Art. 3" No prazo de sessenta dias da publicação desta Lei

Complementar, o Poder Executivo adotará as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrários.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei Complementar tem como

escopo desafetar uma área para criação de lote de uso industrial no Setor

de Industria e Abastecimento na Região Administrativa do Guará.

A área objeto desta proposição não possui destinação

especifica, servindo atualmente como deposito de lixo e entulhos, passível

ainda, de ser usada por invasores.

Ao destinar essa área para a criação de lote industrial,

estamos possibilitando a implementação de novas indústrias e

consequentemente a geração de empregos e incremento na arrecadação de

impostos para os cofres do Distrito Federal.

Peto exposto submeto a presente proposição aos

demais pares, aguardando na aprovação.

/.«•
GIMAR0ELLO

DEPUTADO DISTRITAL

eng° civil VICENTE DE PAULO LIMA

LOTE COMERCIAL NO SETOR DE INDOSTRIA E ABASTECIMENTO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
FlC B66/2000

(I)A Sr» DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO)

"Amplia, na forma que menciona o
lote da SQD/S 409/410 da região
Administrativa de Brasília, RA - I".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Fica ampliado cm 205 m2 (duzentos e cinco
metros quadrados) o lote dn SQD/S 409/410 da Região Administrativa
dc Brasília.

Parágrafo único. A ampliação dc que trata este artigo
dar-sc-á pela incorporação da área atual que mede 2000 m2, com 40m X
50m, para as dimensões dc 42m X 52,5m, totalizando uma área dc
2205m2.

Art. 2° - A desafetação será efetivada após audiência
com a população interessada, na forma do § 2°, do art. 51 da Lei
Orgânica do Dislrilo Federal.

Art. y - O Poder Executivo tem o prazo dc sessenta
dias, contados da edição da presente Lei Complementar, para adotar as
medidas necessárias a sua implementação.

Art. 4" - Esta Lei Complementar entra cm vigor na
data dc sua publicação.

Arl. 5o - Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição ora apresentada visa atender à demanda
constante, por ampliação dc áreas institucionais que atendem a
comunidade nas áreas dc assistência social c espiritual, sem fins
lucrativos.

A área a ser ampliada pertence à igreja dc Deus no
Brasil. Ocorre que para conseguir a carta de habite-se, junto ao GDF,
faz-se necessário o cumprimento dc exigências pleiteadas pelo Corpo
dc Bombeiros do Distrito Federal,c uma delas seria a execução de uma
caixa d'água que só poderia ser instalada na área externa da igreja,
porem não há espaço suficiente para construção da base c instalação da
caixa d'água na divisa dos fundos do lote.

No sentido dc viabilizar o atendimento da carta dc

habite-se para a igreja, conclamo os nobres deputados a apoiar este
Projeto dc lei Complementar.

Sala das Sessões, cm

Dep. ANILCEJ^PTACHADO
Partido Social Democrático Brasileiro

PSDB

decreta:

PI 1731 /2000

PRO.ir.TO DF, LEI N"

(Dn Sr. Deputado RF.NATO RAINHA - PL)

Garante a função dc cobrador no sistema dc
bilhetagem automática do Sistema dc
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal
- STPC/DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io-A bilhetagem automática instituída no Sistema de
Transporte Público Coletivo do Dislrito Federal - STPC/DF, pelo Decreto n.°
20.949, de 11 de janeiro de 2000 não eliminará a função de cobrador nos veículos
do serviço convencional de ônibus.

Parágrafo único - Os veículos que tiverem instalados os
equipamentos dc bilhetagem automática deverãodispor de cobrador para fiscalizar
a utilização dos cartões magnéticos c orientar os usuáriosdurante todo o percurso
da viagem.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação.

Art. y - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nosso objetivo com este Projeto dc Lei é evitar o desemprego que
se avizinha para os cobradores em atividade nos ônibus do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal.

O Decrcto/GDF n." 20.949, de 11 de janeiro dc 2000 que instituiu,
no Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF, o
sistema de bilhetagem automática, prevê, no seu artigo 6", que durante a
implantação do sistema de bilhclagcm automática não ocorrerá a eliminação da
função de cobrador nos veículos do STPC/DF, o que significa dizer que, após a
implantação tolal do sistema, os cobradores serão dispensados. Com isso, o

desemprego que já é assustador no Distrito Federal irá aumentar ainda mais e
centenas de pais e mães de família estarão desempregados.

Preservar os interesses de todos, principalmente o emprego é direito
assegurado ao cidadão e constitui dever dos governantes, por isso, conclamo meus
ilustres pares a aprovar esta proposição.

Sala das Sessões,ení05 de dezel

RENATO RAI. ..
Deputado Distrital

n «32/2000

PROJETO DE LEI N."

(DoDeputado DistritalJOSÉ EDMAR, PMDR)

IP~

Dispõe sobre incentivo ao
desarmamento na Distrito Federal e dá
nutras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" Aos servidores das polícias civil e militar do Distrito Federal
será concedido um dia de folga a cada arma de fogo legalmente apreendida e
recolhida aos órgãoscompetentes dessas corporações, acompanhada da devida
ocorrência.

Parágrafo único. No caso da entrega voluntária e anônima de arma ao
policial, fica dispensada a apresentação da ocoirência de que tratao caput.

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
sessenta dias.

Art. y Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" Rcvogam-sc as disposições em contrário.



Brasília, sexta-feira, 29de dezembro de 2000 Diário daCâmara Legislativa Página 39

JUSTIFICAÇÃO

O presente piojcto visa estimular o desarmamento do cidadão dc

Distrito Federal, proporcionando assim maior tranqüilidade a Ioda a
comunidade. Visa. ainda, recompensar o policial pelo exercício da difícil c
perigosa missão do desarmamento.

Trata-se dc matéria de interesse local, nos termos do inciso 1 do art. 30
da Constituição Federal. Além disso, visao bem estar da população, interesse
maior que deve ser buscado pelo Poder Público, em qualquer instância ou
esfera de Governo.

Diante do exposto, conclamamos os ilustres Pares a apoiarem a presente
proposição.

Sala das Sessões, em dc novembro dc 2000.

Deputado Distrital .IO PMDB

PI 1733/20011 /i,...s""> *• >•"

PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA-PL)

Institui o dia do Defensor Público do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° - Fica instituído o dia 19 de maio como o dia do Defensor Público do
Distrito Federal.

Art. 2n - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O dia do Defensor Público já vem sendo comemorado, de fato, no dia 19/05
por ser a dala do aniversário da morte de Santo Ivo, que é o patrono nào só dos
Defensores Públicos, mas também de todos os Operadores do Direito.

Considerando que a nobre categoria dos profissionais da Defensoria Pública
do Distrito Federal não possui, oficialmente, no calendário de eventos, data específica
em homenagem a estes, e considerando que a atribuição principal dos Defensores
Públicos é dar Assistência Jurídica aos pobres e necessitados para assegurar-lhes o
direito da cidadania, nada mais justo do que instituir o dia 19/05 de cada ano, como o
dia do Defensor Público do Distrito Federal.

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares na
aprovação desta proposição.

Sala das Sessõi

RENATO RAINHA

Deputado Distrital

••"•"""'• W "34/2000
PROJETO I)E LEI N°

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Dispõe sobre n exame caulelar no Distrito
Federal.

O PRESIDENTE l)A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.l" - Institui no Distrito Federal a obrigatoriedade de realização do
exame de corpo delito, ou caulelar, sob luz natural.

§ 1"- Por luz natural deve ser entendida aquela gerada pelo Sol no pico
da sua luminosidade .

Art. 2"- A luz artific»:-- só será admitida no exame caulelar quando
não houver tempo hábil paia .• :.ili.»ação do exame de corpo delito sob luz
natural.

§ 1" - Por luz artifici. vc ser entendida toda luminosidade não
originada diretamente da luz do Sol.

§ 2" - O exame à luz artificial passará a ter um caráter precário, não
dispensando , cm hipótesealguma, o exame à luz natural . ressalvadoo disposto
ncslc artigo.

§ y - Para o fim prcvislo neste artigo, a luz artificial deverá guardar
correlação dc intensidade e brilho com a luz natural.

Art..1n- Fica assegurado a qualquer pessoa submetida a exame dc corpo
delito o direito dc requerer a sua realização sob luz natural.

Art. 4o - O Poder Executivo regulamentará essa Lei no prazo dc 120
(cento e vinte ) dias.

Arl. 5o- Esta lei entra cm vigor na dala (\c sua publicação.

Art. fi" - Rcvogam-sc os dispositivos em contrário.

JUSTIFICAÇÃO
Todo cidadão submetido a exame dc corpo delito para identificação dc

lesões corporais . para comprovação dc condição física no momento da

detenção oupara identificação dcsinais especiais no corpo passa a ler, por esta
Lei. o dircilo ao exame caulelar sob luz natural.

A literatura medica dc maior credibilidade recomenda literalmente a luz
natural como a forma mais adequada c correta dc realização dcexames decorpo
delito. O padrãofísico das pessoas c estabelecido sob luz natural. Mas, mesmo
a luz natural pode alterar os objetos, se nãose tomar dela um padrão dc brilhoe
intensidade de luz. Neste Projeto dc Lei propõe-se que seja o horário dc pico da
luminosidade do Sol.

Nem sempre as recomendações da literatura médica são levadas cm
consideração pelas equipes dc peritos, que usam nos exames cautclares a luz
artificial, ou sejaa luminosidade gerada pela energia originada das usinas hidro
ou tcrmoclctrica e outras fontes não naturais, sem qualquer correspondência
com a luz natural.

Sabe-se que a cor , a forma e a luminosidade dos objetos e corpos
podem ser alteradas significativamente quando submetidas a intensidades
variadas dc luz ou o campo doobjeto sobo qual incide. Nos exames periciais
de corpo delito realizados por recomendaçãopolicial usa-se a luz artificial, com
variação dc intensidade, o que leva a conclusões distorcidas sobre o estado de
um objeto ou corpo.

Por traz do exame cautelar à luz artificial evidenciam-se tendências
de encobrimento de algum problema. Exames à noite podem apresentar
conclusões tendenciosas. E muito difícil, por exemplo, detectar manchas no
corpo de uma pessoa morena ou negra num exame à luz artificial.

Daí a necessidade da adoção dc métodos cautclares tecnicamente
corretos c socialmente mais justos com as vítimas dc agressões e violências
físicas. O exame cautelar sob a luz natural é a técnica médica que pode dar a
solução mais adequada. O exame á luz artificial c apenas uma alternativa.

Por essas razões, peço aos colegas parlamentares apoio para o presente
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, Ofí dc dezembro dc 2000.

WILSON LIMA

DcputadfkPj/trilal - PSD/DF
CÂMARA LEGISLATIVA

PR0.1ETÒ0DJETllFTfPl
( DO SR. DEP. DISTRITAL WILSON

PI 1735/20011

l.irviA-1'SD/DF)

Institui o " auxílio adoção" para estimular o
abrigo familiar dc crianças internas cm
orfanatos (In DF, e dá nutras providências .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I" - Fica instituído o "auxílio adoção" com o fim de
estimular e ajudar as famílias a abrigar menores internos cm orfanatos no
Dislrilo Federal.
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Parágrafo único . O Poder Executivo criará, cm parceria com a
iniciativa privada c com organizações não governamentais sem fins lucrativos,
um Programa dc Adoção dc Crianças dc Orfanatos para administrar o "
auxílio adoção".

Art. 2" - O "auxílio adoção" é definido como um apoio
financeiro mensal . cquivalcnlc á 50 %do valor do salário mínimo vigente, c
correspondente a cada criança interna cm orfanato , ale o limite dc duas
(2) por família adolanlc.

Parágrafo único . Fssc valor será acrescido dc mais 25 %,
calculado sobre a base da adoção, quando a criança tiver idade superior a 4
(quatro) anos/de idade.

/Arl. i" - Fará jus ao ' 'auxílio adoção" famílias com menos
dc 5 ( cinto) filhos que assumirem a condição dc adotante.

Parágrafo único . Adotante c o nome dado á família que abrigar
cmscular.com direitos c tratamento dc filhos natos, meninos ou meninas
internos cm orfanatos; ou contribuir , através do Programa dc Adoção dc
Criança dc Orfanatos, para o abrigo familiar dc, pelo menos, uma criança
nessas condições.

Art. 4" - Os dircilos dc filho adotado serão aqueles definidos por
categorias na Lei 8060.dc 13dc julho dc 1990.

Art.5° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por
conta dc créditos suplementares, excessos dc arrecadação c doações da
iniciativa privada .

Art. fi" - Fica o Poder Executivo responsável pela aplicação dos
recursos públicos c pela administração das doações privadas para o
Programa dc Adoção dc Crianças dc Orfanatos.

Parágrafo único- osbenefícios do "auxílio adoção" deverão se
estender alé que o adotado atinja a maioria civil.

Art. 7°- Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no
prazodc 9(1 dias . após a dala da sua publicação .

Art. 8"- Fsia Lei entra cm vigor na dala dasua publicação .

Art. 9" - Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

(> "auxílio adoção" destina-se a estimular as famílias a adotar
crianças ,em orfanatos do Distrito Federal, gerando uma responsabilidade
social, c a evitar que a superlotação nesses abrigos de crianças órfãos, em
especial maiores dc 4 anos de idade, possa vir a deteriorar as relações e
prejudicar o desenvolvimento dos menores. As instituições não têm condições
financeiras, nem pedagógicas de manter um abrigo permanente para essas
crianças alé que atinjam a maioridade.

O "auxílio adoção" vem como uma alternativa de redistribuição
dessa responsabilidade social. É definido como um apoio financeiro,
equivalente à 50%do valordo salário mínimo vigente, e resulta dc créditos
suplementares, excessos dc arrecadação e doações dc pessoas físicas c
jurídicas ás famílias adolanlcs. Pelo fato dc ser mais difícil a adoção de
crianças com idade superior a quatro ánõs,"" esse auxílio será acrescido,
comoincentivo, dc mais 25% incidente sobreo valor do "auxílio adoção".

Os valores estabelecidos correspondem a uma criança ,
admilindo-se, contudo, adoção de até (2) crianças por família adotante. A
idéia é introduzir um tipo de " adoção responsável" , em que o adotante
assume o compromisso definitivo pelo desenvolvimento integral da criança,
à semelhança da criação dc um filho. Fará jusao"auxílio adoção" famílias
com menosdc 5 ( cinco) filhosque assumirema condição de adotante.

Cria-se um Programa dc Adoção dc Crianças dc Orfanato c abre-
se,através dele, a possibilidade dc uma parceria entre o Governo, iniciativa
privada c entidades nãogovernamentais sem fins lucrativos

Sala de Sessões , 05 dezembro dc 2000

WILSON LIMA

Deputado Distrital - PSD/DF

ri 1736/2000

PROJETO DE LEI N"

(Dn Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Institui n sistema interligado de segurança
pública táxi-pnlícia

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.l". Fica instituído no Distrito Federal o sistema interligado de
segurança pública táxi-polícia

Parágrafo único - O sistema consiste na interligação dos rádio-
táxis com o sistema de comunicação dapolícia.

Art.2". O sistema táxi-polícia lerá à disposição uma faixa de
freqüência para comunicação direta com a polícia.

Art.3"- Somente poderão usar osistema motoristas ou proprietários
de táxi devidamente credenciados pela polícia.

Parágrafo único - A polícia civil ou militar do Dislrito Federal
ministrará cursos de orientação e treinamento para ostaxistas.

Arl. 4° -OPoder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 90 ( noventa ) dias.

AM. 5"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. fl° - Rcvogam-sc os dispositivos em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto dc Lei visa criar uma alternaliva para a proteção dos
taxistas contra assaltos c até riscos dc assassinatos e,ainda, ajudar a polícia no
combate ao crime ou na prisão imediata dc pessoas que cometeram delitos. O
Projeto consiste no estabelecimento dc uma a interligação dos rádio-táxis com o
sistema de comunicação da polícia, através da disponibilização dcuma faixa dc
freqüência para comunicação direta.

Os táxis circulam por toda a cidade , às vezes em locais onde a
polícia raramente vai. No exercício de sua profissão , os taxistas presenciam
situações dc risco de vida sem a possibilidade, entretanto, de evita-la, já que
não dispõe de conlalo direto com a polícia. Este Projeto de Lei pretende cobrir
essa deficiência.

Para evitar confusões, somente poderão usar o sistema motoristas
ouproprietários de táxi devidamente orientados, treinados e credenciados pela
polícia. Cabe à polícia civil ou militar do Distrito Federal promover a
orientação e o treinamento necessário paraos taxistas.

Assim, torna-se a políciaainda mais ágil c precisa no combate ao
crime, contribuindo para reduzir a violência contra taxistas e contra os cidadãos.
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Peço apoio dos nobres colegas parlamentares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 05(lc dezembro dc 21)00.

WILSON LIMA

Deputado Distrital - PSD/DF

PROJETO DE LEI N°

(Do Sr Dep. ALÍRIQ.NETO)

PI 1737/2000
1 I pi

Dispõe sobre a cobrança de 2° via

de conta, pelas concessionárias de

serviço público do Distrito Federal

e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA- DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA:

Art. 1o. A cobrança indevida por emissão de 2° via nas tarifas

públicas, sujeitará a concessionária de serviço público à multa em favor do

usuário no valor de milvezes a quantia cobrada, pela emissão.

§ Único - Em caso de reincidência a multa será devida pelo
dobro.

Art. 2° - A emissão 2o via de tarifa púbica somente poderá ser

emitida a requerimento do usuário ou preposto, quando então arcará com

o ônus decorrente da emissão

JÜ&TrFfCAÇÃO

Injustificadamente as concessionárias de serviços públicos vêm

lançando nas contas daqueles usuários que porventura pagam suas

contas em atraso, uma cobrança indevida sobre a emissão de 2" via, que

sequer foi emitida. /_ / [y N
Ora, a legislação em vigor faculta ao usuário de serviço público

um prazo de até 15 dias para o pagamento de seu débito junto a
concessionária de serviço público, sendo que a mesma somente pode

emitir o aviso de débito após transcorrido este prazo, que não se confunde,

absolutamente com o procedimento de emissão de 2° via

Não há razão para a referida emissão, porquanto os encargos a

serem cobrados pelo não pagamento, podem ser lançados na conta

seguinte

A emissão em comento atenta contra os direitos dos

consumidores, só havendo pertinência quando solicitado pelo usuário,

quer por extravio ou por outra razão que o impossibilite de pagar a conta

devida.

Diante do exposto e do elevado alcance social da proposição ora

apresentada, conclamo aos Nobres Pares a aprovarem o presente Projeto

de Lei.

Sala das Sessões,

DEPUTADO ÃURICTNÈVO J
Partido Popular Socialista
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AIITRHTICAÇAO MFXAWICA

no ISTRITOTE 1F.RAL PI 17; »/2(lll(l

PROJETO DE LEI N°

(Dn Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Dispõe sobre a criação nn Distrito Federal dc
uma rede de galpões industriais para abrigar
empreendimentos de fundo de quintal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.Io. Fica instituído no âmbito do Distrito Federal uma rede de

galpões industriais dcslinada a abrigar, temporariamente, empreendimentos
emergentes dc fundo dc quintal .

Parágrafo único . Entende-se como empreendimentos emergentes de
fundo dc quintal pequenas empresas industriais instaladas cm residências
particulares.

Art. 2" . A rede será organizada sob a forma dc um Programa de
Galpões Industriais, através do qual serão disponibilizados prédios públicos
desocupados ou ocupados irregularmente.

• § 1" - Para atender ao disposlo neste artigo, o Banco dc Brasília criará
uma linha de credilo especial .

§ 2° - A recuperação c adaptação do prédio classificado como galpão
industrial será financiada com recursos do Banco dc Brasília.

Art. 3"- A disponibilização dc prédios dc propriedade pública será por
tempo previamente delimitado.

Parágrafo único - Findo o prazo de uso do imóvel disponibilizado cie
será devolvido cm boas condições físicas.

Art. 4o - As mini c pequenas empresas selecionadas para o Programa
serão responsáveis pelas obras dc recuperação dos edifícios destinados à sua
instalação.

Arl. 5" - Esla Lei será regulamentada no prazo dc 120dias.

Art. <í° - Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Centenas dc pequenas indústrias estão instaladas no Dislrito Federal cm
garagens, alpendres, cozinhas áreas dc serviço, quartos c alé salas de residências

particulares. São as chamadas indústrias dc fundo dc quintal. Sem emprego fixo
ou sobrevivendo inteiramente da atividade informal , os proprietários desses
negócios não tem condições dc construir um imóvel próprio ou mesmo alugar
um galpãoparaabrigaro sen empreendimento.

Dessas pequenas unidades industriais, um grande número é dc
oficinas mecânicas, metalúrgicas, empresas químicas, ou seja desenvolvem
atividades altamente perigosas para as íamílias rcsidcnlcs ou dc risco para o
próprjo trabalhador. E comum encontrar nesses locais de trabalho ligações
indevidas c improvisadas dc fiação elétrica , depósitos de gases químicos,
ácidos c venenos, c alé máquinas dc corte dc alta sensibilidade, sem as
precauções requeridas.

Esse conjunto dc atividades informatizadas representa uma parcela
significativa do PIB do Dislrilo Federal c é através dele que o DF absorve uma
grande número dc desempregados e alguns problemas policiais em potencial.
Por isso,é reconhecido c legitimado peloGoverno como indústrias dc fundo dc
quintal .

Mesmo funcionando cm residências particulares, alguns desses
pequenos empreendimentos apresentam rentabilidade altamente favoráveis e só
não se expandem por falta dc local e financiamento apropriado , ficando
restrito aos limites das residências c as disponibilidades financeiras dos seus
proprietários.

Poressas razões, decidiu-sc pelaelaboração desses Projeto de
Ixi, através do qual espera-sc instituir um Programa dc Galpões Industriais para
abrigar, temporária c gratuitamente , uma boa parte das indústrias dc fundo dc

quintal que demonstrem perspectivas dc expansão. Ao criar a oportunidade o
Governo estaria contribuindo para fazer crescer a base industrial do DF e para
reduzir os níveis dc desemprego e. conseqüentemente, dc violência.

Peço, portanto, aos nobres colegas parlamentares o apoio para estí
Projeio de Ixi.

Sala das Sessões, 06 dc dezembro dc 2000.

WILSON LIMA

Deputado Distrital - PSD/DF

PROJETO DE LEI N"

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Institui o pedido de afastamento indenizável no
âmbito da administração do Poder Executivo.

O PRESIDENTE DACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta:

Art.l"- Fica instituído o pedido de afastamento indenizável no âmbito
da administração do Poder Executivo do Distrito Federal.

Parágrafo único. O afastamento indenizável compreenderá o pedido
dc demissão definitiva do servidor público de suas funções, mediante
antecipação de direitos adquiridos por tempodc serviçoprestado.

Art. 2" - Recebido o pagamento do afastamento indenizável, fica o
beneficiado impedido de reclamar na justiçaqualqueroutrobenefíciodecorrente
do exercício da função pública.

Art. 3"- Fará jus ao pedido dc afastamento indenizável funcionários
com mais dc 10 (dez) anos dc trabalho.

/ Parágrafo único. O servidor favorecido pelo afastamento indenizável
nãopoderá ocupar função pública nos 5 (cinco) anosseguintes.

Art. 4" - Os pedidos de afastamento indenizável serão analisados pela
Secretaria de Administração, emconjunto com o órgão dcorigem do servidor.
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Parágrafo único. O afastamento indenizável só será concluído após a
constatação da cxislência dc recursos financeiros para a sua realização.

Art. 5" - Os recursos para a execução do afastamento indenizável serão
os mesmos originados das rubricas dc pagamento dc pessoal, constantes do
Orçamenio da Secretaria dc Administração.

Art. 6 " - Fica o Poder Fxcculivo livre para requisitar servidores para
ocupar vaga deixada pelo funcionário afaslado ou paraextinguir a função.

Art. 7"- Quando se tratar dc vaga cm função que não seja típica de
Estado, o Poder Executivo terá liberdade dc contratar serviços dc terceiros,
mcdianlc concurso ou licitação pública, para assumir as atividades decorrentes
da função vaga.

dias

Art. 6" - Esta Ixi será regulamentada no prazo de 120 ( cento e vinle)

Art. 8" - Esta lei entraem vigor nndala dc sua publicação.

Art. 9" - Rcvogam-sc as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O afastamento indenizável corresponde a mais uma opção para o
funcionário público do Dislrito Federal que, dianleda deterioração dos salários ,
resolver empreender negócioscom recursos próprios . Trata-se dc um programa
permanente c que poderá ser incorporado na rubrica " recursos humanos" ou
"pagamcnlos dc salários" do Orçamento do Poder Executivo.

Beneficia-se o Governo dc duas maneiras: pelo afastamento voluntário
dc um servidor que já não apresenta níveisdc produtividade adequados; e fica
livre para ocupar a vaga deixada por oulro servidor motivado para o seu
exercício da função. Quando não se tratar dc função típica dc Estado ou
relacionada com as atividades fins da instituição, o Poder Executivo poderá
ocupá-la mcdianlcconcurso públicoou a lerecirização temporária .

O servidor beneficia-senão apenas com a liberaçãodo seu tempo para o
desenvolvimento dc atividadesparticulares,como também pelo recebimento
antecipado c correspondente da indenização, cm dinheiro, a que faz jus.

Sala das Sessões, 06 dc dezembro dc 2000.

\*
WILSON LIMA

Deputado Dislrilal - PSD/DF

Pt 1710/2000

PRO.IETO DE LEI N°

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Torna compulsória a realização prévia de
plebiscito sempre que se pretender aumentar
impostos no Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.l". Fica o Governo do Distrito Federal obrigado a realizar
plebiscito sempre que pretender legislar sobre:

I - aumento dc impostos dc competência do Distrito Federal;
II - reajuste extraordinário de tarifas públicas do Distrito Federal.

Arl. 2". A realização do plebiscito para reajuste dc impostos dc
competência do Governo do Distrito Federal será precedida de ampla
divulgação sobre a sua destinação.

Art. 3". É facultativa a participação noplebiscito.

Art. 4" .0 não-cumprimento do disposto na art. 1"desta Ixi sujeita
o govcrnanle às sanções penais cabíveis.

Art. 5" - O Poder Fxcculivo regulamentará esla Ixi no prazo dc
I.S0 (cento c oilcnla) dias.

Art. 7o - Esla lei cnlra cm vigor na dala dc sua publicação.

Arl. 8" - Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O objelivo dcsla Ixi c resguardar os governantes eventuais da
impopularidade que possa decorrer da necessidade dc aumentar impostos c, em
carálcr extraordinário, dc larifas públicas . Busca-se ainda proteger o

contribuinte das premencias governamentais dc geração dc receitas e outras
taxaçõr- fiscais indevidas ou desnecessárias.

Prclcnde-sc lambem , com este Projetodc Lei, instituir a figura do
plebiscito c, ao mesmo lempo, estimular, a participação da comunidade
hrasiliense nas decisões dc Governo relativas à cobrança dc impostos e sua
deslinaçáo.

O Dislrilo Federaldispõe dc uma Ixi Orgânica, Lei Fiscal c outros
regulamentos estabelecendo as regras básicas da sua política tributária. A
introdução de alterações nesses instrumentos legais exige o consentimento
explícito da população que aqui vive, c que já é onerada dc diferentes formas.

O plebiscito é uma modalidade dc consulta, práticae objetiva,que
melhor reflete os interesses dos cidadãos, c que contribui, decisivamente, para
legitimarou não qualquer iniciativa dc inlcrcsscpúblico.

Peço. portanto, o apoio dos nobres colegas parlnmcnlares para a
sua aprovação.

Sala das Sessões c dezembro de 2000.oã\

WILSON LIMA

Deputado Dislrilal - PSD/DF

n 1M1/2000

PRO.IETO ?)E LEI N"
(Amor: Deputado CHICO FLORESTA)

Proíbe a utilização dc fumn cm veículos
automotores no Distrito Federal .

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. 1" F. proibido fumar no interior dc veículos automotores, cm Irânsito por via
pública,qualquerque seja a nalurcza do fumnnu condiçãodo fumante.
Art. 2"O descumprimcnlo do disposto ncsla Lei acarretará a aplicação das seguintes
penalidades:
I - advertência;

II - mulla no valor dc 100 (cem) UFIRs. no caso dc uma reincidência:
III - mulla no valnr dc 200 (duzcnlas) UFlR's. quando forem conslaladas duas on mais
reincidências.

Arl. 2o A Polícia Militar c o Departamento dc Trânsito (to Distrito Federal do Distrito
Federal ficalizarão o cumprimento do disposto ncsla Ixi.
Art. 8o - Esla Lei enlra cm vigor na data dc sua publicação.
Art. n*1 _ Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As conseqüências do cigarro são calaslróíicas não só para a saúde das pessoas,
mas também para o meio ambicnlc. No Distrito Federal, vários incêndios foram
causados cm razão dc pnnlas dc cigarro aliradas dc veículos nas margens das rodovias.
Dc outra parle, os malefícios úo fumo atingem ale mesmo crianças que, na convivência
com adullns fumanlcs. terminam pnr se viciarem mais cedo.

O presente Frojctn dc Ixi lem por fim proibir a ulilização dc fumo no interior dc
veículos, medida que conlribuirá para a redução dos incêndios que afligem o Dislrilo
Federal na época da seca.

Diante destas considerações, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a
aprovação do presente Projeto dc Lei. sendocerto que cm tudoestaremos contribuindo
para o efetivo gerenciamento dos recursos hídricos no Distrito Federal.

Sala das Sessões, cm dc



Página 44 Diário daCâmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 29 de dezembro de 2000

PROJETO l)K LEI N"

Aulora: Deputada MANINHA

Dispõe sobre a preservação dc campos dc
fnlcbol cxislcntcs nas Regiões Administrativas
do Dislrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. 1" As áreas públicas localizadas nas Regiões Administrativas do Dislrilo
Federal, há mais dc dez anos sejam utilizadas como campos dc futebol pela
comunidade, terão tal ulilização preservada, promovendo-sc, se for o caso, a
allcraçáo dc dcslinação.

Arl. 2" O Poder Executivo do Distrilo Federal, no prazo dc cento c oitenta dias,
conlados da publicação dcsla Ixi, adolará as providencias necessárias às allcraçõcs
dc dcslinação, previstas no arligo anterior.

Arl. y São excluídas da preservação dc que trata o arligo 1". as áreas destinadas à
construçãodc escolas,hospitais ou postosdc saúde.

Arl. 4" Esla Ixi entra cm vigor na dala dc sua publicação.

Arl.5" Rcvogam-sc as disposições cm conlrário.

JUSTIFICAÇÃO

A prcscnlc proposição tem a finalidade dc garantir a preservação dc áreas
públicas que, embora tenham dcslinação diferenciada, são notoriamente utilizadas
pcia população como campos dc futebol há muitos anos.

O período dc utilização mínimo dcdez anos c a nosso verum período bastante
razoável a demonstrar o interesse da comunidade na preservação da ulilização, c
consideramos que após este prazo, a retirada do espaço como área dc lazer pela
comunidade representapara a mesma um grande prejuízo.

Entendemos ainda, que, noentanto as áreas destinadas à construção dcescolas,
hospitais ou postos dc saúde, devem manter a destinação original, haja vista o
rclcvanlc interesse público a ser preservado, cm benefício da própria comunidade
que. enquanto não efetuada a construção, pode continuar utilizando a área para a
prática dc csporlcs.

A prálica dc csporlcs lem se mostrado como uma das melhores formas dc se

prevenir o uso dc drogas c lambem como favorecedor dc ações e programas dc
saúde. Daí a nossa intenção dc garantir que as áreas, noloriamcnlc utilizadas com lal
finalidade, sejam preservadas.

Esperamos que os nobres pares, cicnlcs do alcance social da proposta, a ela
cmprcslcm o apoio necessário â aprovação.

Sala das Sessões,

Deputada

n "«/ÍOOO
PROJETO DE LEI N°

Autora: Deputada MANINHA

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
publicação anual de demonstrativo social
contendo dados estatísticos relativos à
mulher, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" O Poder Executivo publicará, anualmente, demonstrativo social contendo
dados estatísticos relativos à mulher, como:

I - Taxa de mortalidade materna

II - Número de filhos
III - Gravidez na adolescência

IV - Participação no mercado de trabalho
V - Situação salarial
VI - Níveis de escolaridade

VII - Registro de casos de violência
VIU - Níveis de desemprego
IX - Número de casos de câncer mamário e do colo do útero
X - Casos de AIDS.

XI - Outros dados que considere importante.

§ único - O demonstrativo de que trata o caput deverá ser publicado até o final do
mês de agosto de cada ano.

Art. 2o As informações de que trata o artigo Io serão centralizadas no Conselho dos
Direitos da Mulher do Distrito Federal.

Art. 3o O Poder Executivo definirá, no prazo de cento e oitenta dias, o órgão
responsável pela coleta de informações de que trata esta Lei, bem como tomará as
providências cabíveis à sua publicação e divulgação.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5n Revoqam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem a intenção de garantir transparência no processo
deacompanhamento e fiscalização daspolíticas públicas de interesse dasmulheres.

Os dados de violência sobre a mulher, desemprego, mortalidade materna
entre outras formas de violência são alarmantes em nosso país. As mulheres
constituem 63% das vítimas de agressões físicas cometidas por parentes no âmbito
doméstico. As mulheres totalizam 40,1% da população economicamente ativa e em
seis regiões metropolitanas, as trabalhadoras têm uma renda média 38% menor que
a dos homens, segundo dados do IBGE.

Estequadromostra a necessidade imediata de uma maior transparência , bem
como a implementação de políticas públicas mais sérias de apoio às mulheres. Esta
interlocução do poder legislativo com os pleitos dos movimentos de mulheres,
mediante uma ação conjunta, possibilitará um maior sensibilização e
comprometimento dos poderes com a cidadania e igualdade de direitos e de
oportunidades entre mulheres e homens na sociedade brasileira.

Este projeto é um instrumento importante paraa promoção desta cidadania, e
estamos certos de que o mesmo possibilitará o conhecimento mais detalhado sobre a
situação da mulher no Brasil.

Certos da justeza do pleito, esperamos contar com o irrestrito apoio dos
nobres pares desta Casa para a aprovação deste projeto de importante alcance
social.

Sala das Sessões,

Deputai ANINHA

no DISTRITO TFnFRAI

PROJETO DE LEI N." DE
(DnSenhor Deputado CÉSAR LACERDA

n 17U/2D00 '

• rrit)

Inculta às prefeituras comunitárias das
SQSW c do SIICSW, da Região
Administrativa do Cruzeiro - RA XI, o
cercamento das quadras e dá outras
providências

A CÂMARA LEC.ISIATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. t" Fica facultado às prefeituras comunitárias das SOSW c da SHCSW na
Região Adminislraliva dnCruzeiro - RA XI,o ccrcamenlo dasquadras, observado o nisposto
ncsla Ixi.

Parágrafo único - As prefeituras comunitárias das quadras deverão estar
legalmente constituídas, a fim dc poderem exercer a faculdade contida no caput neste artigo.

Art. T O projeio dc cercamento será elaborado pela Administração Regional
do Cruzeiro e crlrcgue às prefeituras comunilárias. que deverão solicitar autorização formal
para sua execução.
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Arl. 3o O cercamento das quadras descrilas no arl. T fica condicionado a
realização dc plchiscilo promovido pelas prefeituras comunitárias c supervisionado pela
Administração Regional do Cruzeiro.

§ 1"- O plchiscilo será convocado com no mínimo trinta dias dc antecedência
da sua realização, por meio dc comunicado escrilo aos síndicos e moradores da quadra, com
aviso dc recebimento, c dc acordo com os estatutos dc cada prcfcilura comunitária.

§ T - Somente lerãodireitoa voto os proprietários das unidades habitacionais
da quadra, não sendo permitido esse direito àsconstrutoras c incorporadoras.

§ 3n - Os síndicos dos condomínios deverão encaminhar a prefeitura
comunitária da quadra, sete dias antes da realização do plchiscilo, relação contendo os nomes
dosproprietários das unidades imobiliárias.

§<T -Ocercamento somente será permitido após a realização do plchiscilo por
todas as quadras, c desde que o mínimo dc 75%(sclcnla c cinco porcento) dos votantes dc
cada quadra tenham semanifestado favoravelmente à proposta.

Art. 4o As prefeituras comunitárias das quadras cujas projeções não estiverem
totalmente edificadas poderão, a seu critério,aguardar a conclusão das ohras para solicitaro
pedido dc ccrcamcnio à Administração Regional.

Art.5" - A Administração Regional destinará área e elaborará o projeto para
conslrução dc guarita, com vistas ao controle dc entrada c saídas dc pessoas e veículos da
quadra, sem comprometimento rio direito dc ir c vir dos cidadãos.

Parágrafo único - As despesas com a construção das guaritas c ccrcamcnio das
quadras correrão por conta exclusiva da respectiva prcfcilura comunitária.

Ari. fi"- As prefeituras comunitárias poderão cobrar taxas dos proprietários das
unidades habitacionais objetivando assegurar a manutenção, conservação c implantação de
melhorias nas quadras.

Parágrafo único - O valor da taxa será fixado cm assembléia geral da prefeitura
comunitária, devendo o seu pagamento ser obrigatório por todos os proprietários das unidades
habitacionais da respectiva quadra.

Ari. 7" - Fica permitida a contratação dc serviço particular dc segurança para
atuar dentro dos limites da quadra, condicionada à aprovação prévia da Secretária dc
Segurança Pública.

Art. S° - O Poder Executivo reservará áreas nas quadras para construção das
sedes das prefeituras comunitárias, dc quadras poficsporlivasc dc equipamentos dc lazer.

Parágrafoúnico - O projeto para construçãoda sede da prefeituracomunilária
será fornecidosem ônus ás prcfciltiras comunitáriaspela Administração Regional.

Ari. 9" - A Administração Regional encaminhará os projetos da guarita,
cercamento c sededa prefeitura comunitária ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - ITI1AN, para parecer prévio, o qual deverá ser elaborado no prazo máximo de
sessenta dias, após recebimento dos mesmos.

Parágrafo único - No caso dc parecer contrário, poderá n IFMAN sugerir novos
projetos que deverão ser encaminhados à Administração Regional do Cruzeiro, no prazo
fixadono caput dcsle artigo.

Art. 10 Oprojeto urbanístico das quadras, em vigor antes dala da publicação
desta Ixi, não poderá ser modificado cm suas características básicas.

Art. 11 - Está I-ei entracmvigornadatadcsuapublicação.

Arl. 12- Rcvogam-sc disposilivos cmcontrário.

Buscamos com o presente projeto dc lei assegurar melhores condições de
habitabilidade para a comunidade do Setor Sudoeste, assim como ocorre hoje com aqueles
quehabitam as Áreas Oclogonais doCruzeiro.

Acrcsccnic-sc que o ccrcamcnio proposto garantirá maior segurança para os
moradores que hoje enfrentam sérios problemas devido as ações ousadas perpetradas por
marginais que atuam livremente naquela localidade.

Ademais, a Lei Orgânica cm seu art. 58, inciso IX, assegura à Câmara
legislativas poderes para dispor sobre a matéria em questão, senão vejamos:

"Arl. 58. Cahc à Câmara Legislativa, cnm a sanção do Governador, não
exigida esta para o especificado nn art. AO dcsla Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias dc competência do Distrito Federal, especialmente
sohrc:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação dn soln c
mudança dc destinação dc áreas urbanas, observado o disposto nos arts.
182 c 183 da Constituição Federal;"

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação do presente
Projeto dc Ixi.

Sala das Sessões, cm dc

DEPUTADO Ci

Autor

dc 2.000

n t7«5/?nno

PROJETO DE LEI N"

(DoSr. Dep.ALÍRIO NETO)

Dispõe sobre a responsabilidade do

Governo dn Distrito Federai pelo

pagamento de juros e multas relativos

aos débitos dos funcionários, quando

decorrente de atraso nn pagamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. r É de responsabilidade do Governo do Distrito Federal o

pagamento pelos juros e multas relativos aos débitos dos funcionários, quando

decorrente dc atraso no pagamento do funcionalismo.

Art. 2" Os tributos e as tarifas dc competência do Distrito Federal e de

snas concessionárias respeclivamente, vencem dez dias após o pagamento dos

funcionários públicos do Dislrilo Federal, quando este não ocorrer alé o dia

fixado para seu recebimento.

Art. T Esta Lei entra cm vigor na data da sua publicação.

Art. 4" Revogam-se as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição objetiva responsabilizar o Governo do Distrito Federal,

por atrasos que porventura venham a ocorrer no pagamentos dos funcionários da

Administração Direta, Autárquica e Fundacional, que é previsto para ser efetuado

ale o quinto dia úlü do mês subsequente, não penalizando os funcionários por tal

atraso.

Com o atraso no pagamentodos salários, os servidores acabam tendo

qttc arcar com débitos como juros dc cheque especial, tarifas porcheques acatados,

juros por empréstimo, multas e juros dc impostos e serviços públicos que Ficarem

em atraso, além das contas pessoais.

Cabe ressaltar, que a costumeira autorização do Governo para que o

BRB - Banco de Brasília, conceda empréstimo, acate os qticques apresentados e

conceda saque pessoal ate o limite do salário, ameniza, masonera cada vez maiso

pequeno salário do sei-vidor, além dc nãoisentá-lo do pagamento de multas, jurose

tarifas pelos atrasos.

Diante do exposto, com o intuitode não atribuirao servidormais esla

pena. por não ler culpa pelo atraso do pagamento, cabendo ao GDF essa

responsabilidade, conclamo o apoio dos nobres pares para a acolhida dessa

proposição.

Sala das Sessões, cm dc dezembro de 2.000

ALÍRIO NETO

DcputadbDistrital - PPS
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PROJETO DE LEI N"

(Do Deputado Xavier)

pi 17»6/20O0

Institui o Certificado de Responsabilidade
Social, a ser conferido às empresas que
publicarem o seu Balanço Social, c dá
outras providencias.

A CÂMARA I.EGISI .ATIVADO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art l" - Pica instituído o Certificado de Responsabilidade Social, a ser
conferido pela Câmara Legislativa do Distrito Pedcral às empresas que
publicarem anualmente o seu Balanço Social.

Parágrafo único - Para os fins dcsla lei, enicnde-sc por Balanço Social o
documento por meio do qual a empresa demonstra a sua atuação social durante
o ano, a qualidade dc suas relações com os empregados, o cumprimento das
cláusulas sociais, a participação dos empregados nos lucros da empresa
e as possibilidades de desenvolvimento pessoal, bem como esclarece sua
relação com o meio ambiente e o cumprimento de suas funções sociais.

Art. 2" - As empresas interessadas deverão encaminhar à Câmara
Legislativa do Distrito Federal cópia da publicaçãode seu Balanço Social, até
o último dia útil do ines dc junho de cada ano.

Art. y - O Certificado dc Responsabilidade Social será entregue em
reunião especial da Câmara Legislativa.

Parágrafo único - Será concedido, ainda, o troféu Destaque
ResponsabilidadeSocial à empresa cujo Balanço Social tenha apresentado os
melhores resultados,de acordo com os indicadoresdefinidosa seguir:

I - impostos: montante de taxas, contribuições e impostos federais,
estaduais e municipaisefetivamente recolhidos;

II - alimentação: despesas com restaurante, tíquete-refeição, lanches,
cestas básicas e outros gastos com a alimentação dos empregados;

III - saúde: investimentos realizados com plano de saúde, assistência
médica, programa de medicina preventiva, programas de qualidade de
vida e outros investimentos em saúde;

IV - educação: investimentos realizados em programas de estágio,
reembolso de educação, bolsas de estudos, creches, assinaturas de revistas,
educação e treinamentode empregadosou seus familiares;

V - aposenladoria: gastos com planos especiais de previdência privada,
tais como fundações previdenciárias, complementações de aposentadoria e
outros benefíciosconcedidosaos aposcnlados;

VI - outros benefícios: seguros, empréstimos, investimentos em
atividades recreativas, transportes e outros benefícios oferecidos aos
empregados;

VII - contribuições para a sociedade: investimentos nas áreas de cultura,
esportes, habitação, saúde pública, saneamento, segurança, urbanização,
educação, defesa civil, pesquisa, obras públicas, campanhas públicas e outros
gastos sociais na comunidade, realizados sem fins lucrativos;

VIII - investimentos em meio ambiente: reflorestamento, despoluiçào,
introdução de métodos não-poluenles e outros investimentos que visem à
conservação e melhoria do meio ambiente;

IX - folha de pagamento bruta: valor total da folha de pagamento,
incluídos os encargos sociais;

X - número dc empregados: numero de empregados registrados no
último dia do exercício anterior;

XI - número de admissões: admissões efetuadas durante o período,
especificadas por sexo.

Arl. 4" - A Mesa da Assembléia constituirá, até o dia 30 de abril de
cada ano, comissão especial encarregada de analisaros balanços e escolher
a empresa que receberá o troféuDestaqueResponsabilidade Social.

Parágrafo único - A comissão especial encarregada de conferir os
primeiros certificados e troféu elaborará o Regulamento do Certificado de
Responsabilidade Social, contendo as normas e procedimentos a serem
adotados pelas comissões posteriores.

Art. 5" - Esta lei entra cm vigor nadata desua publicação.

Art. 6" - Rcvogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Em nosso Pais, a obrigação dcas empresas publicarem seus Balanços
Sociais não existe. Aliás, poucos paises no mundo estabelecem essa
obrigatoriedade.

Mas, mesmo não sendo norma cogente, aodispor sobre a prcmiaçào, por
parle do nosso parlamento, das empresas que publicarem o seu Balanço
Social, esta lei contribuirá para que associedades mercantis fiquem motivadas
a promover ações sociaisnas áreas de saúde,educaçãoe meioambiente.

Sala das Sessões, em

PUTA DO XAVIER

PROJETO DE LEI N"

(Do Deputado Xavier)

PI 174J/2000

Estabelece a proibição de implantação de
aterro sanitário num raio de 5km (cinco
quilômetros) de residências, hospitais e
mananciais hídricos no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Fica proibida a implantação de aterro sanitário num raio dc 5km
(cinco quilômetros) de residências, hospitais e mananciais hídricos.

Arl. 2" - Esta lei enlra em vigor na data dc sua publicação.

Arl V - Rcvogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Na atualidade, é preciso entender que o lixo não constitui apenas um
problema técnico de recolhimento, mas um problema socioambicntal. Conforme
a maneiracomo o lixo é depositado, pode constituir-seem uma grande ameaça
à saúde da população e degradar o meio ambiente. Como não existe coleta
seletiva do lixo na maioria das Administrações Regionais, os aterros sanitários,
que também, em sua grande maioria, não eslão corretamente implantados e se
situam em locais impróprios, recebem muitos produtos tóxicos, entre os quais
derivados dc petróleo, resíduos industriais, tintas, óleos, pilhas, baterias e
outros.

Esses produtos emitem substâncias nocivas, como chorume, que polui o
solo em volta, o lençol frcálico, os córregose outros locais. Também podem
emitir gases, que contribuem para o efeito estufa. Portanto, aterros
sanitários devem ser instalados em locais distantes das áreas habitadas e dos

mananciais hídricos, para que sejam evitadas a proliferação de doenças c
tragédias ambientais, como o conhecido acidente radioativo como césio 157,
em Goiânia. Acreditamos que, com este projeto, podemos contribuir para

amenizar o grande problema ambiental existente no Distrito Federal e no
Pais.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO XAVIER



Brasüia, sexta-feira, 29 de dezembro de2000 Diário daCâmara Legislativa Página 47

PI 17«»/2IMII>

PUO.IETO DF, LEI N."

(Do Sr. Drp. ALÍRIO NETO)

Cria programa habitacional

para ns aposentados c (lá outras

providencias.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal decreta

Arl I"- Fica criado o programa habitacional para o aposentadoque

resida no Dislrilo Federal há mais dc cinco anos, que não possua imóvel próprio c

preencha os requisitos básicos estabelecidos pelo Instituto dc Desenvolvimento

I lahilacional dc Brasília IDIIAB.

Parágrafo Único O Governo do Dislrilo Federal destinará áreas

habitacionais unifnmiliarcs, equipamentos públicos comunitários, comercio c

prestação dc serviços, cm Iodas as Regiões Administrativas do Distrito Federal,

para implantaçãodo Programa referido no caput deste arligo.

Art. 2" - Os aposentados poderão organizar-se cm cooperativas para a

conslruçào de imóveis residenciais, na forma como prescreve o arl. 328, Parágrafo

Único, da Lei Orgânica do Dislrilo Federal.

Arl. y - O Poder Executivo do Dislrilo Federal poderá firmar acordos

com a Ituiào, com o objelivo dc viabilizar o que cslahclccc a presente Lei.

Art. 4" - Na alienação dos lotes, o preço a ser cobrado será o da lerra

nua, c os custos resultantes da avaliação da terra bem como os decorrentes do

rcgislro carlorial. serão incorporados ao valor da venda do imóvel.

Parágrafo Único O valor dc venda do imóvel será parcelado c pago

mensalmente, ale sua quitação, não podendo a mensalidade ultrapassar o litnile dc

dez por cento da remuneração do aposentado, ressalvada a hipótese dc acordo cnlrc

as parles.

Ait s" _ o Poder executivo regulamentará esta Lei no prazo dc

sessenta dias.

Art. 6" - F.sla Lei cnlrará cm vigor na dala da sua publicação.

Ari. 7" Rcvogam-scas disposições cm contrário.

.1 II ST I II CA Ç A O

É inegável a existência de uni grande número de faiuilias,

representando uma parcela significativa da População do Dislrilo Federal, que

vivem sob a dependência econômica de seus membros mais velhos, já

aposentados ou pensionistas da seguridade social.

Inegável, lambem, que muitos desses aposentados sofrem não só com

a baixa remuneração paga pela previdência social, como lambem com a falta dc

moradia própria onde possam viver com suas famílias

A lei Orgânica do Dislrilo Federal, cm seu arl. 327, disciplina que a

Política Habitacional do Distrito Federal será dirigida com prioridade para a

população dc media c baixa renda, sendo inegável que os aposentados c

pensionistas da Previdência Social cnqiiadiam-sc perfeitamente nesses segmentos I

sociais

Oportuno lembrar que intenção da presente proposição encontra

amparo nas disposições Conslilucionais, noladamcnlc o que dispõe o arl. 230 da

Carla Magna dc I 988, a saber:

"Art. 2MI. A família, a sociedade e a listada têm o

dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua

participação na comunidade, defendendo sua dignidade c

seus lares. "

do projeio.

Pelo exposto, solicito aos meus nobre pares que volein pela aprovação

Sala das Sessões,

DEPUTADO AlJJtNVNRTO-

Partido Popular Socialista.

PRO.IETO DE LEI N°

Aulora: Deputada MANINHA

Autoriza o Poder Excculivo a proceder o \
pagamento das verbas indenizalórias que j
especifica, c dá outrasprovidências. |

A CÂMARA LEGISLATIVA 110 DISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. Io Fica autorizado o reconhecimento dc vínculo empregalício dc falo c o
pagamento das verbas indenizalórias decorrentes dc demissão dc trabalhadores
contratados pelo Poder Executivo com fundamento na Lei 230.3 dc 21 dc janeiro dc
1999. c no Decreto N" 20.262 dc 21 dc maio dc 1999, obedecido o disposto ncsia
Lei.

Arl. 2" Farão jus às verbas dc que trata o artigo anlcrior somente os trabalhadores
cuja mão-de-obra lenha sido utilizada na prestação dc serviços cm Frentes dc
Trabalho, conservação, limpeza, ou qualquer outra atividade não prcvisla ou
autorizada pela referida lei.

Arl. 3"0 recebimento dc quantias devidas cm função da presente Lei independem dc
requerimento c do lempodc permanência cm exercício dc atividades não autorizadas
ou não previstas na Lei 2303/99.

Arl. 4" O Poder Executivo no prazo dc trinta dias, conlados da edição dcsla Lei,
encaminhará, se necessário, projeto dc lei â Câmara Legislativa dispondo sobre
siiplcmcntação orçamentária para efetivação dos pagamcnlos aulorizados por esla
Lei.

Art. 5" O pagnmcnlo fundado nesta Lei será efetuado cm ate sessenta dias da sua
aprovação ou, na ocorrência da hipótese do arligo 4", cm ale trinta dias após a
aprovação da lei nele mencionada.
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Arl. 6"Esta Lei entra cmvigor nadala dcsua publicação.

Arl. 7° Rcvogam-sc as disposiçõescm conlrárío.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem a finalidade dc viabilizar o pagamento das verbas
indenizalórias aos trabalhadores que, embora admitidos com fundamento na
legislação cilada, exerceram atividades típicas dc relação dc emprego. A maioria
dessa mão-de-obra foi utilizada cm frentes dc trabalho, atividades dc apoio cm
administrações regionais c outras.

Não c justo agora, que esses trabalhadores sejam dispensados sem que ao
menos lhes seja garantido o pngamcnlo das verbas indenizalórias, uma vez que
efetivamente exerceram suas atividades cm favor da população c, especialmente

-aqueles contratados nas frentes dc trabalho, sob as condições climáticas mais
adversas.

A Administração Pública não pode, sob nenhuma hipótese, qualquer
argumentoou qualquer artifício legal, utilizar-seda mão-de-obra alheia e após, dela
dcsvcncilhar-sc sem cumprimento das obrigações legais, aliás, como qualquer
empregador.

A intenção da proposição c dólar o Poder Executivo do inslrumcnlal legal
necessário à que proceda ao pagamcnlo dos trabalhadores. Temos certeza que oí
nobres pares emprestarão à proposição o apoio necessário à aprovação.

Sala das Sessões.

Deputada M

ri 1750(2000

PROJETO DE LEI Nn

Aulora: Deputada MANINHA

Dispõe sobre o desenvolvimento dc atividades
sócio-culturais cm estabelecimentos
comerciais, industriais c prestadores dcserviços
no Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. P E permitido aos estabelecimentos comerciais, industriais, e prestadores dc
serviço localizados no território do Distrito Federal, o desenvolvimento dc atividades
sócio-culturais em suas dependências, desde que não prejudiquem as atividades
principais ou sejam objeto dc exploração comercial, c estejam adequadas aos
requisitos desta Lei.

Arl. 2° São consideradas atividades sócio-culturais, para os fins desta Lei, todas as
atividades destinadas a divulgar a arlc c a cullura.

Art. 3" Para o dcscnvolvimcnlo dc atividades sócio-culturais cm suas dependências,
os estabelecimentos deverão possuir área suficiente e adequada para tal, dc forma a
não colocar cm risco a qualidade dos seus serviços, observadas as normas legais
vigentes relativas às atividades principais c ainda:

I - No caso dc estabelecimento dc gêneros alimentícios tais atividades somcnlc
poderão ser desenvolvidas nas áreas dc venda c dc consumação, sendo \edada a
ulilização das áreas dc manipulação, preparo c guarda dc alimentos.

II - No caso dc estabelecimento dc assistência â saúde, tais atividades somente
poderãoser desenvolvidas nas áreas dc espera c circulação comuns, sendo vedada a
utilização dc áreas destinadas a execução dc qualquer tipodc procedimento dc saúde
c aquelas restritas a profissionais ou pacientes.

§ Único: Em qualquer caso, as atividades sócio-culturais c a principal do
estabelecimento, deverão estar adequadas â legislação sanitária.

Art. 4rt A não observância dos dispositivos desta Lei, quanto às atividades sócio-
culturais, sujeitará o infrator a:

I - Advertência na primeira ocorrência;

II - Suspensão da alividade na reincidência.

Arl. 5° Esta L.ci entra cm vigor na dala dc sua publicação.

Arl. ó" Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem a finalidade dc colocar à disposição da população
do Distrito Federal, cspccialmcnlc daquela parcela que Icm atividades cm artes c
cullura, uma legislação que ao mesmo tempo permita a realização dc atividades
culluraisc garanla as condições dc funcionamento das atividadesprincipaisdc forma
segurac preservando cm Iodosos casos as condiçõesdc higiene.

Recentemente foi noticiada a interdição do T-Bonc. conhecido açougue do
Plano Piloto quemantém atividade cultural. Nãohádúvidas quehá prejuízo cultural,
pois, qualquer espaço, por menor que seja. que realize alividades culturais deve ser
preservado.

O que na verdade ocorre, c que não há legislação que regule a situação, pois
esla c inovadora c carece dc regras que garanlam a conlinuidade das alividades c
manutenção do espaçocultural.

Esperamos que os nobres pares, ao Icmpo que possam contribuir para o
aprimoramento da proposição, aela cmprcslcm oapoio necessário àaprovação.

Sala das Sessões.

4_Dcpjilaila^l^!ltiM

n "51/2000
PRO.IETO DE LEI N"_

Da Senhora Deputada Maria .Insc - Maninha

Dispõesohrca obrigatoriedade de concessão de
um dia dc licença por ano, a senidores c
empregados dc órgãos nu empresas públicas c
empresas privadas, com a finalidade que
especificac dá outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. P Os órgãos ou empresas públicas c empresas privadas do Distrito Federal,
ficam obrigados a conceder um dia dc licença por ano a seus servidores ou
empregados, para realização dcexames preventivos, observado o seguinte:

I - Um dia dc licença por ano. a todas asservidoras ou empregadas, para realização
dc examedc prevenção dc câncerginccológico.

II - Um dia dc licença por ano, a Iodos os servidores ou empregados acima dc 45
(quarenta c cinco) anos. para realização dc exame dc prevenção de câncer dc
prõstala.

§ I"Alicença deverá ser concedida, por escrito, aos servidores ou empregados pelo
menos um dia nnlcs da realização do exame.

5 2" Após o exame, osservidores ou empregados deverão apresentar o comprovante
dc comparccimcnlo âconsulta medica, junto áempresa ou órgão empregador.

Art. 2" - Onão cumprimento da obrigatoriedade instituída por esta Lei. pela empresa
ou órgão empregador, sujeitará o infrator a:

I - Advertência, na primeira ocorrência.

II - Sc empresa pública ou privada, multa dc duas mil UFIR's, nas demais
ocorrências.

III - Sc órgão público, o afastamento do diligente c aplicação das penalidades
previstas na legislação aplicável aosservidores públicos.

Art. .3" - Cabe à Secretaria dc Trabalho do Distrito Federal, por intermédio dc seu
órgãoespecializado c, dc acordocom as normas do Ministério do Trabalho, instituir
a orientaçãopara as empresasou órgãos abrangidospela obrigatoriedadedc que trata
esta Lei.

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo dc noventa dias,
contados da dala dc sua publicação, dispondo especialmente sobre o órgão
compclcnte para recebimento dc denúncias por infração dcsla Ixi e aplicação das
mullas nela previstas.



Brasília, sexta-feira, 29de dezembro de2000 Diário daCâmara Legislativa Página 49

Arl. 5o- Fsla 1,cicnlra cm vigor na data dc sua publicação.

Ali. 6" - Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A busca pela garantia dc saúde no lirasil passa, dc modo geral pelas relações
cotidianas dos trabalhadores, que a cada dia lutam cm busca dc uma melhor
qualidade dc vida.

O PAISM ( Programa dc Assistência Integral â Saúdeda Mulher) é pioneiro na
visão integral c intcrdisciplinar da atenção à saúde da mulher c, reconhece a
discriminação dc gênero no que se refereas demandasdas mulherespor saúde.

As políticas publicas c serviços devem levar cm conla a questão dc gênero.
Não como um conceito acadêmico, puro c simples, c sim pela compreensão dc que
gênero deve perpassar as polílicas públicas enquanto ações c serviços, considerando
a vivência dc gênero que está prcscnlc na vida dc Iodos nós.

Da mesma forma as empresas c órgão públicos c privados devem implementar
políticas dc incentivo c valorização à saúde dos trabalhadores como um todo. E uma
das ações que contribuem para esta promoção c a garantia dc que mulheres e homens
exerçam o direito irrestrito ao exame preventivo dc câncer ginccológico c dc
próslata.

Neste sentido, o prcscnlc projeto propõe que empresas públicas c privadas
garantam, pelo menos uma vez por ano, esta licença a Iodosos trabalhadores.

Dianlc do exposto, solicitando aos nobres pares dcsla Casa, a aprovação da
prcscnlc proposição, considerando que a saúde dc nossos trabalhadores deve ser uma
das prioridades nas ações c polílicas dc nosso país.

Deputada Maria ,l(; aninha

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." pol 447otoo

(Do Deputado Xavier)

Concede Título dc Cidadão Honorário ao

Paslor JOSÉ CAETANO DE ANDRADE.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. P Fica concedido o Títulodc Cidadão Honorário ao Pastor JOSÉ
CAETANO DE ANDRADE

Arl. T Bsfc Decreto legislativo entra cm vigor na dala dc sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

José Caetano dc Andrade nasceu na cidade dc Itahcrai - GO.

Profissionalmente foi vendedor ambulante, taxista, padeiro e servidor da
NOVACAP.

Efetivou sua situação como evangélico em 1972, na Igreja Evangélica
Assembléia de Deus da Ceilândia Sul, sendo transferido já como Diácono,
para o Estado dc Goiás, onde na cidade de Rubialaba foi consagrado a
Presbilero e Evangelista.

No Estado de Goiás, trabalhou nas cidades dc Rubialaba, Porongatu,
Cercs c Mundo Novo, sendo consagrado a Paslor ainda no Eslado de Goiás.
Transferido para Brasília, assumiu a direção da Congregação da QNP 26, onde
construiu o templo e a Obra Social.

Transferido para Samamhaia-DF, levantou um campo de trabalho,
construindoa igreja sede e a Obra Social Semeadores do Amor - SEMAR,
onde alende a crianças carentes.

A Igreja cm Samambaia conla atualmente com 26 congregações
localizadas em Samambaia, Rccanlo das Emas, Riacho Fundo I e II e Vila da
Tclebrasilia. Em todo o campo conta atualmente com mais de quatro mil
convertidos e filiados.

É Presidente do Campodc Madureira no Esladodo Amapá e Presidente
da ConvençãoRegional daquele Eslado.

É sócio-fundador das seguintes obras sociais: Casa da Criança Ana
Maria Ribeiro (CRIAMAR), Recreação e F.ducandário Maria dos Anjos e
Abrigo dos Excepcionais da Ceilândia.

O trabalho social desenvolvido no Distrilo Federal ao longo dos anos o
credencia ao recebrmenlo dn tilulo, razão pela qual solicitamos a aprovação da
presente proposta.

Sala das Sessões,

DEPUTADO XAVIER

'PDL 448'2000
PROJETO DF. DECRETO LEGISLATIVO N"

(Dn Sr. Deputado Alírio Nctn) c

Concede o Título dc Cidadão Honorário

dc Brasília ao Desembargador VALTKR
FERREIRA XAVIER FILHO.

A CÂMARA

decreta:

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Arl. I"

Brasília ao

II LI IO.

Fica concedido o Título dc CidadSo Honorário dc

Desembargador VALTKR FERREIRA XAVIER

Arl. 2" - Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data dc
sua publiração.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto dc Decreto Legislativo teni por objetivo
conceder ao Desembargador VALTKR FERREIRA XAVIER FILHO.
o Título de Cidadão 1lonorário de Brasília.

O homenageado é Desembargador do Tribunal de Justiça do
Distrilo Federal e dos Territórios, sendo natural de Santos - SP. Foi
Presidente do Instituto dos Magistrados do Distrito Federal - IMAG-DF;
Professor da Associação dc Ensino Unificado do Distrito Federal -
AEUDF: Secretário Geral da Associação dos Magistrados do Distrito
Federal: Professor da Escola Superior da Magistratura do Distrito
Federal, Professor do Centro dc Ensino Unificado dc Brasília - CF.UB,

entre outros. />

O homenageado é pós-graduado em Direito Privado pela
Universidade Católica de Brasília - UCB e ainda possui vários cursos de
nível nacional.

São estes alguns dados importantes da história deste conceituado
profissional da Carreira Judiciária que, há mais de vinte e oito anos,
engrandece com seu trabalho, a comunidade braíiliense.

O livro da vida registrou todos os fatos, c nós destacamos alguns.
O mérito c dado a quem sabe entregar a própria vida pela causa que
abraça. O homenageado sempre lutou para engrandecer o Poder
Judiciário, fazendo desse mister sua missão principal.

Diante do exposto, solicito apoio dos Nobres Pares para aprovar a
presente proposição.

Sala de Sessões, cm de 2000.

ALÍ/RIO NETO
Dcpulado Distrital - PPS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"

(Do Dep. RODRIGO ROLLEMBERG)

PDL 449 '2000

Concede Titula de Cidadão Honorário

dc lirasilia na médica pediatra, Dr.
ROMEU ARAKAKI.

A CÂMARA LEGISLATIVA OO DISTRITO FFDFRAL decreta:

Art. 1" Fica concedido o Título dc Cidadão Honorário dc Brasília ao medico

pediatra. 1>. ROMF.1I ARAKAKI.

Art. 2o Fslc Decreto Legislativo cnlra cm vigor na data dc sua publicação.
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.insTincAÇAo

Detentor dc um curriculum profissional invejável, o medico pediatra com
especialização cm liomcopalia. Dr. Romeu Arakaht, esla radicado em Brasília
desde 1974. onde. desde então, dedica-sc com afinco ao exercício da profissão,
com participação efetiva nas entidades associativas c dc pesquisas da sua
categoria profissional. Transcrevo o depoimento dc minha mãe. Teresa
Rollemberg. nine dc 1-1 filhos, vó dc dc/.cnas dc netos.

"De fato lirasília c uma cidade de sorte. .lá haviam me dito isto sobre
outros aspectos. De novo conclui a veracidade deste fato quando conheci Dr.
Romeu.

Conheci Dr. Romeu há uns 20 anos atrás, levando um neto bebê que
tinha problema sério dc alergia. Nunca mais procuramos outro pediatra. O
exame clinico de uma criança nas mãos de Dr. Romeu, c uma das cerimônias
mais bonitas que em me dou nn direito e prazer de assistir de vez cm quando.
Parece-me sempre um ritual sagrado; ele. olha atento para a criança,

obscn>a-a com calma, se comunica pacientemente, toca a criança como se
fosse umobjetosagrado. E não c?

Osilêncio de seu consultório é absoluto, assim como a concentração.
Quem tem coragem de perturbar aquele raciocínio? Só vez ou outra o choro
de algum paciente novo, que ainda não descobriu o poder das mãos que o
estão examinando! Nunca vi Dr. Romeu errar.

Uma vez noseuconsultório, ouvi o seguinte diálogo: "Tenho pavor que
meufdho faça 12 anos". "Porque ? "Perguntou outramãe; "Está com medo
da adolescência?" "Não; estou commedode perder Dr. Romeu. "

Esla preocupação é geral. O pediatra teve que colocar limites dc idade,
senão seus clientes nunca se tornariam adultos. Dr. Arakaki é um ser humano

raro, daqueles difíceis dc encontrar. Mc lembra essas aves raras ameaçadas dc
extinção pela irracionalidade dos homens. Poucas pessoas serviram tanto à
juventude dessa cidade como o querido Dr. Romeu.

Pelos relevantes serviços prestados à nossa população e, por suas importantes
contribuições no campo da pediatria e da homeopntia, cumpro o dever, cm nome
da população do Distrito Federal, dc apresentai1 esla singela homenagem como
prova do nosso reconhecimento.

Diante do exposto, conlo com o apoio dos ilustres pares na aprovação da
presente proposição.

Sala das Sessões, cm

n^U, OBZJL.+
RODRIGO ROLLEMHF.RG

Trojeto dc Decreto legislativo n"
(Do Dep. Rodrigo Rollemberg)

PD<-'SO'!ooo

Concede Título dc Cidadão Honorário dc

Brasília ao Advogado Sully Alves dc Souza.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" Fica concedido o Título dc Cidadão Honorário dc Brasília ao

Advogado Sully Alves dc Souza.

Art. 2. Este Decreto Legislativo cnlra cm vigor na data dc sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nosso querido Sully, nasceu em Belém do Pará cm 1915 e
permanece com o espirito jovem após todos esses anos. Formado em direito
pela Faculdade Nacional de Direito do Rio de Janeiro, foi Procurador do
Instituto dc Aposentadoria c Pensões dos lnduslriários (IAP1), uma das
autarquias que iriamconstruir as primeirasquadras residenciais de Brasília.
Por essa razão, vinba à cidade regularmente desde agosto de 1957. Nessa
qualidade c como assessor jurídico da presidência daquela autarquia para

assunlos rclaltvos a implantação da nova capital, participou dc várias
reuniões, algumas com a presença do presidente Jiiscclino Kttbitschck.

Logo encantou-sc com o sonho dc JK de mudar a capital para o
colação do Brasil. Viu dc perto o nascimento da cidade c a construção dos
seus primeiros monumentos c prédios. Mudou-se para Brasília antes da sua
inauguração, cm março dc 1960 com a instalação do Supremo Tribunal
Federal, onde militou cm algumas das primeiras sessões. Por ocasião da
inauguração oficial dc Brasília cm 21 dc abril dc 1960, participou, como
convidado do presidente Juscclino Kubitschck, da cerimônia dc
inauguraçãono Paláciodo Planalto, assim como do baile oficial da cidade
realizado na Praça do Três Pndcrcs. lendo dançado com a primeira dama -
Dona Snrnb Kubitschck.

Participou da fundação c instalação da OAB/DF, onde escolheu o
número 13 como registro na instituição. "É para dar sorte", disse na época.
Vale citar que recebeu da Ordem dos Advogados diploma como "Pioneiro
na Advocacia nn T)F".

Na Universidade dc Brasília (Unli) foi consultor jurídico c professor
onde se titulou com "doutorado" tendo diversos trabalhos publicados.

Sua extensa biografia se confunde com a história da cidade. Nosso
dileto pioneiro Doutor Sully foi presidente do Clube dc Regatas Guará cm
1962, sócio pioneiro do lateClube, um dos fundadores do CEUB, Chefe da
Procuradoria do IBGEc Presidente da junta de Recursos e Conselheiro no
Conselho dc Recursos da Previdência.

Hoje tem colaborado na imprensa local com trabalhos que versam
sobre assuntos jurídicos e políticos e, ultimamente tem se debruçado sobre
a definição legal dc Brasília, como capital, ante o Plano Pilotoc o Distrito
Federal. Doalto da experiência c lucidez dos seus 85 anos, continua uni
"garoto" apaixonado por Brasília, tendo publicado artigos em jornais
defendendodc forma intransigente a cidade que ajudou a construir.

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para
aprovação da iniciativa cm tela. Brasília eslará prestando justahomenagem
a um dos filhos mais dedicados c devotados à capital dc todos os
brasileiros.

Sala das Sessões, cm

Deputado Rodrigo Rollemberg'

PROJETO DF, DECRETO LEGISLA ITVO N"

Aulora: Deputada MANINHA

PDL 451 '2000

Concede Titulo dc Cidadã I lonorária do Distrilo

Federal à Senhora MARTA SUPLICY.

A GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I" Fica concedido o Titulo dc Cidadã Honorária do Dislrilo Federal à Senhora

Maria Suplicy.

Art. T" F.slcDecreto I.cgislativo entra cm vigor na data dc sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Marta Suplicy c psicóloga, membro da Sociedade tírasilcira dc Psicanálise c
membro da Inicrnalional Psychoanalytical Association, c presidente do Instituto
Florestan Fernandes e do Grupo Tver. entre tantas outras alividades de interesse
público.

Eleita Deputada Federal pelo Parlido dos Trabalhadores cm 95, Marta desde
logo inlcgrou-se ãs Comissões dc Seguridade Social e Família c de Constituição e
Justiça c Redação, integrando ainda as Comissões dc Direitos Humanos, Defesa do
Consumidor. Meio Ambiente e Minorias. Relações Exteriores, Sistema Unico de
Saúde. Demarcação dc Terras Indígenas. Mulher, Reforma Eleitoral. Direitos Aulorais
c Comissão Especial da Política Nacional dc Drogas.
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Mas, não só ás alividades da Câmara dedicou-se Marta. Inlcgron-sc á Frente
Parlamentar Contra Ioda Forma dc Exploração c lurismo Sexual dc Crianças, à
Comissão da Mulher do Parlalino - Parlamento I alino-Amcricano c ainda ao Fónim
de Mulheres do Mcrcosul - Capítulo Hrnsil.

Apesar dc tortas eslas alividades, Marta foi representante da Câmara dos
F)cputados na IV Conferência Mundial sobre a Mulher cm Pequim c no Congresso
Mundial conlra a Exploração Sexual c Comercial dc Crianças, cm Estocolmo.

Marta é fundadora do GTPOS - Gnipo dc Trabalho c Pesquisa cm Orientação
Sexual, que desenvolve trabalhos dc capacitação e oficinas para profissionais de saúde
c educação na área da sexualidade e prevenção de AIDS.

Enfini. seu trabalho na área da defesa dos direitos de cidadania, cm especial na
defesa das mulheres e crianças, é um trabalho que c reconhecido no Brasil inteiro e em
boa parte do exterior, credenciando-a a receber o justo reconhecimento por parte da
população do Distrilo Federal.

A concessão da cidadania do Distrito Federal, nesse caso, mais que justa,
expressará a gratidão a todosaquelesque abraçam cansas sociais,dedicando Iodasua
vida e forças para. não só fazeravançara sociedade, mas, sobretudo fazeravançar a
cidadania.Contamoscom o apoio dos nobres pares para a aprovaçãoda proposição.

Sala das Sessões.

PROJEIO DE DECRETO LEGISLATIVO N." PDL<52'2000
(Do Deputado Xavier)

Concede Título do Cidadão Honorário

ao Senhor ÉRICO SOUZA FERREIRA.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. I" Fica concedido o Título dc Cidadão Honorário ao Senhor Érico
Souza Ferreira.

Art. 2" Este Decreto legislativo entra cm vigor na dala de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

lírico Souza Ferreira, mais conhecido como Fito, nasceu cm
Caralingn - MG, cm IS de maio dc 1954. Aos seis anos veio morar no setor
QNI") cm Taguatinga,onde reside alé hoje.

Desde sua chegada começou ajudando a família em suas
atividades, pois seu pai, carpinteiro, depois mesfre-de-obras e, finalmente,
pequeno comerciante, contava com a ajuda dos oito filhos que criava.
Entregando compras c roupas que sua mãe lavava, dividiaeste tempocom as
primeiras series que foram cursadas no Centro dc Ensino 08 c na Escola Classe
16.Sua formaçãosecundária ocorreu na Escola Industrial dc Taguatinga - EIT
e no antigo Curso Cientifico no CTN (eletrônica") e no CEMAB (atualmente
CEAB) e, derradeiramente, cursou economia na Universidade do Dislrilo
Federal AEUDF.

Casado com Magda .1. Souza Pimcnlcl e pai dc três filhos, Tito
esteve presente cm todos os grandes momentos da história de Taguatinga e do
Distrilo Federal. Foi um dos fundadores do Taguatinga Esporte Clube - TEC,
sócio do Clube Primavera e do Clube Industrial dc Taguatinga. Suas ações
buscando o desenvolvimento e o progresso dc Taguatinga levaram-no a ocupar
diversos postos na Associação Comercial c Industrial da cidade, a AC1T, da
qual foi inclusive Vice-Presidente. Membro ativo do Lions Taguatinga
Independência, Tito já presidiu o clube local e a regional, desenvolvendo
juntamente com seus companheiros atividades que buscassem a edificações da
pessoa humana.

Empresarialmente, representou sua categoria como vice-
presidente do Sindigrãns (FIBRA) c da Associação dc Atacadistas do DF -

ATA, sendo ainda membro da ABAI") - Associação Brasileira do Atacado
Distribuidor.

Reconhecida e merecidamcnle, uma das pessoas queridas da
cidade de Taguatinga, o espírito empreendedor de Tito e sua ctema
preocupação em levar o Distrito Federal a uma posição dc total destaque a
nível nacional, além dos trabalhos sociais que merecem o aplauso da

população do DF c do entorno, representadas inclusive pelas inúmeras
palestras que profere cm beneficio da nossa gente, crcdcnciam-no para
aprovação do presente, o que solicitamos aos nobres pares.

Sala das Sessões.

71
DjínJTADO XAVIER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N."
<DA Sr.» DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO

PDL 453 7000

Concede Título dc Cidadão Honorário
dc Rrasília ao Doutor Avelino Neta
Ramos.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. In - Fica concedido o Tílulo dc Cidadão Honorário
dc Brasília ao Doutor Avelino Nela Ramos.

publicação.
Arl. 2" - Este dccrclo cnlra em vigor na dala dc sua

JUSTIFICAÇÃO

O prcscnlc Projeio dc Dccrclo Ixgislalivo tem por
objetivo conceder o Tílulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor
Avelino Neta Ramos, pelos relevantes serviços prestados naárea medica.

O Doutor Avelino Nela Ramos, nasceu cm 19 de abril
dc 1946, cm Coimbra-Porlugal (naturalizado Brasileiro), é casado c tem
três filhos. Imigrou para o Brasil, com seus pais c duas irmãs em 1955,
residindo no Riodc Janeiro alé 1960. Em 1960veio para Brasília com sua
mãec suas duas irmãs, juntar-se a seu pai que aqui já eslava desde 1957.

Em 1962 mudou-se para Sobradinho, sendo aluno da
primeira turma do Ginásio Industrial dc Sobradinho. 1

Formado cm medicina pela Faculdade dc Ciências da
Saúde da I Inivcrsidadc dc Brasília, bem como cm Ciências Físicas e

Biológicas.
Fez inlcrnato c residência medica cm pediatria na

Unidade Integrada dc Saúde dc Sobradinho, da Universidade dc Brasília.
E especialista cm pediatria pela Sociedade Brasileira de

Pediatria, Associação Medica Brasileirac Conselho Regional dc Medicina.

Bolsista da Associação Panamcricana dc Saúde, em
1979, para o Curso dc Administração dc Serviços dc Saúde Materno
Infantil, na Universidadedo Chile, Santiago do Chile.

Bolsista da Organização Panamcricana de Saúde, cm
1983, para visita dc serviços dc saúde cm Mcdellin, Colômbia.

E especialista cm Administração dc Saúde pela
Associação Brasileira dc Medicina.

Dcnlrc tantas Alividades profissionais foi Professor dc
ciências físicas c biológicas c biologia da Fundação Educacional do
Dislrilo Federal, no período dc 1969 a 1976, nos colégios dc Taguatinga
Sul, Sclor Leste, Elefante Branco c Colégio dc Sobradinho (onde foi
aluno). Foi Assistente dc Direção do Colégio de Sobradinho.Mcdico
pediatra, concursado, da Fundação Hospita(ardo Dislrilo Federal lotado no
Hospital Regional de Planaltina, cm 1977, onde foi responsável pelo
serviço dc pediatria.

Prcccptor dc residência médica cm medicina
comunitária, participando ativamente, nas atividades de implantação do
Programa dc Ações Básicas dc Saúde, sob a coordenação do Professor
Atila Carvalho c Simões Barbosa, cm convênio com a Universidade dc
Brasília. Experiência piloto dos agentes dc saúde, sendo estendido a outros
estados, com dcslaquc cm todos os programas do Minislério da Saúde,
como por exemplo o programa Saúde da Família.
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Ocupou a Chefia da Seção dc Medicina Integrada, a
Dircloria dc Recursos Médicos c Assislcnciais c Diretor Substituto.

Participou dc vários grupos dc trabalho junlo a técnicos
do Ministério dc Saúde c da Organização Panamcricana dc Saúde,
objetivando organização dc serviços da Regional, que se tornou referência
nacional cm Ações Básicas dc Saúde.

Participou na implantação da residência médica no
Hospital Regional dc Sobradinho. Foi prcccplor da residência médica em
pcdialria.

Em 1989 foi nomeado Diretor do Hospital Regional dc
Sobradinho c Coordenador da Regional dc Saúde dc Sobradinho.

Retomou as alividades de colaboração técnica com
técnicos do Ministério da Saúde c da Organização Panamcricana dc Saúde.

Implantou na Regional dc Saúde dc Sobradinho, gestão
participaliva, com horizonlalização dc ações, com avaliação dc todas as
ações pela equipe : o programa dc qualidade lotai participando com outros
hospitais a nível nacional cm programas coordenados pelo IPEA: O
Serviço dc Assistência Médica em Domicílio (SAMEDE); o Centro de
Atendimento a Pacientes Especiais (CAPES), importante centro de
atcndimcnlo a pacientes portadores dc necessidades especiais, com equipe
mulliprofissional.

Habilitou a Regional de Sobradinho, após atender a
todos os passos exigidos pelo UNICEF, a receber o Título dc Hospital
Amigo da Criança.

A Unidade de Ortopedia e Traumatologia da Regional
de Sobradinho, foi credenciada como Unidade dc Alta Complexidade para
realização de orteses e próteses (procedimentos de alta complexidade).

O credenciamento do Hospital Regional como Hospital
Auxiliar dc Ensino, classificação do SUS, para remuneração dos
procedimentos.

Recebeu várias homenagens dc instituições e clubes de
serviços dc Sobradinho; dc servidores da Regional dc Saúde de Sobradinho
c dc médicos da Regional dc Saúde de Sobradinho c foi agraciado com a
Comenda Mérilo Buriti.

ANIlXEjMÍÁCHADO
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB.

PRO.IETO DE DECRETO LEGISLATIVO N."
PDL 45* '2°00

( DA Sr." DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO )

Concede Título dc Cidadão Honorário
dc Brasília ao Senhor Deputado
Eunícin Lopes de Oliveira.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. I" - Fica concedido o Tílulo dc Cidadão Honorário
dc Brasíliaao Senhor Dcpulado Eunício Lopes dc Oliveira.

Arl. 2" - Eslc decreto cnlra em vigor na data dc sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto dc Decreto Legislativo tem por
objelivo conceder o Tílulo de Cidadão Honorário dc Brasília ao Senhor
Dcpulado Eunício Lopes dc Oliveira.

O Deputado Eunícioc natural de Lavrasda Mangabeira
no scrlão central do Eslado do Ceará, nasceu cm 30 dc setembro dc 1952, é
casado c tem quatro filhos.

Fez os primeiros estudos cm Fortaleza, como aluno do
Colégio Castelo Branco. Posteriormente ingressou na Universidade dc
Fortaleza - UNIFOR, como aluno do Curso de Economia, interrompido
próximo á conclusão. Transferindo-se para Brasília, ingressou no CEUB,
fazendo o curso dc Administração dc Empresas, com pós-graduação em
Ciências Polílicas, na mesma Instituição.

Ainda adolescente iniciou suas atividades
polílicas , participando cm Fortaleza dc movimentos estudantis. Exerceu
cargos cm entidades da classe.

Ingressou cm 1972, na vida política c partidária. Ainda
neste ano filiou-se ao MDB. Em 1998. foi eleito Presidente do Dirclório
Estadual do Parlido do Movimcnlo Democrático Brasileiro - PMDB - no

Ceará. Em 199,8. foi eleito lambem membro da Executiva Nacional do
Parlido como Primeiro Tesoureiro.

Em 1998 foi eleito Dcpulado Federal pelo PMDB do
Ceará. Foi escolhido Vicc-Lídcr da Bancada do PMDB.No exercício do
mandato parlamentar participa das seguintes Comissões na Câmara dos
Deputados: Titular na Comissão Mista dc Orçamentos Públicos c
Fiscalização; Titular na Comissão dc Viação c Transportes; Relator da
Subcomissão dc Inspeção Veicular; Relator da Construção e Recuperação
dcObras dcIníra-Estrutura Hídrica - Barragem doCaslanhão noEslado do
Ceará

Atuação profissional diversificada compreendendo o
controle acionários dc diversas empresas cm Brasília c cm Fortaleza, dcnlrc
elas a Confederai no setor dc Vigilância c Transportes dc Valores.

Foi Vicc-Prcsidcnlc da Federação do Comércio do
Distrilo Federal - FECOMÉRCIO; Prcsidcnlc da Federação do Comércio
do Dislrilo Federal - FECOMÉRCIO, cargo assumido com a renúncia do
lilular a partir dc Io dc fevereiro dc 2000; Conselheiro do SESC;
Conselheiro do SENAC: Conselheiro do SEBRAE/DF c Membro da
FENAVIST.

Possui, dcnlre outras, as seguintes condecorações:
Medalha do Grão-Mestre de Brasília outorgada pelo Governo do Dislrito
Federal: Medalha Lalino-Amcricana dc Pesquisa c Integração Social da
Câmara Nacional dc Pesquisa c Integração Social - Assunção - Paraguai -
1992; Medalha dc Honra ao Mérilo João Ludgcro - Sobreira - Ceará -
1995; Cidadão dc Alcxânia - GO - 1995; Mérito Dom Bosco - Oficial -
TRT Brasília - 1995; Medalha Boticário Ferreira - Câmara Municipal -
Fortaleza - Ceará - 1995; Medalha do Mérito ao Centenário dc Morte do
Escritor Carlos Gomes - Academia dc Letras e Música do Brasil - Brasília
- DF - 1996; Personalidade do Ano da Ordem das Ciências, Aries, Letras
c Cultura - Brasília - DF - 1996; Cidadão de Fortaleza - Câmara
Municipal - Ceará - 1998; Titulo dc Administrador dc Sucesso - CRA -
Brasília-DF- 1997.

Rcprcscnlantc da Confederação Nacional do Comercio
CNC, como Palcslranlc na Câmara dc Comércio Lalino-Americano, em
Miami - Esladns Unidos - 1993.

ANILCEI CHADO

Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB.

«nc 595Sí2ni)n

MOÇÃO N°. , DE
( Do Sr. Deputado Aguinaldo dc Jesus )

Reivindica providencias junto an Secretário de
Ohras rln Distrito Federal nn senlidn de

revitalização das paradas dc nnihus cln DF.

Scnhnr Presidente da Câmara -Ixgislativa dn Distrito Federal:

Com base no arl. 109do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Dislrilo Federal, sugiro que esta Casa solicite providências urgentes junto ao
Secretário dc Obras do Distrilo Federal no sentido dc que lomc medidas para a
revitalização das paradas dc ônibus do Dislrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente as paradas dc ônibus do DF cncontram-sc cm eslado de
depredação, infiltrações, algumas ale mesmo sem os assentos, necessitando ser feita a
revitalização das mesmas, para oferecer o devido conforto para a população do Distrilo
Federal.

DEPUTADO JESUS
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*0C 5957(2(11)11

MOÇÃO N° ,i
(Do Sr. Dep. Distrital WILSON LIMA - PSD/DF)

Reivindica à Administração Kcginnal (In Gama -
RA II, a abertura dc uma passagem entre a
Praça 02 c a Quadra 21, dn Setor Leste dn
(lama.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa dn Distrito Federal:

Com base no arl. 109do Rcgimcnlo Internoda Câmara Legislativa do
Distrilo Federal, sugiro que esta Casa reivindique a Administração Regional do
Gama, RA- II a abertura dc tuna passagem dc aproximadamente cinqüenta metros
cnlrc a Praça 02 c a Ouadra 21, nas imediações da Paróquia dc S. Sebastião, no
Sclor Ixslc.

JUSTIFICAÇÃO

Tendocm vista a obstruçãoda passagem,existenteentre a Praça 02 c a
quadra 21 do Sclor Lcslc do Gama - RA II, a prcscnlc Moção tem o objetivo dc
tentar facilitar a vida dos Iranscunlcs que por aquele caminho se utilizam para
transitar cnlrc dois sclorcs importantes para a vida da comunidade.

No nosso gabinete lemos recebido inúmeras reivindicações dos
moradores do Sclor Leste, que há tempos solicitam tal passagem.

Para tanto estamos aprcscnlando esla Moção solicitando a
Administração Regional a abertura dcsla passagem, por se tralar de uma qucslão dc
conforto tempo c cconnmicidadc.

Sala das Sessões, cm 06 dc dezembro dc 2000.

i Wilson Lima I
Deputado Distrital/PSn-DF

*»0 5958Í2D0H
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

Sugere a esta Casa hipotecar votos de pesares
pelo falecimento da Subsecretária para Assuntos
do Idoso e Direitos Humanos do GDF, Senhora
MARIA LÚCIA UMA SILVA OLIVEIRA, ocorrido em
06/12/2000, solidarizando-se com a sua família.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fundamento no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, proponho que esla Casa hipoteque votos de pesares pelo
falecimento da Senhora MARIA LÚCIA LIMA SILVA OLIVEIRA, subsecretária para
assuntos do idoso e direitos humanos do Governo do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A contribuição da Senhora MARIA LÚCIA LIMA SILVA OLIVEIRA, para o
Governo do Dislrito Federal e para a sociedade brasiliense é do conhecimento de
todos. Seu trabalho social ficará gravado de forma incontestável no coração de
todos que tiveram o privilégio de usufruir de sua agradável companhia e
competência profissional.

Deplttado DANIELMARQUES

MflC S9S9 '2(1(10

MOÇÃO A"1

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO eJOSÉ EDMA R)

Reivindica providências junto a
Secretaria de Obras para a
implantação de tuna via alternativa

no rislãn Sul, passando pela pista dn
QS I - Setor de Concessionárias
(atrás do Taguatinga Shopping) com
uma via de ligação até a Estrada
Parque de Taguatinga/Gitará -
EPTG, na Região Administrativa de
Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa dn Distrilo Federal:

Comfulcro no art. 109 do Regimento Interna da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicita que esta Casa reivindique
providênciasjunto a Secretaria de Obraspara a implantação de uma
via alternativa no Pistão Sul, passando pela pista da QS I - Setor de
concessionárias (atrás da Taguatinga Shopping), com uma via ile
ligação até a Eslrada Parque de Tagualinga/Guará - EPTG, na
Região Adminislraliva de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção visa solicitar providências junta a Secretaria
de Obras para a implantação de uma via alternativa no Pistão Sul,
passandopor trás do Taguatinga Shopping, indo de encontro com a
EPTC.

O pistãn sul neste trecho da via fica constantemente
congestionado, principalmente nas horária de rttsh, pois a demanda
de veiculas quepassam naquela localidade é muita grande. Com a
implantação desta via de ligação atéa EPTC, irádesafogar o transita
e facilitando melhor a tráfego de veiculas.

A aprovação dnpresente moçãoirá trazer umgrande beneficio
a população de Taguatinga, onde peço aos meus pares a sita
aprovação.

Sala das Sessões,

Deputada GIM ARGELLO Deputado ./Oi

NDC 5960/2IHHI

MOÇÃO N"
{l>n Ocpnladn Jorge Cauhy)

Reivindica ã Companhia Energética dc Brasília - CF.R a
iluminação da ma que faz divisa com a SWSW 100 c n
Sclnr Cráfico - Quadra fi no Sclor Sudoeste - RA XI.

Senhor Presidente (In Câmara Ixgislativa do Distrito Federal.

Nos termos do artigo 1(1') do Regimento Interno desta ("asa. Reivindica à Compa
nhia Energética dc Brasília - CFB a iluminação da rua que faz divisa com a SWSW 100 c o
Sclor Gráfico - Quadra S no Sclor Sudoeste - RA XI.

JUSTIFICAÇÃO

Temos recebido diversas reclamações feitas pelos moradores c Iranscuntcs, que
afirmam que a iluminação do local incxislc. dando oportunidade para que pessoas desocupadas,
mendigos c meliantes possam-se valer da escuridão para praticar atos dc natureza duvidosa,
inclusive assaltos, contando ainda com o perigo constante dc atropelamentos devido a grande
qnanlidadc de veículos que por ali trafegam.
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Os habitantes tio Sclor Sudoeste são, cm sua maioria, usuários do Parque da Cida
de, c se utilizam dcsla via para o retorno aos seus lares. Diversas ocorrências jn* foram regis
tradas no local. Sabemos que a falta dc iluminação é. de ccrla forma, um convite para que
marginais pratiquem seus alos libidinnsos.

Posto isso, e. por se tratar âc uma obra dc baixo custo econômico/financeiro consi-
derando-sc a relação cuslo/bcncfício, convoco os ilustres Pares a apoiarem a prcscnlc Moção.

Sala das Sessões

/

ÒRf&CAIJILY.lORfíECAUIl
DEPUTADO DIS'rtRITAE

wnç 59f>i,2nnn

MOÇÃO N"
( Do Dep. Rodrigo Rollemberg )

Parabeniza » aluna LudmyHa Pratcs Timo por ter
vencido o concurso nacional dr redação Prêmio
Assis Chatcauhriand 2000, com o tem» " O fírasü
que podemos fazer ".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara legislativa o Distrito Federal;

Com base no artigo 100 do Regimento Inferno da Câmara Legislativa dn Distrilo
Federal, sugiro qnc esta Casa dc [.eis parabenize a aluna Ludmylla Prales Timo por fer
vencido o concurso nacional de, redação prêmio Assis Cbaleaiibriand. com o tema " O
Prasil qnc pndcmnx fazer".

.MISTIFICAÇÃO

A Prcscnlc iniciativa visa parabenizar a aluna pela conquista do 1" lugar no
concurso nacional dc redação prêmio Assis Cliatcaubriand. A conquista desse prêmio c
motivo dc orgulho para Brasília, cidade que já foi referência nacional no ensino público. O
fato dc encontramos jovens talentosos como a aluna Ludmylla Prales Timo c alcnlador. F.la
não se deixou vencer pelas dificuldades c mostrou que quando se quer alguma coisa, é
possível mudar c acreditar cm um Brasil mais justo.

Concorrendo com mais dc 2.500 jovens dc lodo o País, Ludmylla mostrou todo o
brilhantismo c senso critico do jovem Brasilicnsc. Apesar da pouca idade, 14 anos, a aluna
do Centro dc F,nsino nn 03 dc Sobradinho sabe que para lermos o País que realmente
queremos, é necessário investir maciçamente cm educação.

Dianlc do exposio, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente

Sala dc Sessões, cm

nJL, nM.si^
Deputado Rodrifen Rolleinhcrg

WOC 5ÜÜ2/joop

MOÇÁO N°. , DE
( I)o Sr. DcpiiUulo AgiiinnUln dc .Jesus )

Reivindica providências junto ao
Dcpartamcnlo dc Trânsito do Distrito
Federal no sentido dc que seja feitn o
rebaixamento dn meio-fio nas passagens dc
pedestres dn Distrito Federal.

Senhor Prcsidrnlc da Câmara legislativa do Dislrito Federal:

Com base no arl. IfWdo Regimento inlcrno da Câmara Legislativa do
Dislrilo Federal, sugiro que esta Casa solicite providencias junto ao Dcpartamcnlo dc
Trânsito do Dislrilo Federal no sentido dc que seja feito o rebaixamento do meio-fio
nas passagensdc pcdcslrcs do Dislrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A prcscnlcmoçãolem como objelivosolicitaro rebaixamento do meio-
fio nas Passagens dc Pcdcslrcs do Dislrilo Federal, lendocm vista a dificuldade para
atravessar dos portadores dc deficiência c idosos.

DEPUTADO AÇtUlKAEDO DE JESUS

MC 5963*7000
MOÇÃO N-

fl)a Deputada LUCIA CARVALHO)

f.rn ,

J.
Parabeniza a Associação firasilicnsc tia
Apnioan Paciente c.nm Câncer - AHAC

Senhor Prrsidrnlr da Câmar» Legislativa f|n Distrito Lrdcinl.

Tendo por fundamento o aM MT § 3". do Regimento Interno, solicito a esla Casa

aprovar Moção com o seguinte teor;

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.
por iniciativa da Deputada Lúcia Carvalho, do Partido dos Trabalhadores,
parabeniza a Associação Brasilicnsc de Apoio ao Paciente com Câncer -
AHAC pelos trabalhos filantrópicos junto ao Hospital de Base dc Brasília.

Os trabalhos desenvolvidos pela ABAC consistem em devolver a
aulo-cstima a mulheres submetidas ao tratamento do câncer e sofrem as

conseqüências desse tratamento, estas traduzidas em mutilações de toda
naltueza, tais como a perda da mama (mastectomia), a queda dos cabelos,
e ondas, todas criadoras de inúmeros danos psicológicos às pacientes.

Antes do trahalho da associação, nos corredores do Hospital dc
Base. algumas mulheres mutiladas, outras já recompostas ou ainda
aguardando recomposição dividiam o drama dc suas vidas na tentativa dc
transposição do obstáculo mais difícil' a recomposição emocional c o
retorno ã vida normal.

Recentemente criada, a ABAC tem como principal objetivo
colocar à disposição do paciente que teve diagnóstico de câncer o apoio
por meio de voluntários, quer seja psicológico, quer jurídico, nutricional
ou meramente esletico. Tal trabalho teve início com uma portadora da
doença que meses depois de dar os primeiros passos para essa iniciativa
veio a falecer, contudo, felizmente, a idéia não teve o mesmo destino e,
ao contrário, ganhou forças.

Uma das ações merecedoras de aplauso é o chamado "Dia da
Beleza", onde os voluntários buscam resgatar a auto-estima daquelas
mulheres através da transformação de uma pequena sala do gigantesco
Hospital de Base em salão dc beleza, com maniciircs, cabeleireiras.
maquiíuhit-as. dentre ouiras que deixam suas casas, familiares, afazeres e.

sem buscar qualquer contraprestação. vão arrumar mulheres doentes que
esqueceram por completo a vaidade.

Aliadas a essas ações, enquanto maquiam, fazem as unhas ou
arrumam os cabelos de quem ainda os têm, as voluntárias relatam suas
histórias firmando seus testemunhos e plantando mais esperança e novas
perspectivas para aquelas que já as perderam on tiveram-nas
enfraquecidas

1loje. ex-pacientes portadores decâncer são voluntários e alguns
dedicam integralmente o seu tempo aos objetivos da associação, numa
completa demonstração dc doação e amor ao próximo, resgatando os
verdadeiros princípios da humanidade.

Desse modo. mister parabenizar a Associação Rrasiliense de
Apoio ao Paciente comCâncer pela iniciativa e pelocunho humanista de
suas ações, muitas vezes contribuindo para o resgate da própria vida dc
pessoas que encontravam-se desenganadas c desamparadas

.MISTIFICAÇÃO

Apresente Moção, apresentada agora sobo novo enfoque dado pelo Regimento
Inlcrno vigente, aprovado na primeira quinzena de novembro, objetiva parabenizar a
Associação Brasilicnsc dc Apoio ao Paciente com Câncer - ABAC pelas ações
humanistas desenvolvidas por seus voluntáriosjunto aos pacientesportadoresde câncer.

Traia-sc dc importante trabalho social com o fito dc resgatar a auto-estima dc
pacientescm fase dc tratamento ou recuperação cm face da doença que tanto debilita e
mutila o ser humano, quer física quer psicologicamente

A presente Moção nada mais c do que o reconhecimento desta Casa diante da
importância daquele trabalho e dos benéficos resultados alcançados pelos voluntários
envolvidos pela nobre causa enobicccdora da verdadeira natureza humana em prol da
vida.

São essas as razões que me levam a apresentar a presente Moção e rogar aos
nobres Pares que a aprovem

Sala dasScssõcíf dcdezembro de 2000
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MOÇÃO N". , i)i;ti
( Dn Sr. Deputado Aguinaldo dc .Icsus )

Reivindica providencias junto à Administração
rlc Brasília no sentido dc prorrogar o prazo
para permanência dos revendedores dc
automóveis instalados na Avenida VV.íNorte.

Scnlmr Presidente da Câmara Legislativa dn Dislrito Federal:

Com hasc nn arl. KW do Rcgimcnln Inlcrnoda Câmara Legislativa do
Dislrilo Federal, sugiroque esla Casa solicite providencias junlo à Administração dc
Brasília no sentido dc prorrogar o prazo para permanência dos revendedores dc
anlnnióvcis instalados na Avenida W3 Norte

JUSTIFICAÇÃO

A prcscnlc moção lem como objelivo solicitar a prorrogação do prazo
dado aos revendedores dc aulonióvcis instalados na Avenida W3 Norte, paia que se
transfiram para o SOA. sclor cslc destinado aos empresários que ale o prcscnlc
momcnlo não encontra-se cm condições efelivas para a Iransfcrcncia antcriormcnlc
acordada.

DEPUTADO IHNALDO DE .lESUS

REQUERIMENTO N\
(DA Sra. DEP. ANIIXEIA MACHADO)

«0 1407/20011

Requer a realização dc Sessão Solene no
dia 05/12/2000, para entrega dc Título dc
Cidadão llonnrãrio an Senhor Manfricd
SanfAna - Dcdc Santana.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Rcqueiro, nos lermos do Arl. 91 do Regimento Inlcrno. a realização dc
Sessão Solene, no dia 05/12/2000, para entrega dc Título dc Cidadão Honorário ao
Senhor Manfricd SanfAna - Dcdc Santana.

JUSTIFICAÇÃO

Eslc requerimento tem por ohjctivo ajealização dc Sessão Solene para
cnlrcga dc Título dc Cidadão Honorário ao Senhor Manfricd SanfAna - Dcdé
Sanlana. ~"

' , Deputada ANIIXEIA^ÁCHADO
. Partido,da.Sndal Democracia Brasileira - PSD

ê

^ZK

REQUERIMENTO HE RKALI7.AÇA,(,. ,,,
PARA ENTRECA DF.TÍTULO l)K CIDADÃ'
MANFRIF.I) SANT'ANA - DEDF. SANTANA.

AOUINAI.DO DK.IKSIIS

TFI.

.il,D/,AKITOIIR

CHICO l LORESTA

ãc.iKi awcei.lo
•• PMDK

ZlÓRüF. 'CAílírv
/ /TMDI1

LI WA CARVALHO

ri

EDIMAR IMHF.NEdS

WASNY DlíliotlRE

SOLENE NO DIA 05/12/2000,
INORÁRIO AO SRMllOR

IIF.NÍCIO tavarf;s

DANÍEL MARQUES
\ PMIHI

MARIA JOSÉ MANINHA

IT

.((t%E RA1AO /
/ / PMnn /

RODRIGO ROlJ.KMIlKRf;

rSn

J)AO XAVIER

CÉSAR LACERDA

PTB

REQUERIMENTO N* "' 1mam
(Do Deputado WASNY DE ROURE) -'

Requer o encaminhamento, através da Mesa. de pedido
escrito de Informação a ser dirigido a Sra. Maria Apareci
da R.Gomes, Diretora de Administração de Recursos Hu
manos da Subsecretária de Apoio Operacional da Secre
taria de Educação, relacionado à remoção ex-offíc/o do
servidor José Júlio de Oliveira, da carreira de Apoio Téc
nico Administrativo.

•///a

Excelentíssimo Sr.Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal:

Com respaldo nos arts. 15. III; 39. XVI e 40 do Regimento Interno desla Casa.

venho requerer o encaminhamento, através da Mesa, de pedido por escrito de
informação e esclarecimento a ser dirigido o Sra. Maria Aparecida R. Gomes. Dire

tora de Administração de Recursos Humanos da Subsecretária de Apoio Opera

cional da Secretaria de Educação, para que informe, com o maior detalhamento

possível, sobre os motivos e fundamentos legais que levaram a Administração a

determinar, ex-officio. a remoção do servidor José Júlio de Oliveira, matricula

43S77-á. da carreira de Apoio técnico Adminisiralfvo, daquela Subsecretária para

a Regional do Plano Piloto. O pedido ainda busca esclarecer porque mais de um

funcionário, dentre os lotados naquela subsecretária, vêm pleiteando remoção,

cujos pedidos sempre são negados sob o fundamento de carência de servidores.

JUSTIFICAÇÃO

O servidor em questão eslava perfeitamente adaptado à rotina dos serviços

desenvolvidos naquela Subsecretária e foi removido ao anepb da sua vontade,
irala-sede pessoaque não esconde a sua preferência polílico-ideológica. Após o
regislro da Chapa n" 33da ASEFE, emcujacomposição figura o nomedo servidor
atingido, é que se deu o ato de remoção, aparentemente de feição arbitrária.
Relevante anotar que o interessado dirigiu há um mês requerimento àquelq Direto
ria,buscando informações sobre o fato. sem obler qualquer resposta.

Sala das Sessões, de dezembro de 2.000

Depuf WèkvGSSÍ



Página 56 Diário daCâmara Legislativa Brasüia, sexta-feira, 29 de dezembro de\

REQUERIMENTO N.° "' Wnm
(AUTOR: Deputado Rajão - KMUB)

Solicila o apensamento dos Projetos
de Lei Complemenlar n°" 544 e 545,
de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Em conformidade com o art. 154 § 1" do Regimento Interno desta Casa.

solicito o apensamento do Projeto de Lei Complemenlar n" 544, de 2000. ao

Projeio de Lei Complemenlar n " 545. de 2000, ambos de autoria do Deputado

Rajão

JUSTIFICATIVA

Em virlude das proposições em questão Iralarem de assuntos correlatos,

solicitamos o apensamento do Projeto de Lei Complementar n° 544/00 ao Projeto

de Lei Complemenlar n" 545/00. conforme determina o Regimento Interno da

CLDF.

Sala das Sessões.

Depu

RO 1410/2000
REQUERIMENTO N"

( Do: Deputado Distrital José Edmar Cordeiro - PMDB)

Requer a retirada do Projeto de Lei
Complementar n" 863/00 de autoria
do Dep. José Edmar Cordeiro que
dispõe dobre a desafetação de área
de uso comum do povo, na quadra
CNN 1 da Região Administrativa) de
Ceilândia - RA IX.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal.

Nos termos do Art. 136 do Regimento Interno da CLDF ,

solicito a retirada do Projeto de Lei Complementar de minha

autoria, n° 863 /2000 de tramitação nessa Casa.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de não atender mais o interesse da comunidade

local na tramitação da proposição..

Sala das sessões

Deputado JOSÉ

REQUERIMENTO N" "' """^
(DoDeputado CHICO FLORESTA)

Requer ao Senhor Secretário dc Obras do Distrito
Federal informações acerca das obras deconstrução dc
viadutos c alças dc ligação na BR-04n, nas
proximidades da Cnndangolãndia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa dn Distrito Federal,

Com fulcro no art. 40 do Rcgimcnlo Interno da Câmara Legislativa do Distrito
f-cdcral, requero que esla Casa solicite Senhor Secretário dc Obras do Distrito Federal
informações acerca das obras dc construção dc viadutos calças dc ligação na BR-040 nas
proximidades da Candangnlândia. especificamente no q„c concerne aos seguintes aspectos:'

a) - quais ascausas dadeterioração rias referidas obras;
b) - quais asobras que foram contratadas coseus valores finais;
c) - qual aempresa que execulou os reparos:
(I) - quais as medidas adotadas pelo GDF para aresponsabilização civil da empresa

contrataria, caso a deterioração tenha ocorrido cm razão da má execução dos
serviços

JUSTIFICAÇÃO

Antes do termino das obras de conslrução de viadutos ealças dc ligação da BR-040
nas proximidades da Candangnlândia, verificou-se um processo dc deterioração que
demandaram a nova realização dc serviços, no sentido de proccdcr-sc os necessários
reparos. Alguns aterros erguidos para suslcnlar as alças dc ligação c retornos
desmoronaram, r.nlcmlcndn-sc que a empresa conlralncla deve ser responsabilizada pelos

No cnlanlo, nolícias veiculadas na imprensa dão-nos contas que tais reparos foram
feitos pelo Departamento dc Estradas dc Rodagem do Dislrilo Federal - DER/DF, razão
pela qual entendo necessárias as informações ora solicitadas, inclusive para melhor
compreensão do assunto.

Sala rias Sessões, cm de 20(10.

,eilrGQ'FIXI RESTA
Deputado DisUilal - PT

«» M12/2D00
REQUERIMENTO N."

(Da Sra. Deputada Distrital Maria José Maninha)

"Requer o encaminhamento de solicitação
dc informações ao Sr. Presidente do
Departamento dc Estradas dc Rodagem
dn Distrito Federal - DER/DF".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requciro, nos lermos regimentais dcsla Casa, que seja encaminhada, ao Sr.
Prcsidcnlc dn Dcpartamcnlo dc Estradasdc Rodagem do Dislrilo Federal - DER/DF.
a solicitação das seguintes informações:

1)Quantos quilômclros foram pavimentados na DF-205. relativos ao contrato dc
empreitada cm vigor?

2) Qual o valor financeiro inicial do conlralo?
3) Qual o valor lolal financeiro referente aos adilamcnlos dn referido conlralo?
4) Quais as justificativas que cmhasaram a celebração dos adilamcnlos?
5) Sc a obra não esliver concluída, qual o prazo para sua conclusão?
fi)Encaminhar a cópia dn contraio originalcm leia. bem como dc seus adilivos dc

valor c prazo.

7) Quais são as metas físicas previstas para o objeto do conlralo?

JUSTIFICAÇÃO

O prcscnlc requerimento se faz necessário lendo em vista o dever c a competência
dcsla Casa cm fiscalizar c acompanhar os alos do poder executivo, noladamcntc
aqueles que envolvem recursos públicos c obras dc interesse da comunidade do
Dislrito Federal. No caso prcscnlc, Irata-sc dc obra rodoviária, há muilo reclamada
pela população que utiliza a DF-205 para trafegar cm direção às suas residências c
propriedades rurais c para escoamento da produção agropecuária daquela região,
baslanle significativa para o DF c entorno.

Enlão, queremos saber o andamento da obra c, cm especial, o seu cuslo para os
cofres públicos do Dislrilo Federal.

Sala das Sessões.

DeputadalA^MrrfAjosEM,Maninha
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câmara LEGISLATIVA

DO DISTRITO TEDERAI.

INDICAÇÃO N°
IND 099/2000

(DA Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere à CAESB a perfuração de nm
poço artesiano na comunidade rural
Queima Lençol na Região
Administrativa dc Sobradinho, RA-V.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal, nos lermos do arl. 143 do seu
Regimento Inlcrno, sugere ã CAESU a perfuração dc um poço arlcsiann na
comunidade rural Queima Ixnçol na Região Adminislraliva dc Sobradinho, RA-
V.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade rural Queima Lençol tem o sislcma dc abaslccimcnlo
dc água polávclatravés dc poços arlcsianos.

O único poço existente não eslá com vazão o suficiente para
abasleccr as residências, principalmente ncslc período onde o consumo de
líquido c maior, devido ao período seco, comimenso calorc baixa umidade.

A solução seria a abertura dc outro poço nu a caplaçãode água na
nasccnlc do rio.

Sala das Sessões, cm

Deputada ANILCEl^MACHADO
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

.AJ DISTRITO TEDERAL

INDICAÇÃO N°_
IN° 'oo^ooo

(DA Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal providências para a construção
dc fi (seis) paradas dc ônibus na
Comunidade Roa Vista, na Região
Administrativa dc Sobradinho, RA-V.

A Câmara Ixgislaliva do Distrilo Federal, nos lermos do arl. 143 do
seu Rcgimcnlo Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrilo Federal providencias
para a construção de fi (seis) paradas dc ônibus na Comunidade Doa Vista, na
Região Adminislraliva dcSobradinho, RA-V.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade Uoa Vista não possui paradas dc ônibus, prejudicando a
vida dos moradores e, lambem, dos motoristas, que não sabem o local para apanhar
ou deixar os passageiros.

É necessário a construção dc paradas dc ônibus para que as pessoas
dcsla comunidade possam ulilizar os serviços dc Iransporlc público com maior
tranqüilidade c comodidade.

Sala das Sessões, cm

Deputada ANILCÈ^PÍACIIADO
Partido da Social Democracia Rrasilcira - PSDH

INDICAÇÃO N" IND 101 /2000

(DA Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal providências para a mclhnria
da infra-estrutura da Feira do atacado,

na Região Administrativa dc Ceilândia,
RA-IX.

A Câmara Legislativa do Dislrito Federal, nos lermos do art. 143 do
seu Regimento Inlcrno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal providências
para a melhoria da infra-cslrulura da Feira do atacado, na Região Administrativa dc
Ceilândia, RA-IX

JUSTIFICAÇÃO

A feira do atacado cxislc há mais dc 8 (oito) anos c, ate hoje só possui
o asfalto. A população pede por infra-cslrutura básica, como água, esgoto, energia
elétrica c telefone, para que os feirantes c os clientes possuam melhores condições.

Sala das Sessões, cm

Deputada ANILCF^MACHADO
Partido da Social Dcmrícracia Rrasilcira - PSDR

INDICAÇÃO N°
IND 102 /2000

(DA Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal a construção de um balão na
entrada da comunidade rural Rua d o

Mato, na Região Administrativa dc
Sobradinho, RA-V.

A Câmara Legislativa do Dislrito Federal, nos lermos do arl. 143 do seu
Regimento Inlcrno. sugere an Pndcr Executivo dn Dislrilo Federal a cnnstruçãn
dc um balão na entrada da comunidade rural rua do Mato. na Região
Adminislraliva dc Sobradinho, RA-V.

JUSTIFICAÇÃO

A construção dc um balão na entrada da comunidade rural Rua do Mato é
uma rcivindicaçãn dns mnradnrcs c usuários daquela regiãn.

Exislc um fluxn dc veículos pcsadns que por ali trafegam com destino ás
fábricas dc cimento, n que eleva muito o risen dc acidentes.

Sala rias Sessões, cm

Deputada ANILCÊÍ^MACHADO
Parlido da Social Democracia Brasileira - PSDB

IND 103'200O

INDICAÇÃO N°
(DA Sra. DEP.ANILCÉIA MACHADO)

Sugere à Secretaria de Segurança
Publica que destaque um policial do
Batalhão Escolar para guarda do
Centro dc Ensino na comunidade rural
Queima Lençol na Região
Administrativa dc Sobradinho, RA-V.
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A Câmara Legislativa tio Dislrilo Federal, nos lermos do art. 143 dn seu
Regimento Inlcrno, sugere â Sccrclaria dc Segurança Pública que destaque um
policial ilo Batalhão Escolar para guarda do Ccnlrn dc Ensino na comunidade
rural Queima lençol na Região Adminislraliva dc Sobradinho. RA-V.

JUSTIFICAÇÃO

O Ccnlrn dc Ensinn na comunidade rural Queima Lençol está sem
policial para efetuar a guarda da escola, com isso. tanto os professores quanto
os alunos eslão preocupados com a segurança, já que eslamos vivendo cm
meio a muita violência.

Assegurar aos estudantes o direito dc ir â escola sem que sofram
qualquer agressão, é uma questão que envolve a Sccrclaria dc Segurança c a
comunidade que podem ajudarcom medidas simplesporém eficazes.

Segurança Pública é dever do Estado, direito c responsabilidade dc
todos, nos lermos dn arl. 117da Lei Orgânica do Dislrilo Federal.

Sala das Sessões, cm

INDICAÇÃO N"

Deputada ANILCEUrMAClIADO
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

IND 104'2000

(DA Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo do Distrilo
Federal a construção dc um Centro
Comunitário nn Vale dn Amanhecer,
na Região Administrativa dc
Planaltina. RA-VI

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal, nos lermos do arl. I43 do seu
Regimento Interno, sugere an Poder Executivo do Dislrito Federal a
cnnslrução dc um Centro Comunitário no Vale do Amanhecer, na Região
Administrativa dc Planallina, RA-VI

JUSTIFICAÇÃO

O Centro Cnmunitárin é um espaço físico destinado à realização dc
cursns. dcbalcs, reuniões, jngns. cnm n nbjclivn dc prnporcionar lazer e
cultura às comunidades.

A pnpulaçãn dn Vnlc dn Amanhecer necessila dc um Ccnlrn
Coniunilário, pois não possuem nenhum Incal para prnmoção dc lazer c
cultura às pessoas carentes.

Sala das Sessões, cm

Dcpnlada ANILC
Parlido ria Social Dcm

INDICAÇAU IN ^ IND 105/2000
(DA Sra. DEP. ANILCÉIA ,..„v-..«.„,,

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal providências para arrumar o
campo de futebol na comunidade rural
Engenho Velho, na Região
Administrativa dc Sobradinho, RA-V

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal, nos termos do arl. 143 dn seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Dislrilo Federal
providências para arrumar n campo dc futebol na comunidade rural Engenho
Velho, na Região Adminislraliva de Sobradinho, RA-V

JUSTIFICAÇÃO

O lazer é uma forma dc evilar n slrcss, tornando a vida mais saudável, c

um meio dc desfrutar momentos dc diversão e descontração com os amigos.
Cabe ao Eslado, cm parceria com a sociedade, dar condições para a

prática dc csporlcs c lazer.
Na comunidade rural Engenho Velho cxislc um campo dc fulchol

necessitando dc reparo, para que os moradores possam usufruí-ln cnm
segurança. Ncslc senlidn solicilamns a recuperação do mesmo o mais rápido
possível.

Sala das Sessões, cm

Deputada ANIIXÉ*pvÍACIIAnO
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

INDICAÇÃO N' '»°'06/2000
(Da Sr." Deputada ANILCÉIA MACHADO)

Sugere an Poder Executivo o patrolamcnto
da estrada do morro do Papagaio na
comunidade rural Bela Vista, na Região
Administrativa dc Sobradinho, RA V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do arl. 143 do seu
Regimento Inlcrno, sugere ao Poder Excculivo o palrolamcnlo da estrada do
morro do Papagaio na comunidade rural Bela Visla. na Região Administraliva dc
Sobradinho. RA V.

JUSTIFICAÇÃO

A recuperação da estrada pcrmilirá dotar aquela comunidade dc mais uma
mclhnria, amenizando n sofrimento dc tantas famílias que dependem dela para ir
c vir dc suas casas.

Sala das Sessões, cm

Deputada ANILCüf^MACHADO
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

INDICAÇÃO N° IND 107/2000

(DA Sra. DEP. ANILCÉIA MACiiauw,

Sugere ao Poder Executivo que remeta
a esta Casa Projeto de Lei desafetando
área na QNP 19, do conjunto A ao
conjunto G, na Região Administrativa
dc Ccilândh, RA - V.

A Câmara Legislativa do Distriln Federal, nns lermns dn arl. 143 dn seu
Regimento Inlcrno, sugere ao Poder Executivo que rcmcla a esta Casa Projeto dc
Lei ricsafclando área na QNP 10, do conjunto A ao conjunln G. na Região
Adminislraliva dc Ceilândia. RA - V.

JUSTIFICAÇÃO

A UNANC - União dc Apoio aos Moradores de Ceilândia solicita
desafetação dc área na QNP 19 para implantar um projeto que consiste na
construção de uma agência Bancária, agência dos Correios, uma padaria, uma
confeitaria comunitária, uma quadra poliesporliva, c a capacitação profissional
nas áreas dc informática c confeilaria por mein dc cursos.
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Vale informar que conforme nfícins cxpcdidns por órgãos compclcnlcs
como a TERRACAP c o IPDF, nada obsia a desafetação desta área para o
referido projeto, uma vez que está prcvisla como área dc projeio urbanístico
especial.

Sala das Sessões, cm

Deputada ANILCEÍA^vIACIlADO
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 17: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 576, de 2000, de autoria do Deputado Daniel
Marques que "Destina área que especifica na Região
Administrativa do Lago Norte - RA XVIII, para implantação do
Setor de Oficinas".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO com 15 votos favoráveis. Houve 9 ausências.

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César Lacerda.
APROVADO com 13 votos favoráveis. Houve 11 ausências.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

(2o) ITEM 44: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 872, de 2000, de autoria do Deputado Nijed Zakhour, que
"Dispõe sobre a desafetação da área comum de uso do povo, na
quadra CNN 1 da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá
outras providências"
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João de Deus.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 9 ausências.

(35) ITEM 24: Discussão e votação, em 1Q turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 876, de 2000, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial da área
que especifica na Administração Regional do Gama".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Benício Tavares.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João de Deus.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.

(49) ITEM 25: Discussão e votação, em 1s turno, do Projeto de Lei
Complementar ng 877, de 2000, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial da área
que especifica na Administração Regional do Paranoá".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Alírio Neto.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João de Deus.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
-Votação do projeto em ^e turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.

(5°) ITEM 27: Discussão e votação, em 15turno, do Projeto de Lei
n9 1.662, de 2000, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Dispõe sobre a inclusão do feijão pronto desidratado em
substituição ao feijão in natura no âmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências". RETIRADO DE PAUTA.

(6o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei Complementar n° 871, de 2000, de autoria do
Deputado Sílvio Linhares, que "Dispõe sobre a permissão de uso
comercial da área que especifica, na Regiào Administrativa de
Taguatinga - RA III".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando as emendas n°" 1, 2 e 3. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.

(7o) ITEM 20: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 570, de 2000, de autoria dos Deputados Alírio
Neto e Jorge Cauhy, que "Dispõe sobre desafetação e destinação
de área para implantação de lote para entidade de assistência
social e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda modificativa apresentada. APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis. Houve 10 ausências.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secréíário(a)] nos termos do art. 95 do

Primeiro(arSecretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 125a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2000.
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I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: DeputadoJoão de Deus.

SECRETARIA: Deputado Renato Rainha.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 12 horas e 29 minutos.

TÉRMINO: 12 horas e 54 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado João de Deus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADO DA MESA

- Projeto de Lei Complementar n9 882, de 2000, de autoria de
vários deputados.

PROJETO l)E LEI COMPLEMENTAR Nn

(DE VÁRIOS DEPUTADOS)

P1C 182/2000

"Dispõe sobre a alteração da Lei
Complementar N." 264/99".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. Io .Fica alterada a Lei Complemenlar N.° 264/99,
acrescentando o art. 28 c renumerando-sc os demais.

Art. 28 - Ficam isentos das taxas dc expediente e
Fiscalização dc obras, a construção, reconstrução, acréscimo,
modificação e reforma dc habitações unifamiliares até 68.00 m2
(sessenta c oito metros quadrados), em asscntamcrlos populacionais de
baixa renda implantados pelo Governo do Distrito Federal.

Art. 2" - Esta lei entra cm vigor na data dc sua
publicação.

Arl. y Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

JUSTIFICAÇÃO ^

Com o advento da Lei Complemenlar 264/99, os
'projetos pr^ularcs que são elaborados gratuitamente pela Administração
Regional, para os selecionados pelos programas habitacionais cm
assentamentos populacionais dc baixa renda passaram a ter um custo
impraticável para tais cidadãos. „„|| II

.Como é programa e obrigação constitucional do
Poder Público elaborar c implementar programas habitacionais é
necessário que a legislação favoreça esta pretensão permitindo quetodos
tenham acessoa uma moradia dignae planejada adequadamente.

Assim se o usuário tiver que dispender R$ 100,00
(cem reais) com astaxas ficará impossibilitado deiniciar asobras de sua
residência com projeto visado e alvará de construção.

Esla quantia é dc grande valia para os carentes c não
será deficitária nos cofres públicos observando-se o lado social que c
dever dc todos.

Sala das Sessões, cm

NÜED ZAKHOUR

PMDB

CHICO FLORESTA

PT

JORGE CAUHY

PMDR

LÚCIA CARVALHO

PT

EDIMAR PIRENEUS

PMDB

WASNV )0k •

B^NICIO TAVARES
RTB

JOSÉ EDMAR

PMDB

JOSÉ RAJÃO
PMDB

RODRIGO ROLLEMBERG
PSB

JOSÉ TÁTICO

PSC

ADÃO XAVIER

PPB

CÉSAR LACERDA

l"B

2-ORDEM DO DIA

(19) ITEM 1: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 576, de 2000, de autoria do Deputado Daniel
Marques, que "Destina área que especifica na Região
Administrativa do Lago Norte - RA XVIII, para implantação do
Setor de Oficinas". APROVADO com 16 votos favoráveis. Houve 8
ausências.
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(29) ITEM 2: Discussão e votação, em 2S turno, do Projeto de Lei
n9 872, de 2000, de autoria do Deputado Nijed Zakhour, que
"Dispõe sobre a desafetação da área comum de uso do povo, na
quadra CNN 1 da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá
outras providências". APROVADO com 15 votos favoráveis e 1
voto contrário. Houve 8 ausências.

(39) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n9 872, de 2000, de autoria do Deputado Nijed Zakhour, que
"Dispõe sobre a desafetação da área comum de uso do povo, na
quadra CNN 1 da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá
outras providências" APROVADA nos termos do § 5o do art. 176
do Regimento Interno.

(4e) ITEM 3: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 876, de 2000, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial da área
que especifica na Administração Regional do Gama".
APROVADO com 13 votos favoráveis. Houve 11 ausências.

(59) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n9 876, de 2000, de autoria do Deputado
César Lacerda, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial
da área que especifica na Administração Regional do Gama".
APROVADA nos termos do § 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(6S) ITEM 4: Discussão e votação, em 2S turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 877, de 2000, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial da área
que especifica na Administração Regional do Paranoá".
APROVADO com 14 votos favoráveis. Houve 10 ausências.

(79) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n9 877, de 2000, de autoria do Deputado
César Lacerda, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial
da área que especifica na Administração Regional do Paranoá".
APROVADA nos termos do § 5" do art. 176 do Regimento Interno.

(85) ITEM 5: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 871, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial da
área que especifica, na Região Administrativa de Taguatinga - RA
III". APROVADO com 13 votos favoráveis e 2 votos contrários.

Houve 9 ausências.

(9g) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n9 871, de 2000, de autoria do Deputado
Sílvio Linhares, que "Dispõe sobre a permissão de uso comercial
da área que especifica, na Região Administrativa de Taguatinga -
RA III". APROVADA nos termos do § 5° do art. 176 do Regimento
Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se às 14h30m.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário
Regimento Interno, lavro aíprese

Primeiro(

termos do art. 95 do

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 35 LEGISLATURA

ATADA 126a

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Edimar Pireneus, Gim, João de Deus
e Renato Rainha.

SECRETARIA: Deputados João de Deus, Renato Rainha e Wilson
Lima .

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 40 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 21 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2-ORDEM DO DIA

(1Q) ITEM 1: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 759, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima, que "Desafeta a área que menciona, localizada na Região
Administrativa do Guará - RA X, no Distrito Federal, e dá outras
providências".
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (16 deputados presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.

(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 758, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima, que "Desafeta a área que menciona, localizada na Região
Administrativa do Guará - RA X, no Distrito Federal, e dá outras

providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.
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(3o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 776, de 2000, de autoria do Poder Executivo
que "Altera parâmetros de uso e ocupação do solo na Região
Administrativa do Guará - RA X, e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Benício Tavares.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes). Houve 1 voto contrário.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes). Houve 4 votos contrários.

(4o) ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 964, de 1999, de autoria do Poder Executivo que "Altera
dispositivos da Lei n° 1.262, de 13 de novembro de 1996, e dá
outras providências". APROVADO por votação em processo
simbólico (15 deputados presentes).

(5o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n° 964, de 1999, de autoria do Poder Executivo que "Altera
dispositivos da Lei n° 1262, de 13 de novembro de 1996 e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176
do Regimento Interno.

(6o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 773, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera o Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, que
Regula o Sistema Tributário do Distrito Federal".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
rejeitando as emendas n°* 1 e 2. RETIRADO DE PAUTA.

(7o) ITEM 6: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 777, de 2000, de autoria do Poder Executivo
que "Desafeta área que especifica na Região Administrativa do
Plano Piloto - RA l".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima .
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João de Deus.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

(8o) ITEM 7: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 1.533, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a
Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996, que 'dispõe quanto ao
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação - ICMS'".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Sílvio Linhares, rejeitando a
emenda aditiva apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes). Houve 5 votos
contrários.
- Parecer do relator da CEOF, Deputado João de Deus, nos
termos do parecerda CCJ. APROVADO com 11 votos favoráveis
e 7 votos contrários. Houve 6 ausências.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis e 6 votos contrários. Houve 4 ausências.

(9o) ITEM 8: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.678, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "institui o
regime opcional de trabalho de 40 (quarenta) horassemanais para
os servidores que menciona e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João de Deus.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).

(10°) ITEM 9: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.703, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a criação da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências
da Saúde e dá outras providências".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Sílvio Linhares, acatando
as emendas n°" 1, 3 e 5 e rejeitando n°' 2, 4, 6. APROVADO por
votação em processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).

(11°) ITEM 10: Discussão e votação, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo n° 455, de 2000, de autoria da Comissão
de Constituição e Justiça, que "Homologa os Convênios ICMS n°":
56/00; 58/00; 59/00; 65/00; 66/00; 72/00".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Votação do projeto. APROVADO por votação em processo
simbólico (15 deputados presentes).

(12°) ITEM 11: Discussão e votação, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo n° 456, de 2000, de autoria da Comissão
de Constituição e Justiça, que "Homologa o Convênio ICMS
n° 75/00".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto. APROVADO por votação em processo
simbólico (16 deputados presentes).

(13°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 455, de
2000, de autoria da Comissão de Constituição e Justiça, que
"Homologa os Convênios ICMS n": 56/00; 58/00; 59/00; 65/00;
66/00; 72/00".

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 456, de
2000, de autoria da Comissão de Constituição e Justiça, que
"Homologa os Convênios ICMS n° 75/00".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

(14°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei Complementar n° 885, de 2000, de autoria do
Deputado Gim,que "Dispõe sobre a desafetação de área e criação
de lote que especifica na Região Administrativa do Guará".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha.
APROVADO com 15 votos favoráveis. Houve 9 ausências.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.
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(15°) ITEM 12: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.574, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "Aprova
área de estudo para a implantação do Setor Habitacional Mestre
D'Armas".

- Parecer do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, acatando as
emendas n°* 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9. e rejeitando a emenda n° 10.
APROVADO com 14 votos favoráveis e 1 voto contrário. Houve

9 ausências.

Obs.: O Projeto de Lei n° 1574/2000 foi transformado no
Projeto de Lei Complementar n° 888/2000.
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, ao Projeto de
Lei Complementar n° 888/2000, acatando as emendas n°" 1,2,3,
4, 5, 6, 7, 8 e 9. e rejeitando a emenda n° 10. APROVADO com 14
votos favoráveis e 1 voto contrário. Houve 9 ausências.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, ao Projeto de Lei Complementar n° 888/2000, nos termos
do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes). Houve 1votocontrário.
-Votação do Projeto de Lei Complementar n° 888/2000 em 1o
turno. APROVADO com 14 votos favoráveis e 1 voto contrário.
Houve 9 ausências.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Renato Rainha):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secrejáfió(a), nos
Regimento Interno, lavro a óresente At

Primeiro(a)^ecretário(a)

(Pi

95 do

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATADA127§

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2000.

I - SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Renato Rainha.

SECRETARIA: Deputado Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 18 horas e 22 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 27 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Renato Rainha):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(15) ITEM 1: Discussão e votação, em T turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 888, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Aprova área de estudo para a implantação do Setor
Habitacional Mestre D'Armas". APROVADO com 14 votos

favoráveis e 1 voto contrário. Houve 9 ausências.

(29) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n9 888, de 2000, de autoria do Poder
Executivo, que "Aprova área de estudo para a implantação do
Setor Habitacional Mestre D'Armas". APROVADA nos termos do §
5" do art. 176 do Regimento Interno.

(39) ITEM 2: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 833, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a área localizada na Ql 27 em
frente aos conjuntos 1 a 7 - setor SH'S da Região Administrativa
do Lago Sul - RA XVII".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Sílvio Linhares,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João de Deus,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis. Houve 10 ausências.

(4e) ITEM 3: Discussão e votação, em 1s turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 766, de 2000, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Dispõe sobre a ampliação do lote 11 do conjunto 1 da
quadra 3 do SMPW e dá outras providências".
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho,
acatando as subemendas modificativas nos 4, 5 e 6 e rejeitando as
emendas nos 1, 2 e 3. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Aguinaldo de
Jesus, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis. Houve 11 ausências.

(5o) ITEM 4: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.222, de 2000, de autoria do Deputado Rajão, que
"Regulamenta a utilização de cães-guia de deficientes visuais, e
dá outras providências".
- Parecer da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho, nos
termos do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (t3 deputados presentes).

(6o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 1.498, de 2000, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Altera a Lei n° 1.097, de 4 de junho de 1996, que 'dispõe sobre a
realização de exames de DNA para instruir processos de
reconhecimento de paternidade e de maternidade".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Sílvio Linhares, acatando a
emenda substitutiva apresentada. APROVADO por votação em
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processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(79) ITEM 6: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n9 1.615, de 2000, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Altera o § 29 do art.55 da lei n9 2.585, de 05 de julho de 2000 e
acrescenta o § 45".
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(89) ITEM 7: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 570, de 2000, de autoria dos Deputados Alírio
Neto e Jorge Cauhy, que "Dispõe sobre desafetação e destinação
de área para implantação de lote para entidade de assistência
social e dá outras providências". APROVADO com 13 votos
favoráveis. Houve 11 ausências.

(99) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n9 570, de 2000, de autoria dos Deputados
Alírio Neto e Jorge Cauhy, que "Dispõe sobre desafetação e
destinação de área para implantação de lote para entidade de
assistência social e dá outras providências". APROVADA nos
termos do § 59 do art. 176 do Regimento Interno.

(10°) Discussão e votação, em 2o turno, em bloco, dos seguintes
itens:

- Projetode Lei n° 1.678,de 2000,de autoria do Poder Executivo,
que "Institui o regime opcional de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais para os servidores que menciona e dá outras
providências".

- Projeto de Lei n°1.703, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Dispõe sobre a criação da Fundaçãode Ensino e Pesquisa
em Ciências da Saúde e dá outras providências".

APROVADOS por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

(11o) ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 759, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima, que "Desafeta a área que menciona, localizada na Região
Administrativa do Guará - RA X, no Distrito Federal, e dá outras
providências". APROVADO com 15 votos favoráveis. Houve 9
ausências.

(12°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n° 759, de 2000, de autoria do Deputado
Wilson Lima, que "Desafeta a área que menciona, localizada na
Região Administrativa do Guará - RA X, no Distrito Federal, e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176
do Regimento Interno.

(139) ITEM 2: Discussão e votação, em 29turno, do Projeto de Lei
Complementar n2 758, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima, que "Desafeta a área que menciona, localizada na Região
Administrativa do Guará - RA X, no Distrito Federal, e dá outras
providências". APROVADO com 15 votos favoráveis. Houve 9
ausências.

(14p) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n9 758, de 2000, de autoria do Deputado
Wilson Lima, que "Desafeta a área que menciona, localizada na
Região Administrativa do Guará - RA X, no Distrito Federal, e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5° do art. 176
do Regimento Interno.

(159) ITEM 5: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 777, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Desafeta área que especifica na Região Administrativa do
Plano Piloto - RA I". APROVADO com 15 votos favoráveis. Houve

9 ausências.

(169) ITEM 9: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 885, de 2000, de autoria do Deputado Gim, que
"Dispõe sobre a desafetação de área e criação de lote que
especifica na Região Administrativa do Guará". APROVADO com
15 votos favoráveis. Houve 9 ausências.

(179) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei Complementar n9 885, de 2000, de autoria do Deputado
Gim, que "Dispõe sobre a desafetação de área e criação de lote
que especifica na Região Administrativa do Guará". APROVADA
nos termos do § 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(18°) ITEM 10: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de
Lei n° 1.533, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
a Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996, que 'dispõe quanto ao
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação (ICMS)'". APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes). Houve
1 voto contrário.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Renato Rainha):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secreíário(a),/nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro afpresenteia.

Primeiro(af"Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

2ã SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATADA128Ê

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2000.
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I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Renato Rainha.

SECRETARIA: Deputado Wilson Lima.

LOCAL: Plenárioda Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 18 horas e 19 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 23 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Renato Rainha):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) Discussão e votação, em 2° turno, em bloco, dos seguintes
itens:

- Projeto de Lei n° 1.498, de 2000, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que "Altera a Lei n° 1.097, de 4 de junho de 1996, que
'dispõe sobre a realização de exames de DNA para instruir
processos de reconhecimento de paternidade e de maternidade".

- Projeto de Lei n° 1.222, de 2000, de autoria do Deputado Rajão,
que "Regulamenta a utilização de cães-guia de deficientes visuais
e dá outras providências".

- Projeto de Lei n° 1.615, de 2000, de autoria do Deputado João
de Deus, que "Altera o § 2o do art.5° da lei n° 2.585, de 05 de julho
de 2000 e acrescenta o § 4o".

APROVADOS por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final dos seguintes
itens:

- Redação finando Projeto de Lei n° 1.498, de 2000, de autoria
da Deputada Lúcia Carvalho que "Altera a Lei n° 1.097, de 4 de
junho de 1996, que 'dispõe sobre a realização de exames de DNA
para instruir processos de reconhecimento de paternidade e de
maternidade".

- Redação final do Projeto de Lei n° 1.222, de 2000, de autoria
do Deputado Rajão, que "Regulamenta a utilização de cães-guia
de deficientes visuais e dá outras providências".

- Redação final do Projeto de Lei n° 1.615, de 2000, de autoria
do Deputado João de Deus, que "Altera o § 2o do art.5° da lei n°
2.585, de 05 de julho de 2000 e acrescenta o § 4o".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

(3o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 833, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafia a área localizada na Ql 27 em
frente aos conjuntos 1 a 7 - setor SHIS da Região Administrativa
do Lago Sul - RA XVII". APROVADO com 15 votos favoráveis.
Houve 9 ausências.

(4o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 833, de 2000, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a área localizada na Ql 27 em
frente aos conjuntos 1 a 7 - setor SHIS da Região Administrativa
do Lago Sul - RA XVII". APROVADA nos termos do § 5o do art.
176 do Regimento Interno.

(5o) ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 766, de 2000, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Dispõe sobre a ampliação do lote 11 do conjunto 1 da
quadra 3 do SMPW e dá outras providências". APROVADO com
15 votos favoráveis e 1 voto contrário. Houve 8 ausências.

(6o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n°766, de 2000, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Dispõe sobre a ampliação do lote 11 do conjunto 1 da
quadra 3 do SMPW e dá outras providências". APROVADA nos
termos do § 5odo art. 176 do Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Renato Rainha):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Seçn
Regimento Interno, lavro

nos termos do art. 95 do

àe Ata.

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATADA1298

(CENTÉSIMA VIGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Renato Rainha.

SECRETARIA: Deputado Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativado Distrito Federal.
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INICIO: 19 horas e 24 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 26 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Renato Rainha):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de
Lei Complementar n9776, de 2000, de autoria do Executivolocal,
que "Altera parâmetros de uso e ocupação do solo na Região
Administrativa do Guará - RA X e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
RETIRADO DE PAUTA.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Renato Rainha):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secrejário(a), nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro apresente Ata.

PrimeirofarSecretáriota)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 130a

(CENTÉSIMA TRIGÉSIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2000.

I - SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Edimar Pireneus e Paulo Tadeu.

SECRETARIA: Deputados Maninha, Renato Rainha e João de
Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 35 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 35 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADO DA MESA

- Mensagem n° 355, de 2000, de autoria do Governador do
Distrito Federal, que encaminha o Projeto de Lei n° 1.757/2000.

MENSAGEM

N° 3 55 /00-GAG BrasíliaJ?de J(ip™J*«> de 2000.
'r~

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra dcsubmeter à elevada apreciação deVossa Excelência o anexo Projeto deLei
que autorizao Poder Executivo a reduzirdo Orçamento Anual de Investimento do Distrito Federal
(Lei n° 2.514, de 30 dc dezembrodc 1999), para o exercício financeiro dc 2000. no valor dc R$
49.120.021.00 (quarentac novemilhflcs. centoc vintemil.vintec um reais).

O crédito deslina-sc a atender despesas diversas da Companhia Energética dc Brasília,
alocadas no vigente Orçamento dc Dispcndios.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito são provenientes dc anulação parcial de
dotaçõesorçamentárias consignadasno vigenteorçamento,nos lermosdo art. 43, § 1",inciso III, da
Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Tendo cm vista a impossibilidadede utilização do permissivoestabelecido no art. 10, inciso I,
da Ixi n" 2.428. de 21 de julho dc 1999. envio o anexo Projeto dc I,ci à Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima c consideração.

Excelentíssimo Senhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PRO.IETO DE LEI N" , DE DE

PI 1757/201)0

Autoriza o Poder Excrutivo a reduzir o Orçamento dc
Investimento do Distrito Federal, no valor de R$

49.120.021.00 ( quarenta c nove milhões, cento c vinte
mil, vinte e um reais) c outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,decreta:
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o Orçamento dc Investimento do Distrilo Federal
( Ui n° 2.514, de 30 dc dezembro de 1999), para o exercício financeiro de 2000, em R$ 49.120.021.00
(quarenta e nove milhões, cento e vinte mil, vinte c um reais), conforme Anexo II.
Art. 2" A receita do Orçamenio de Investimento fica reduzida na forma do Anexo I.
Art. 3oA CompanhiaImobiliáriade Brasília- TERRACAP repassaráao Tesouro até 40% (quarenta
por cenlo) do produto da alienação dc imóveis, que integram o ativo circulante como estoque de
terrenos a comercializar, com a finalidade única dc dar suprimento financeiro necessário e garantir a
liquidação da amortização das obrigações contratuais da dívida pública issumidas pelo Distrito
Federal.

Ari. 4oEsta Lei entra cm vigor na data da sua publicação.
Art. 5" Revogam-sc as disposições cm contrário.

CANCELAMENTO

ESPECIFICAÇÃO

COMPANHIA ENEUGÍmCA DE BRASIUA

^Z
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cancelamento DETALHAMENTO

3I.SM COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASlUA

hjjhhkiji):

ii.nitno.iii4

NOVOS AI»ROVEJTAMENTOS ENERGÉTICOS

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELCTRJCA

IMPLANTAÇÃO E MELHOJU* DEUNHAS DETRANSMISSÃO
DE ENEKCIAELÉTRICANO DOTRÍTO FEDERAL

AMPUaCAO E MELHORIA DASREDESDEDBTWBU1ÇA0
DE ENERGIA ELETRJCA

CONSTRUÇÃO CMELHORIA DCXEDE DEDtSTRBMÇAo
DE ENERGIAELÊTMCA AÉREA NO DISTRITO FEDERAL

CONSTRUÇÃO t MELHORIA DEREDEDEDISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELCTRJCASUBTERRÂNEA NO DISTRITO
FEDERAL

CONSTRUÇÃO E MELHORIA DEREDEDEDISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIAELCTRJCARURALNO DISTRITO FEDERAL

MELHORIA DE PROCESSOS DE DBTHBUIÇAO DE ENERGIA

orçamento de tNVtSTTMENTO

DETALHADO

*9 IM.01I

2.MUI

a">\

DETALHAMENTO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

0001

B.7JHW0.13U

0001

ELETRJCA

MELHORIADE PROCESSOSDE DISTRIBUIÇÃODCENERGIA
ELETRJCA NO DETRITO FEDERAL

OBRAS CTVB E INSTALAÇÕES GERAS NAS AGÊNCIAS DE
ATENDIMENTO

OBRAS CTVKE KSTALAÇÔES GERAS NAS AGENCIAS DE
ATENDIMENTO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASIUA

i 1

I

17II.914

2.WÍJ7J

:.«wjn

TOlAl 49-120.091

2 • ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.261,
de 2000, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que
"Dispõe sobre o prazo de postagem dos boletos bancários,
documentos de cobrança ou similares por parte das empresas do
setor público e privado para clientes residentes no Distrito Federal
e dá outras providências". REJEITADO com 14 votos contrários e
2 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

(2o) ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 298,
de 2000, de autoria do Deputado Paulo Tadeu, que "Dispõe sobre
a obrigatoriedade dos hospitais públicos, particulares e das
clínicas que realizem cirurgias no âmbito do Distrito Federal de
instalarem sistemas de energização e iluminação de emergência
do tipo no break". REJEITADO com 18 votos contrários e 1 voto
favorável. Houve 5 ausências.

(3o) ITEM 3: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
Complementar n° 186, de 2000, de autoria do Deputado Alírio
Neto, que "Dispõe sobre a desafetação e destinação de área
pública para fins que especifica e dá outras providências".
REJEITADO com 16 votos contrários e 3 votos favoráveis. Houve

5 ausências.

(4o) ITEM 4: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 887, de 2000, de autoria de vários deputados,
que "Define a feira situada no centro urbano do Recanto das Emas
- RA XVcomo feira permanente e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(17 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.

(5o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.755, de 2000, de autoria dos DeputadosSílvio
Linhaiur. e Renato Rainha, que "Regulamenta o envio de

mensagens ao vivo, através de veículos automotores, com
equipamentos sonoros e dá outras providências".
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Anilcéia
Machado. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(6o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei Complementar n° 787, de 2000, de autoria de
César Lacerda , que "Alteraa destinação do lote que especifica no
Gama - RA II e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João de Deus.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.

(7o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.510, de 2000, de autoria do Deputado Gim,
que "Dispõe sobre a instituição de bilhetagem automática no
Sistema de Transporte Público Alternativo do Distrito Federal
(STPA/DF) e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando as emendas apresentadas. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (17 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes).

3 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Parabeniza a assessoria legislativa da Casa pelo trabalho
sobre os Parques do Distrito Federal.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nç
Regimento Interno, lavro a/presente Até

termos do art. 95 do
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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATAE SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 131a

(CENTÉSIMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Edimar Pireneus e Gim.

SECRETARIA: Deputados João de Deus e Xavier.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 17 horas e 36 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 40 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 1.510, de 2000, de autoria do Deputado Gim, que "Dispõe
sobre a instituição de bilhetagem automática no Sistema de
Transporte Público Alternativo do Distrito Federal (STPA/DF) e dá
outras providências". APROVADO por votação em processo
simbólico (16 deputados presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n° 1.510, de 2000, de autoria do Deputado Gim, que "Dispõe
sobre a instituição de bilhetagem automática no Sistema de
Transporte Público Alternativo do Distrito Federal (STPA/DF) e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do artigo
176 do Regimento Interno.

(3o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.755, de 2000, de autoria dos Deputados Sílvio Linhares e
Renato Rainha, que "Regulamenta o envio de mensagens ao vivo,
através de veículos automotores, com equipamentos sonoros e dá
outras providências". APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).

(4o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n° 1.755, de 2000, de autoria dos Deputados Sílvio Linhares e
Renato Rainha, que "Regulamenta o envio de mensagens ao vivo,

através de veículos automotores, com equipamentos sonoros e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do artigo
176 do Regimento Interno.

(5o) ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 887, de 2000, de autoria de vários deputados,
que "Define a feira situada no centro urbano do Recanto das Emas
- RA XV como feira permanente e dá outras providências".
APROVADO com 13 votos favoráveis. Houve 11 ausências.

(6o) ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 787, de 2000, de autoria de César Lacerda,
que "Altera a destinação do lote que especifica no Gama - RA II e
dá outras providências". APROVADO com 14 votos favoráveis.
Houve 10 ausências.

(7o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

Redação final do Projeto de Lei Complementar n° 887, de
2000, de autoria de vários deputados, que "Define a feira situada
no centro urbano do Recanto "das. Emas - RA XV como feira
permanente e dá outras providências1*." ..^

Redação final do Projeto de Lei Complementar _n° 787, de
2000, de autoria de César Lacerda, que "Altera a destinação do
lote que especifica no Gama - RA II e dá outras providências".

APROVADAS nos termos do § 5o do artigo 176 do Regimento
Interno.

(8o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 776, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera parâmetros de uso e ocupação do solo no Guará -
RA X e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando as emendas n°* 1, 2 e 3. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 10 ausências.

(9o) ITEM 6: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 1.485, de 2000, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Institui o programa distrital de atendimento diferenciado aos
portadores de esclerose múltipla e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

(10°) ITEM7: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 773, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera o Decreto-lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, que
regula o Sistema Tributário do Distrito Federal".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando as emendas apresentadas. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO com 13 votos favoráveis
e 9 votos contrários. Houve 2 ausências.

-Votação do orojeto em 1o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 8 votos contrários. Houve 3 ausências.
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3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secj»táfío(a^ nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavrof presente'Ata.

Primeiroíá) Secretário(a)

«T

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 132a

(CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2000.

I-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado Xavier.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 19 horas e 41 minutos.

TÉRMINO: 20 horas e 10 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADO DA MESA

- Mensagem n° 354, de 2000, de autoria do Governador do
Distrito Federal, que encaminha o Projeto de Lei n° 1.758/2000.

MENSAGEM

N"3 S L/ /00-CAC Brasília/I>F./yilc dezembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamenio Anual do Distrito
Federal, para o exercido financeiro de 2000, crédito suplementar no valor de R$
215918 178,00 (duzentos e quinze milhões, novecentos e dezoito mil, centoe setenta e oito
reais), aprovado pela Lei n° 2.514. de30dedezembro de 1999, com a seguinte destinação:

Crédito Suplementar

a) R$91.936.951.00 (noventa e um milhões, novecentos e trinta e seismil. novecentos
e cinqüenta e um reais), destinados a atender despesas dediversas unidades orçamentárias
com pessoale encargos sociais deservidores ativos e inativos;

b) R$ 61.811.227.00 (sessenta e um milhões, oitocentos e onze mil, duzentos e vinte
e sete reais), destinados a atender despesas demanutenção dos órgãos governamentais;

c) R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais) para apoio a empreendimentos
industriais, conforme o disposto no art. 2o. inciso II. alínea 'b". da Lei n° 409. de15dejaneiro
de 1993. visando atender o Fundo deDesenvolvimento doDistrito Federal-FUNDEF.

d) R$ 13.800.000,00 (Ireze milhões oitocentos mil reais), destinados ao atendimento
de despesas com Limpeza Pública;

e) R$ 13.105.000.00 (treze milhões cento e cinco mil reais), destinados a alender
serviços da Divida;

f) R$ 8360.000.00 (oito milhões trezentos e sessenta mil reais). destinados a
atender despesas do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público-PASEP;

g) R$ 3.600.000,00 (três milhões seiscentos mil reais), destinados aatender despesas
com a Frente de Trabalho; .,

h) RS 3.350.000,00 (três milhões trezentos e cinqüenta mil reais), destinados a
atender despesas com Cestas Básicas;

i) R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) destinados ao atendimento de despesas
com publicidadeda Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

j) R$895.000.00 (oitocentos e noventa e cinco mil reais), em favor do Departamento
de Estradas de Rodagem, visando atender despesas com serviços administrativos,
concessão de benefícios, serviços de transporte, policiamento, publicidadee propaganda e
fiscalização de trânsito.

I) R$ 60.000.00 (sessenta mil reais), em favor da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital, visandoatender despesas comexecuçãode sentenças judiciais.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito suplementar decorrerão de:

a) anulação parcial de dotações orçamentárias, consignadas ao vigente
Orçamento, no valor de R$ 22.735.268,00 (vinte e dois milhões, setecentose trinta e cinco
mil. duzentos e sessenta e oito reais), nos termos do art. 43, § 1°, inciso III. da Lei4.320, de
17 de março de 1964.

b) excessode arrecadação novalor de R$193.182.910,00 (cento e noventa e três
milhões, cento e oitenta e doismil, novecentos e dez reais), proveniente da reeslimativa da
receita de impostos, notadamente do Imposto sobreCirculação de Mercadorias e Prestação
de Serviços-ICMS. e ainda do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal-FPE e do Fundode Participação dos Municipios-FPM, nos termos do art.43, § 1o,
inciso II. da lei acima citada.

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivoestabelecido no art. 10,
inciso I, da Lei n° 2.428, de 21 de julho de 1999, e considerando ainda o disposto no
parágrafo único doart. 18da lei acima cilada e art. 41, inciso I, da Lei n° 4.320/64, envio o
anexo Projeto de Lei à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado EDIMAR PIRENEUS
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PI 1758/2000

PROJETO DE LEI N' ,DE

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar, à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal, no valor dc R$ 215.918.178,00 ( duzentos e
quinze milhões, novecentos e dezoito mil, cento e
setenta e oito reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. P Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do DistritoFederal (Lei n"
2.514.de 30 de dezembro dc 1999), parao exercício financeiro de 2000,créditosuplementar, novalor
dc R$ 215.918.178,00 (duzentos e quinze milhões, novecentos e dezoito mil, cento e setenta e oito
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reais), para atender àsprogramações orçamentárias constantes noAnexo III.
Art. 2oOs recursos necessários ao atendimentodo crédito decorrerão de:
a) anulação parcial dedotações orçamentárias consignadas aovigente orçamento, no valor deR$

22.735.268,00 (vinte e dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil duzentos e sessenta e oito
reais), nos termos do art. 43, § Io, inciso III. da Lei n° 4.320, de 17 demarço de1964, conforme
Anexo IV.

b) excesso de arrecadação novalor de R$ 193.182.910,00 {cento e noventa e trêsmilhões, cento e
oitenta e dois mil. novecentos e dezreais), proveniente da reestimativa da receita de impostos,
notadamente do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços - ICMS, e
ainda do rateio do Fundo de Participação dosEstados e do Distrito Federal - FPE e doFundo de
Participação dos Municípios - FPM, nos termos do art. 43, § Io, inciso II,daLei acima citada;

Art. 3o Em função do disposto no artigo anterior, asreceitas dediversas unidades orçamentárias ficam
alteradas nos valores constantes dos Anexos I e II.
Art. 4o Esta Lei entra emvigor nadata dasua publicação, ^-j /
Art. 5o Revogam-se asdisposições emcontrário. ( /

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 773, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera o Decreto-lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, que
regula o Sistema Tributário do Distrito Federal". APROVADO com
13 votos favoráveis e 9 votos contrários. Houve 2 ausências.

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 773, de 2000, de autoria do Poder
Executivo, que "Altera o Decreto-lei n° 82, de 26 de dezembro de
1966, que regula o Sistema Tributário do Distrito
Federal". APROVADA nos termos do § 5o do artigo 176 do
Regimento Interno.

(3o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2oturno, do Projeto de Lei
Complementar n° 776, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera parâmetros de uso e ocupação do solo no Guará -
RA X e dá outras providências". APROVADO com 19 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 4 ausências.

(4o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 776, de 2000, de autoria do Poder
Executivo, que "Altera parâmetros de uso e ocupação do solo no
Guará - RA X e dá outras providências". APROVADA nos termos
do § 5o do artigo 176 do Regimento Interno.

(5o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.758, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de
R$ 215.918.178,00 (duzentos e quinze milhões, novecentos e
dezoito mil, cento e setenta e oito reais)".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico
(15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).

(6o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei n° 1.757, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Autoriza o Poder Executivo a reduzir o orçamento de
investimento do Distrito Federal no valor de R$ 49.120.021,00
(quarenta e nove milhões, cento e vinte mil, vinte e um reais)".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
rejeitando a emenda n° 1. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes). Houve 1 voto contrário.
- Destaque à emenda n° 1. REJEITADA com 13 votos contrários e
8 favoráveis. Houve 3 ausências.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (17 deputados presentes). Houve 8 votos contrários.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes). Houve 8 votos
contrários.

(7o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 858, de 2000, de autoria do Poder Executivo,
que "Concede remissão do pagamento do Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do Imposto Sobre
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e da Taxa de
Limpeza Pública (TLP), às instituições que especifica".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando as emendas n°* 1 e 2. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (16 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 7 ausências.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) SecretárJo(ak nos termos do art. 95 do
Regimento Interno, lavro apresente Ata.

Primeiro(afSecretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 133a

(CENTÉSIMA TRIGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2000.

I- SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado Xavier.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 20 horas e 11 minutos.

TÉRMINO: 20 horas e 30 minutos.
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1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 858, de 2000, de autoria do Executivo local,
que "Concede remissão do pagamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU), do Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e da Taxa de
Limpeza Pública (TLP) às instituições que especifica".
APROVADO com 16 votos favoráveis e 2 votos contrários. Houve
6 ausências.

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 858, de 2000, de autoriado Executivo local,
que "Concede remissão do pagamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU), do Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e da Taxa de
Limpeza Pública (TLP) às instituições que especifica".
APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento Interno.

(3o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.758, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$ 215.918.178,00 (duzentos
e quinze milhões, novecentos e dezoito mil e cento e setenta e oito
reais) e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Anilcéia
Machado. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 2o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(4o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n° 1.758, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$ 215.918.178,00 (duzentos
e quinze milhões, novecentos e dezoito mil e cento e setenta e
oito reais) e dá outras providências". APROVADA nos termos do
§ 5o do art. 176 do Regimento Interno.

(5o) ITEM 3: Discussão e votação, em 2oturno, do Projeto de Lei
n° 1.757, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo a reduzir o orçamento de investimento do Distrito
Federal no valor de R$ 49.120.021,00 (quarenta e nove milhões,
cento e vinte mil e vinte e um reais) e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

(6o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n° 1.757, de 2000, de autoria do Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo a reduzir o orçamento de investimento do
Distrito Federal no valor de R$ 49.120.021,00 (quarenta e nove
milhões, cento e vinte mil e vinte e um reais) e dá outras
providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do
Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os Srs. Deputados para a eleição da Mesa
Diretora, amanhã, dia 15 de dezembro, às 9h30min, e para a
sessão extraordinária logo após a eleição.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Si
Regimento Interno, lavro

;fetáric(a)J nos termos do art. 95 do
presentf! Ata.

Primeiro(arSecretário(a)

Resolução

RESOLUÇÃO N° 169, de 2000
(Autoria: Mesa Diretora)

Dispõe sobre as eleições do
Corregedor, da Comissão

Representativa e das

Comissões Permanentes.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito

Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal, nos termos do art. 15, inciso II,

alínea g, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

Resolução:

Art. 1° A eleição e posse dos Presidentes e Vice-
Presidentes das Comissões Permanentes para o exercício
de 2001, do Corregedor e dos Membros da Comissão

Representativa serão realizadas, excepcionalmente, na
primeira quinzena de fevereiro de 2001.

Art. 2o Permanecem em plena vigência e

funcionamento as atuais Comissões Permanentes e os

respectivos cargos em comissão até eleição e posse dos
novos Presidentes, inclusive a Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar.

Parágrafo único. A remuneração dos cargos em
comissão das Comissões a que se refere o Anexo II da
Resolução n° 168, 22 de novembro de 2000, fica mantida
com os valores atuais até o dia 28 de fevereiro de

2001, quando passarão aos valores constantes do Anexo

IV.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, <3.£> de dezembro de 2000

DeputadCvEBÍMAfiTPIRENEUS

-^Presidente
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Redações Finais

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 204, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Introduz

art. 19,

Lei n°

dezembro

"Regula

Tributário

Federal".

alterações no
IV, do Decreto-

82, de 26 de

de 1966, que
o Sistema

do Distrito

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O art. 19, IV, do Decreto-Lei n° 82,
de 26 de dezembro de 1966, com as alterações
posteriores, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 19

IV - 0,30% (trinta centésimos por cento)
quanto:

a) aos imóveis edificados exclusivamente
para fins residenciais;

b) aos pavimentos superiores dos imóveis
com utilização residencial, especialmente
nos Setores Comerciais Locais Sul e Norte,
no Setor de Edifícios de Utilidade Pública

e no Setor de Utilidade Pública, e dos
imóveis situados no comércio local do Setor

de Habitação Coletiva Sudoeste - SHCW
comprovadamente usados para fins
residenciais, conforme dispuser o
regulamento.".

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2000.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 258, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Amplia, na forma que
menciona, o lote da Área
Especial L, da QE 4, da
Região Administrativa do
Guará - RA X.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica ampliado em 1.415 m2 (mil,
quatrocentos e quinze metros quadrados) o lote
da Área Especial L, da QE 4, da Região
Administrativa do Guará - RA X.

Parágrafo único. A ampliação de que trata o
caput dar-se-á pela incorporação da área medindo
28,30m (vinte e oito metros e trinta

centímetros) por 50m (cinqüenta metros)
localizada entre a QE 4 e a QE 2.

Art. 2° A desafetação será efetivada após
audiência com a população interessada, na forma
do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3o A área resultante da ampliação de
que trata o art. 1° fica destinada a uso

coletivo para atividades de serviços sociais e
associativas.

Art. 4o O Poder Executivo adotará as medidas
necessárias para a implementação desta Lei
Complementar no prazo de sessenta dias.

Art. 5o Esta Lei Complementar entra em vigor
na data da sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2000.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 885, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a desafetação
de área e a criação de
lote que especifica, na
Região Administrativa do
Guará - RA X.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica desafetada de sua destinação
original, passando à categoria de bem dominial,
a área situada no Setor de Indústria e
Abastecimento - SIA, lindeira à Área Especial n°
56, entre a via IA 1 e a Estrada Parque
Taguatinga - EPTG (DF-085), na Região
Administrativa do Guará - RA X, conforme o mapa
anexo.

Parágrafo único. A desafetação de que trata
o caput será precedida de audiência pública, nos
termos do art. 51, § 2", da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 2° A área de que trata o art.l° será
destinada à criação de lote para uso industrial.

Art. 3o O Poder Executivo adotará as
providências necessárias ao cumprimento desta
Lei Complementar no prazo de sessenta dias.

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2000.

an

a
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PROJETO DE LEI N° 1.510, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a instituição
de bilhetagem automática
no Sistema de Transporte
Público Alternativo do

Distrito Federal - STPA-

DF.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica instituído o Sistema de
Bilhetagem Automática no Sistema de Transporte
Público Alternativo do Distrito Federal - STPA-
DF, como instrumento de cobrança de tarifa e de
controle da demanda e da oferta do serviço de
transportes, nos moldes do Decreto n° 20.949, de
11 de janeiro de 2000.

Art. 2o Ficam asseguradas ao Sistema de
Transporte Público Alternativo do Distrito
Federal - STPA-DF plenas condições de integração
ao sistema de automação do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal - STPC-DF,
nos modais compatíveis ao sistema da Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal - Metrô-DF.

Art. 3o O Sistema de Bilhetagem Automática
deverá atender a todos os usuários do Sistema de
Transporte Público Alternativo do Distrito
Federal - STPA-DF, inclusive aos usuários
ocasionais e/ou unitários, com ou sem
integração, bem como aos usuários com direito a
desconto e a gratuidades, conforme a legislação
vigente para o STPC-DF.

Art. 4o Caberá ao Governo do Distrito
Federal a regulamentação da comercialização e

distribuição de créditos para utilização no
Sistema de Transporte Público Alternativo do
Distrito Federal - STPA-DF, com vistas à
integração com o STPC-DF.

Art. 5o Caberá ao Sistema de Transporte
Público Alternativo do Distrito Federal - STPA-

DF a responsabilidade pela aquisição,
implantação, operação e manutenção de seu
Sistema de Bilhetagem Automática, bem como da
parte que lhe couber no equipamento
compartilhado, resguardada com o Sistema de
Bilhetagem Automática do Metrô-DF, prevista no
Decreto n° 20.949, de 11 de janeiro de 2000.

Art. 6o A entidade representativa com Carta
Sindical do Sistema de Transporte Público
Alternativo do Distrito Federal - STPA-DF

integrará o Sistema de Câmara de Compensação que
vier a ser instituído para o STPC/DF.

Art. 7° Somente poderão ser incluídos no
Sistema de Transporte Público Alternativo do
Distrito Federal - STPA-DF veículos automotores

licenciados pelo Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN-DF, dotados de até

quatro portas, com lotação mínima de nove e
máxima de dezesseis passageiros acomodados em
assento, observados a segurança e o conforto dos
usuários.

Art. 8o Fica assegurado o registro de três
cobradores por veículo em serviço, observando o
que prescreve o art. 7o, XXXIII, da Constituição
Federal.

Art. 9o O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de cento e oitenta dias.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000.

PROJETO DE LEI N° 1.609, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Revoga as disposições da
Lei n° 1.552, de 15 de
julho de 1997, que
"Estabelece a

obrigatoriedade de
publicação trimestral do
número de servidores
existentes nos quadros de
pessoal do Poder

Executivo".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Ficam revogadas as disposições da
Lei n° 1.552, de 15 de julho de 1997, que
"Estabelece a obrigatoriedade de publicação
trimestral do número de servidores existentes
nos quadros de pessoal do Poder Executivo".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2000.

PROJETO DE LEI N° 1.729, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Reestrutura e organiza as
Carreiras Finanças e
Controle, e Orçamento do
Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Esta Lei dispõe sobre a
reestruturação e organização das Carreiras
Finanças e Controle, e Orçamento, dos cargos de
Analista de Finanças e Controle, de Técnico de
Finanças e Controle, de Analista de Orçamento, e
de Técnico de Orçamento, respectivamente,
integrantes do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Fica alterada a
denominação da Carreira Orçamento, criada pela
Lei n° 14, de 30 de dezembro de 1998, para
Carreira Planejamento e Orçamento e dos cargos
de Analista de Orçamento e de Técnico de
Orçamento para Analista e Técnico de
Planejamento e Orçamento, respectivamente.

Art. 2° As carreiras e os cargos a que se
refere o artigo anterior são agrupados em classes
e padrões, na forma dos anexos I e II.

Art. 3o O ingresso nas carreiras de que
trata esta Lei far-se-á no padrão inicial da
classe inicial do cargo, mediante concurso
público de provas ou de provas e títulos,
exigindo-se curso superior ou médio, ou
equivalente concluído, conforme o nível do
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cargo, observados os requisitos fixados na
legislação pertinente.

Art. 4o O desenvolvimento do servidor nas

carreiras e nos cargos de que trata o art. Io
ocorrerá mediante progressão funcional e
promoção.

§ 1° Para os fins desta Lei, progressão
funcional é a passagem do servidor para o padrão
de vencimento imediatamente superior dentro de
uma mesma classe; e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o
primeiro padrão da classe imediatamente
superior.

§ 2° Os requisitos de capacitação e outros
exigidos para a progressão funcional e a
promoção serão estabelecidos em regulamento.

§ 3o A progressão ocorrerá de doze em doze
meses de efetivo exercício prestado no cargo de
que é titular o servidor, a contar da data de
exercício no respectivo cargo e a promoção
ocorrerá em Io de julho, com interstício de doze
meses, observados os demais requisitos fixados
em regulamento.

§ 4° O servidor em estágio probatório será
submetido a avaliação específica, ao final da
qual, se confirmado no cargo, obterá a
progressão para o padrão imediatamente superior
da classe inicial, vedando-se-lhe, durante esse
período, a progressão funcional.

Art. 5 ° Os cargos efetivos de que tratam o
art. Io das Leis n° 13 e 14, de 30 de dezembro
de 1988, reestruturados na forma dos anexos I e

II, têm a sua correlação estabelecida nos anexos
III e IV.

Parágrafo único. Na contagem do interstício
necessário à promoção e à progressão será
aproveitado o tempo computado até a data em que
tiver sido feito o posicionamento decorrente da
aplicação do disposto no caput.

Art. 6o A tabela de vencimento básico dos
cargos efetivos das carreiras de que trata esta
Lei é a estabelecida na forma dos anexos V e VI.

Art. 7o Ficam extintas a Gratificação de
Desempenho e Produtividade - GPD, de que trata o
art. Io da Lei n° 843, de 29 de dezembro de
1994, e a Gratificação de Orçamento e Controle
Interno, de que trata o art. Io da Lei n° 174,
de 31 de outubro de 1991, e instituída a
Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo
de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos
cargos das carreiras referidas no art. 1° desta
Lei.

Art. 8o A GCG terá como limite máximo dois
mil e quinhentos pontos por servidor,
correspondendo cada ponto a 0,002 do maior
vencimento básico da classe em que estiver
posicionado.

§ Io A GCG, devida aos ocupantes dos cargos
das carreiras referidas no art. 1°, será
atribuída em função do efetivo desempenho do
servidor, bem assim de metas de desempenho
institucional fixadas, na forma estabelecida em
ato do Poder Executivo.

§ 2° O titular de cargo efetivo das
Carreiras Finanças e Controle, e Planejamento e
Orçamento somente fará jus à GCG quando em
exercício na Secretaria de Fazenda e
Planejamento, ou nas hipóteses de exercício de
cargo em comissão DF-12 ou superior e de cargo
de natureza especial ou a estes equivalentes
pela remuneração do cargo exercido.

§ 3o A GCG a que se refere este artigo será
concedida aos servidores com carga horária de
quarenta horas semanais.

§ 4° O valor da GCG não poderá servir de
base de cálculo para quaisquer outras
gratificações, adicionais ou vantagens.

Art. 9° Os servidores aposentados e aqueles
que vierem a se aposentar nas Carreiras Finanças
e Controle, e Planejamento e Orçamento, bem como
os beneficiários de pensão farão jus às
vantagens de que trata esta Lei.

Art. 10. Enquanto não for regulamentada, a
gratificação instituída pelo art. 7o desta Lei
corresponderá aos limites de:

I - mil e oitocentos pontos por servidor, a
partir de Io de janeiro de 2001, e dois mil
pontos por servidor, a partir de Io de abril de
2001, para os ocupantes dos cargos de que trata
o anexo I desta Lei;

II - dois mil pontos por servidor, a partir
de Io de janeiro de 2001, para os ocupantes dos
cargos de que trata o anexo II desta Lei.

Art. 11. Nenhuma redução salarial poderá
resultar da aplicação do disposto nesta Lei,
devendo, quando for o caso, ser assegurada ao
servidor a diferença, como vantagem
nominalmente identificável, a
promoções subseqüentes.

Art. 12. O prazo para a
gratificação de que trata o
cento e oitenta dias, contados
janeiro de 2001.

Art. 13. Os efeitos financeiros decorrentes
das modificações introduzidas por esta Lei
correrão à conta das dotações
Distrito Federal.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação, produzindo efeitos financeiros a
partir de Io de janeiro de 2001.

Art. 15. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2000.

ANEXO I

ESTRUTURA DE CARGOS

pessoal

ser absorvida nas

regulamentação da
art. 7° será de

a partir de Io de

próprias do

SITUAÇÃO NOVA
Cargo Padrão Classe

ESPECIAL

Analista de Finanças e Controle

Analista de Planejamento e Orçamento

in

n

i

V

CIV

m

n

I

VI

B

V

IV

in

li

i

V

Arv

in

ii

i

ESTRUTURA DE CARGOS

SITUAÇÃO NOVA
Cargo

Técnico de Fnanças e Controle

Técnico de Planejamento e Orçamento

Padrão Classe

ESPECIAL

III

II

I

IV

CIII

II

I

IV

BIII

n

i

V

AIV

iu

n

i
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TABELA DE CORRELAÇÃO

1 SITUAÇÃOATUAL SITUAÇÃO NOVA
1 Cargo Class* Padrio Classe Padrão Cargo
1

Especial
m

Especial
m

Analista de Franças e Controle

Analista de Planejamento
e Orçamento

n H

i i

1»

VI

C

V

V rv

rv iii
Analista de Finanças e Controle m n

Analista de Orçamento
ti

i
i

2»

VI

B

VI

V V

rv rv

II! m

u ti

i I

3»

rv

A

V

in rv

ii UI

i li

i

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Cargo Claua Padrio Classa Padrio Cargo

Especial
m

Especial
m

Técnico de Franças e Controle

Técnico de Planejamento
e Orçamento

n n

Técnico de Finanças e Controle

i i

3*

rv

C

rv

m UI

n n

Técnico de Orçamento i i

2»

rv

B

rv

m rn

n n

i I

1»

V

A

V

rv rv

ui m

n n

i i

ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTOS

Cargo Classe Padrão Vencimento (em R$)

Analista de Finanças e Controle

Analista de Planejamento e Orçamento

Especial
III 1.021,04
II 1.001,02
I 981,39

C

V 917,19
rv 899,20
m 881,57
ii 864,29
i 847,34

B

VI 791,91
V 776,38
IV 761,15
III 746,23
II 731,60
I 717,25

A

V 670,33
IV 657,19
III 644,30
II 631,67
I 619,28

ANEXO VI

TABELA DE VENCIMENTOS

Cargo Classe Padrão Vencimento (em R$)

Técnico de Finanças e Controle

Técnico de Planejamento e Orçamento

S III 428,18
II 421,85
I 415,62

c IV 392,09
III 386,30
II 380,59
I 374,96

B IV 353,74
III 348,51
II 343,36
I 338,29
V 319,14

A IV 314,42
III 309,78
II 305,20
I 300,69

PROJETO DE LEI N° 1.760, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Institui a Gratificação de
Desempenho e Produtividade

a ser concedida aos

servidores da Carreira de

Administração Pública, do
Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica instituída a Gratificação de
Desempenho e Produtividade a ser concedida aos

servidores da Carreira de Administração Pública
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, lotados
e em efetivo exercício no Serviço de
Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito
Federal, na data da publicação desta Lei.

Art. 2° A gratificação de que trata esta Lei
será calculada no percentual de cento e setenta e
oito por cento sobre o vencimento do padrão em
que o servidor estiver posicionado.

Art. 3o A gratificação de que trata esta Lei
não servirá de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios, gratificações e vantagens.

Art. 4o Para fins de incorporação aos
proventos de aposentadoria ou às pensões, a
gratificação de que trata esta Lei somenteserá

devida se percebida pelo período mínimo de seis
meses.

Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias do Distrito Federal.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de Io de janeiro de 2001.

Art. 1° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2000.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 56, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre as eleições
do Corregedor, da Comissão
Representativa e das

Comissões Permanentes.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. Io A eleição e posse dos Presidentes e
Vice-Presidentes das Comissões Permanentes para o
exercício de 2001, do Corregedor e dos Membros da
Comissão Representativa serão realizadas,
excepcionalmente, na primeira quinzena de
fevereiro de 2001.

Art. 2o Permanecem em plena vigência e
funcionamento as atuais Comissões Permanentes e

os respectivos cargos em comissão até eleição e
posse dos novos Presidentes, inclusive a Comissão
de Ética e Decoro Parlamentar.
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Parágrafo único. A remuneração dos cargos em
comissão das Comissões a que se refere o Anexo II
da Resolução n" 168, 22 de novembro de 2000, fica
mantida com os valores atuais até o dia 28 de

fevereiro de 2001, quando passarão aos valores
constantes do Anexo IV.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2000.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 862, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Desafeta área pública que
especifica na Região
Administrativa do Plano
Piloto - RA I.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica desafetada área pública de uso
comum do povo, medindo 3.000 m2 (três mil metros
quadrados), entre a Avenida do Contorno e a
Estrada dos Hotéis e Turismo, na Vila Planalto,
Região Administrativa do Plano Piloto - RA I.

Art. 2° A área desafetada fica destinada à
construção de posto policial.

Art. 3° A desafetação de que trata esta Lei
Complementar fica condicionada à realização de
audiência pública nos termos do art. 51, § 2°, da
Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 4o A área Especial n° 01, do Acampamento
Pacheco Fernandes, da Vila Planalto, Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I, passa a ser
destinada ao Uso Institucional - Atividade Culto.

Art. 5o 0 Poder Executivo adotará as medidas
cabíveis para a aplicação desta Lei Complementar
no prazo de sessenta dias após a data de sua
publicação, observada a legislação que trata da
matéria.

Art. 6o Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2000.

(Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 27/12/2000)

PROJETO DE LEI N° 1.784, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Concede remissão do

Imposto sobre a
Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU

- e da Taxa de Limpeza
Pública - TLP - aos

imóveis que menciona.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedida remissão dos
débitos referentes ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

- e da Taxa de Limpeza Pública - TLP

inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou
por ajuizar, relativos aos imóveis
residenciais, distribuídos como parte de
programas habitacionais do Governo do Distrito
Federal, por meio de contrato de concessão de
direito real de uso; termo de permissão de uso
e termo de ocupação e similares, nas áreas
consideradas de assentamento popular, desde que
satisfação às seguintes condições:

I - os beneficiários não sejam
proprietários, a qualquer título, de outro
imóvel no Distrito Federal;

II - o valor do imóvel, de acordo com a
Pauta de Valores Venais da Secretaria de

Fazenda e Planejamento, para fins de lançamento
do IPTU, vigente em 01° de janeiro de 2001, não

seja superior a R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) ;

III - a área do terreno não exceda a 300

m2 (trezentos metros quadrados).
Art. 2° A remissão de que trata esta Lei

alcança todos os débitos lançados até o
exercício em que ocorreu a efetiva distribuição
do imóvel pelo órgão competente, de 1996 à data
de publicação desta Lei, e está condicionada à
apresentação, até 30 de junho de 2001, de
requerimento do interessado, no qual faça prova
do preenchimento das condições nela previstas.

Parágrafo Único. A Secretaria de Fazenda e
Planejamento fica autorizada a proceder à
revisão do lançamento do IPTU para os
exercícios posteriores àqueles beneficiados com
a remissão, até a data de publicação desta Lei,
desde que o contribuinte junte ao requerimento
a que se refere o caput declaração informando a
área construída do imóvel.

Art. 3° Os débitos remanescentes não

alcançados pelo benefício desta Lei poderão
excepcionalmente ser parcelados em até vinte e
quatro meses, respeitadas as seguintes
condições:

I - o valor de cada parcela não inferior a
R$ 40,00 (quarenta reais);

II - o parcelamento seja requerido até 30
de junho de 2001.

§ 1° A forma excepcional de parcelamento
de que trata o caput restringe-se aos
benefícios dos imóveis descritos no art. Io.

§ 2° Os parcelamentos previstos no caput
observarão, no que couber, as disposições da
Lei n° 860, de 13 de abril de 1995, incidindo
sobre os mesmos apenas a atualização monetária

com base na variação da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, vedada a cobrança de multas
e de juros.

Art. 4° 0 benefício de que trata o art. Io
não implica restituição de valores.

Art. 5° 0 Secretário de Fazenda e
Planejamento fica autorizado a baixar os atos
administrativos necessários ao fiel cumprimento
desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2000.

(Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 27/12/2000)
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Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA n°c?|5 , de -3? rfe b[2b^i{u> de 2000.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela alinea "e", inciso III do
art. 4o da Resolução n° 108/00, com base nos incisos I e V do art. 103 ila Lei
Federal n'8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato cia
Mesa Diretora n" 97/97, e tendo em vista o que consta do Processo n°
3.050/98-CLDF,

RESOLVE:

AVERBAR, na forma apurada pelo Setor dc Recrutamento c
Seleção, conforme delegado pelo Ato do Primeiro-Secretãrio n° 2/99, o tempo de
serviço prestado pela servidora ELVINA FONSECA ROZA, matricula n° 11.890-29,
ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio, categoria Continuo, da seguinte
forma: 4.828 dias de 01.04.76 a 22.12.77 e de 16.10.79 a 12.04.91 ao Colégio Notre
Dame; 76 dias de 01.08.79 a 15.10.79 à Regevan Comercial de Lanches Lida. e, 324
dias de 01.08.92 a 01.12.92 e de 15.04.93 a 01.11.93 à Fundação Educacional do
Distrito Federal - FEDF (como contrato temporário), totalizando 5.228 (cinco mil
duzentos e vinte e oito) dias, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade,
correspondentes a 14 (quatorze) anos, 3 (três) meses c 28 (vinte e oito) dias,
conforme Certidão de Tempo de Serviço exarada pelo INSS.

IMARÀES VIDAL
ia Secretaria

ARISTON ROCHA DRUHON ATBUQUERQUE PlULO 1
Secretário-Executivo/Segunda Secretaria Hiecretário-l

PORTARIA Na Xí. t" /2000

S DE CASTRO

üv«í /TcAccira Secretaria

O Secretário Executivo/3a Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora n9 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n2 1413/2000, de autoria de vários
Deputados, que requer a transformação da sessão ordinária do dia
06/03/2001 em sessão solene para o lançamento da Campanha da
Fraternidade de 2001, com o lema "vida Sim. Drogas Não!", promovida
pela Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB.

c/clC-'1'

PAÒLO _R0B|(r1T>JWiMARAES Of. CASTRO
Secretário Executivo do Gahjricte da] Mesa Diretora

Terceira Secretaria

(''-".ode 2000.

PORTARIA N° J.O& /2000

O Secretário Exocutivo/3a Secretaria do Gabinete da

Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n° 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n° 1418/2000, de autoria do
Exmo. Sr. Deputado JOSÉ RAJÃO, que requer a realização de
sessão solene, no transcurso do mês de junho de 2001, para

comemoração do " Dia da Imprensa" .

Brasíli a,

PAULO ROBÈKTÒ^BUIMARÃriS DJE CASTRO
Secretário Executivo do Gabinete Ida Mesa Diretora

Terceira Secretaria

cÂ fé l1'&*'(•' de 2000.

PORTARIA N° ->c /200o

O Secretário Executivo/3a Secretaria do Gabinete da
Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n° 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n" 1186/2000, de autoria da
Exma. Sra. Deputada ANILCÉIA MACHADO, que requer a realização
de sessão solene, no transcurso do mês de maio de 2001, para
comemoração do 41° aniversário da cidade-satélite de
Sobradinho.

Brasüia, 0't~ L'í 1lhJ* 'tC de 2000.

PAULO ROBERIO-GÜIMARAES D?

Secretário Executivo do Gabinete

Terceira Secretarial

CASTRO

Mesa Diretora

PORTARIA N° I c> /2000

O Secretário Executivo/3a Secretaria do Gabinete da

Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n° 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n° 1417/2000, de autoria dos
Exmos. Srs. Deputados JOSÉ RAJÃO e JOÃO DE DEUS, que requer a
realização de sessão solene, no trancurso do mês de julho de
2001, para comemoração do " Dia do Bombeiro Militar" .

Brasília,

PAULO ROBERTCGUIMARAÇ

Secretário Executivo do Gabin

Terceira Secretaria'

CASTRO

Mesa Diretora

PORTARIA N° J.1Í I2000

O Secretário Executivo/3a Secretaria do Gabinete da
Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n° 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar

Brasília,

Requerimento n° 1419/2000, de autoria dos
Exmos. Srs. Deputados JOSÉ RAJÃO e SÍLVIO LINHARES, que
requer a realização de sessão solene, no transcurso do mês de
setembro de 2001, para comemoração do " Dia do Radialista" .

PAULO ROBESrajfcGÜIMARÃJÍS Y>E CASTRO
Secretário Executivo do Gabinete'da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

(- a i:c de 2000.

PORTARIA N° /2000

O Secretário Executivo/3a Secretaria do Gabinete da

Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n° 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n° 1421/2000, de autoria das
Exmas. Sras. Deputadas ANILCÉIA MACHADO, LÚCIA CARVALHO,
MARIA JOSÉ - MANINHA e outros, que requer a realização de
sessão solene, no transcurso do mês de março de 2001, para

comemoração do " Dia Internacional da Mulher" .

Brasília, de 2000.

DE\CASTRO

Secretário Executivo do Gabinete da K -sa Diretora

Terceira Secretaria/



Página 78 Diário da Câmara Legislativa Brasüia, sexta-feira, 29dedezembro de2000

PORTARIA N° M* /2000

O Secretário Executivo/3a Secretaria do Gabinete da
Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n° 57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n° 1420/2000, de autoria dos
Exmos. Srs. Deputados JOSÉ RAJÃO e JOÃO DE DEUS, que requer a
realização de sessão solene, no transcurso do mês de agosto
de 2001, para comemoração do " Dia do Policial Militar" .

Brasília, o'Cz< •'{-'"•<l' de 2000.

PAULO ROBB E CASTRO

Secretário Executivo do Gabinete Ida Mesa Diretora

Terceira Secretaria

PORTARIA Ne Z 1^1 /2000
OSecretário Executivo/;}9 Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora

da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada peloAto da Mesa Diretora nQ 58/2000,

RESOLVE:

indeferir, em confonnidade com § 2e do art. 154 do ri-cldf, o
Requerimento n2 1416/2000, de autoria do Exmo. Sr. Deputado WASNY DE
ROURE, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nes 1385/94
e 1596/2000, uma vez que o PROIETO DE LEI n9 1385/94encontra-se com
sua tramitação concluída nas Comissões Permanentes.

P>VIJLO ROBfeTe-ÍJUIMARAES ÜECASTRO
Secretário^Executivo do Gabjríete da Mesa Diretora

Terceira secretaria'

Ato Administrativo

C^<i,>. de 2000.

ATO DO PRESIDENTE N° éVM , DE 2000.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal, no jso de
suas atribuições regimentais, nos termos do artigo 38 da Lei 8 112/90

RESOLVE:

^ 1-DISPENSAR. MARIA DOS REMÉDIOS SANTOS ALBUQUERQUE
matricula n" 12 539-3G. dos encargosde substituta eventual do cargoem comissão
de Chefo rio Selor de Assistência Social, CL-13. no periodo de 02 a 05,C1,'?C01
(Processo n" 003 078/93-CLDF)

2 DESIGNAR, JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA, rnalícuki n"
11 9?0-<l0 ocupante docargo efetivo deAssistente Técnico, para subsMuir o Chefe
doSetor CL-13. doSetor de Assistência Social, noperiodo de 02a CE/01/2031 nas
ausências e impedimentos legais dotitular (Processo n« 003078/93-CLDF)

Publique-se e registre-se

Brasüia, de dozenibroje 2000

Depulado EDIMAfíXRENEUS
Presidente

Decisões TCDF

OKCI-N" , ... ", /2000-sf"75

Urasilia-Ur-'. . dede/.enibro de 2i000.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa excelência para encaminhar, cm
anexo, cópia do inteiro teor da Decisão n° 9697/2000, aprovada por esle Tribunal na

Sessão I xlraordinãria n" 75. realizada a 14.12.2000, quando apreciou o Processo n"
1512/99.

Atenciosamente,

MARLI VIMÍADEI.I
. Presidente

A Sua Fxcclcncia o Senhor

Deputado l-UIMAR PIRFNHUS CARDOSO
Presidenteda Câmara I egislativado Distrilo Federal
N K S T A
/lis.

IKllll INAI. DF CONTAS IX) D1STRI IO I FDERAE

SECRETARIA DAS SESSÕES

SI SSÃO IXI RAORDINÁRIA N° 75. DF 14 DF DEZEMBRO DF 2000

PROCF.SSON" 1512/99

RELA IOR:C•nnicllicim JOSÉ EDUARDO BARHOSA

INIINIA: KcPre«nl:,cãe. n" 09'99-co.ijunl.i. cios membros do Ministério Público junto ao
nhuniil, n;,,a ,|„c seja apreçada aconstituconalijacle da 1ei n° 2.287. de 7/1/99, raie dispõe sobre

dcslinação ,1c icucno. po, meie. dccontrato dcconcessão dcuso. a proprietário dcárea ..i/inha

Deci-à,

2.287. ,

"caput"
Federal

Reeion;

dc 7/1"

comuni

DECISÃO N° 9697'2000

O 'tribunal, dc acordo com o \olo do Relator, decidiu: 1 . lomar conhec
ida•inspeção realizada na Região Adminislraliva do Cruzeiro - RA XI. em cuni]
n' 2997 99. || . comunicar ao Senhor Governador tio Dislrilo Federal que a Ie
-• 7/1'99. publicada no DODF de 8/1/99. foi considerada incompatível com o
c seu inciso XXI, da Constituição c com os artigos 19. 22 c 48 da Lei Orgânica

III - solidar providencias, nas esferas da Sccrclaria dc (.inverno c da Arli
do Cruzeiro, para que sejam informadas de que alos praticados ao abrigo da Fe

>. serão julgados irregulares; IV - oliciar à Mesa Diicloia da Câmara Legislai
mdo-lbe esladecisão: V- determinar á I' 1CF aguardar o desfecho dadiscussão
o processo n"1244 95.antes de propor o encerramento do presente feito.

mento do

primento à
do Dl n°

arligo 37.
do Dislrilo

nistração
i n° 2.287.

ivado Dl'.

de matéria

Presidiu a Sessão: a Presidente. Conselheira MAR! I \TNII\DFI I Vol-inm- os
<on.clheiros JOSI, I.DUAKljO BARHOSA. JOKOF CAI,I ANO, JOSÉ MM l(>\' I I RR) IRA
MAl Rll IO SILVA e MANOEL PAULO DF ANDRADE: MIO. Participaram „ Auditor JOSÉ

iTRRl";;":^^^''^ =*'— ' "" M|,"("|:' —— MARCA
SAIA DASSESSÕES. 14DEDEZEMIIRO DE2000.

ROBFRIOPARI MONIMARIINS
Secretário das Sessões

mari.Fv/niiAdeei
, Prcsklcnie1

Extrato de Licitação,
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE1NEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

Processo: 01-02.564/00; Favorccidu: Philips do Brasil Lida; Valor: R$ 750,00 (selecentos e
cinqüentareais);Objeto:atenderdesusa a>matualizaçãode softwaredc tarifaçãopara a central
telefônica dcsla CLDF: Amparo Legal: art. 25, Caput, da Lei n° 8.666/93; Autorização da
Despesa:cm 21/12/2000, pulosordenadores dc despesas, Ariston Rocha Drumon Albuquerquee
Arlécio Alexandre Ga/al: Ratificação: em 22/11/2000, pelo Presidente da CLDF, Depulado
Edimar Pireneus.

Extrato de Rescisãa

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Processo: 01-03253/99; Objeto: ACâmara Legislativa doDislrilo Federal, tendo em vista o constante noprocesso
emepígrafe, resolve rescindir, unilateralmente, o Contrato n°013/2000, celebrado coma Empresa S&RLavanderia
Ltda.; Amparo Legal: Lei 8.666/93 e Parecer n"0296/00 daProcuradoria-Geral daCâmara Legislativa doDistrito
Federal; Partes: pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: Deputado Edimar Pireneus; pela Empresa S&R
Lavanderia Ltda.:CláudioMendesRodrigues.
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Clube do Livro

Só falta você.
Venha participar do Clube do Livro da

Câmara Legislativa do DF.

Para ser sócio, basta
doar um livro e retirar

até cinco de uma vez.

Venha para o Clube do Livro.
Só falta você.

Clube do Livro

Biblioteca da Câmara Legislativa
Tel.: (061) 348.8432

u.
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Biblioteca da CLDF

Visite-nos e conheça nossos serviços:

Auxílio a leitores

Pesquisa da legislação
do DF e em geral
Pesquisa bibliográfica

Revistas

Jornais

Consulta no local

Empréstimo domiciliar para
servidores

Empréstimo entre bibliotecas

Estante do escritor brasiliense

Clube do livro (literatura)

Ramais: 8430 e 8432


